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prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 242/2025, de 09 de Maio de 2025.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
IVANILDE MIRANDA TOMAZINI AUXILIAR
SERVIÇOS GERAIS 17264 2019/2020 12/05/2025 À 10/11/2025
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 244/2025, de 12 de Maio de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
FABIANA VIEIRA DE MAGALHAES ASSISTENTE SOCIAL 194 2020/2021 
13/05/2025 À 22/05/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 12 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 245/2025, de 12 de Maio de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA ADVOGADO 20079 2022/2023 
14/05/2025 À 23/05/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 12 de Maio de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piQuiri
Estado do Paraná
ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2025
No edital, publicado no Jornal Ilustrado Umuarama em 06/05/2025 tendo como objeto: Aquisição 
parcelada de fórmulas nutricionais especiais e leites infantis, destinados ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações, quantidades estimadas e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. Os produtos destinam-se ao suprimento de 
crianças e pacientes atendidos na rede pública de saúde, incluindo casos de alergias alimentares, 
restrições nutricionais específicas, desnutrição ou outras condições que exijam suporte nutricional 
especial, mediante prescrição profissional.
Onde se lê:
LOTE 08
APTAMIL PROEXPERT 400GR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE
LOTE 15
PRE NAN 400 GR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE
LOTE 27
Ordem Descrição Unidade Quantidade
1 NUTREN SENIOR COM 370 GR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE UN 400
Leia –se:
LOTE 08
APTAMIL PROEXPERT PRE TRANSITION 400GR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE
LOTE 15
PRE NAN TRANSITION 400 GR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE
LOTE 27
Ordem Descrição Unidade Quantidade
1 NUTREN SENIOR COM 370 GR OU SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE UN 800
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Eletrônico n.º 
08/2025, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, 
expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 12 de maio de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de BraSilÂndia do Sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 071/2024, firmada em 27 de maio de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PARDINHO & SOUZA REPARAÇÃO 
AUTOMOTIVA LTDA - CNPJ 02.950.593/0001-82
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS 
VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 12/05/2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
Paulo Sergio dos Santos Pardinho
PARDINHO & SOUZA REPARAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - CNPJ 26.083.983/0001-60
12/05/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 072/2024, firmada em 27 de maio de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PINTO & SGARBOSA PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ 11.761.761/0001-82
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS 
VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 12/05/2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOEDER MARIANO PINTO
PINTO & SGARBOSA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 11.761.761/0001-82
12/05/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
À Ata de Registro de Preços Nº 073/2024, firmada em 27 de maio de 2024.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e RODRIGES E SILOTI LTDA - CNPJ 
13.014.369/0001-03
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS 
VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 12/05/2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
DIRCEU RODRIGUES
RODRIGES E SILOTI LTDA - CNPJ 13.014.369/0001-03
12/05/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE CONCORRENCIA ELETRONICA  002/2025
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do 
CONCORRENCIA ELETRONICA nº 002/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.cafezaldosul.pr.gov.pr.gov.br . O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar os serviços de engenharia para 
a execução do projeto de recapear as vias públicas, uma intervenção fundamental para garantir 
melhores condições de mobilidade urbana e acessibilidade, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida da população, conforme convenio nº 946370/2023.
VALOR MAXIMO: R$ 242.878,68 (duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 30/05/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 as 09:00 horas do dia 30/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/05/2025.
Cafezal do Sul – PR, 12 de Maio de 2025.
KATIA SILVA TRIVES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA n.º 326/2025
O Senhor, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando a necessidade de observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 
impessoalidade e eficiência na Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade da análise e avaliação de amostra do item 001 dos lotes 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09, enviado através da licitante provisoriamente classificada em primeiro 
lugar no certame licitatório – Pregão Eletrônico n.º 018/2025, a fim de verificar a qualidade do 
produto, especificação nos termos do edital, compatibilidade, durabilidade e eficácia do material 
ao fim a que se destina.
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS que tem a seguinte 
composição:
PRESIDENTE: MÁRCIA CRISTINA LONARDONI POLIZELLI BARBOSA – Professora
SECRETÁRIO: MARLI GUIMARÃES SCHWENGBER – Auxiliar Administrativo
MEMBRO: IVANEIDE JULIA DA SILVA – Professora
Art. 2º As amostras serão analisadas, em até 4 (quatro) dias úteis, verificando-se o atendimento 
às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada para tal 
finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de licitação como 
instrumento para classificação dos produtos ofertados.
Art. 3º – A referida composição que trata o artigo 1º do presente, não terá ônus para o Município, 
sendo os serviços considerados de relevância pública.
Parágrafo Único – Esta Comissão ficará dissolvida após a conclusão dos trabalhos.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Comunique-se, publique-se e, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 09 de maio de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 035/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 030/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 03/06/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 03/06/2025. 
Objeto: Aquisição de estufas agrícolas, incluindo elaboração do projeto da 
estufa, entrega dos materiais na propriedade; mão de obra especializada para 
montagem da estufa e entrega técnica no final da obra, visando o assegurar e 
incentivar o desenvolvimento rural sustentável dos agricultores familiares que 
exploram as atividades de olericultura e fruticultura, os quais serão empregados 
nas explorações agropecuárias dos agricultores familiares, para atender demanda 
do município de Cidade Gaúcha – PR, conforme Convênio n° 029/2025 – 
DEAGRO, firmado entre a SEAB e o Município de Cidade Gaúcha. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 12 de maio de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 041/2025 

 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
009/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 009/2023 de 16 de março de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Agente Comunitário de Endemias 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

05 º 80,0 656667 LUCAS NUNES 

 
 

 Art. 2º O candidato acima convocado deverá comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na 
Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e horário 
descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência. 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 LUCAS NUNES 19/05/2025 09:00 

 
Art. 3º O candidato do cargo de agente comunitário de endemias, deverá 

comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia 
do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia 
do Sul, com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação 
médica, com data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação 
dos exames médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão 
solicitados somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
 

Art. 4º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 
importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 

 
Art. 5º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 

desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 12 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 036/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 031/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 04/06/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 04/06/2025. 
Objeto: Aquisição de material esportivo para o uso dos atletas da Secretaria de 
Esportes do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 12 de maio de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2024 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 086/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA  
 
O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à saúde da população 
conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema único de saúde. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 3.364,56 (três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta 
e seis reais).  
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 24 DE MARÇO DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 

 
  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 - INEXIGIbILIDADE  
 
 
 
 
 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa CONTROLE INTERNO NA PRATICA LTDA - ME, para prestação de serviço ao 
CISA, por meio da participação do funcionário Alisson Rafael Melchiotti no curso “Controle 
Interno Avançado para Consórcios Públicos”, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

042/2025, anexo. Em 12 de maio de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EVERTON bARbIERI 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 33/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 17/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços laboratoriais em geral a serem prestados 
no Município de Douradina-PR, com atendimento 24 horas.
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 28 de maio de 2025 as 09h00min, no site www.
bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 13/05/2025 até as 08h10min do dia 28/05/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 28/05/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 28/05/2025
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 12 de maio de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 046/2025 

 
 

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA 
POLÍTICA DE ACESSO ÀS 
INFORMAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA/PR, 
BEM COMO INSTITUI REGRAS 
ESPECÍFICAS COMPLEMENTARES ÀS 
NORMAS GERAIS ESTABELECIDAS 
PELA LEI Nº 12.527, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2011 – LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO PÚBLICA –, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.. 

 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas 
atribuições legais.  

 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e especialmente nos termos do art. 37, inciso V, da Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos o direito de receber 
informações dos órgãos públicos na forma especificada em seu artigo 5º, incisos XIV e 
XXXIII; 
 
CONSIDERANDO o § 2º do artigo 216 da Constituição Federal, o qual dispõe que cabem 
à Administração Pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as 
providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados; 
 
CONSIDERANDO ainda o disposto no inciso II do § 3º do artigo 37 da Carta Magna, o qual 
reza que lei deve disciplinar as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente o acesso dos usuários a registros administrativos 
e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no artigo 5º, incisos X e 
XXXIII; 
 
CONSIDERANDO que o Governo Federal sancionou a Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que trata da regulamentação do acesso a informações previsto nos 
dispositivos constitucionais citados acima, 
 
 
 

 
DECRETA: 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta, no âmbito da administração pública municipal 

direta e indireta, os procedimentos para a garantia do acesso à informação, conforme o 
disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do caput do artigo 5º, no inciso II do § 3º do artigo 
37 e no § 2º do artigo 216 da Constituição Federal. 
 
§ 1º A divulgação de informações das entidades da administração pública municipal indireta 
que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no artigo 173 da Constituição 
Federal, estará submetida às normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a 
fim de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, quando houver, os 
interesses de acionistas minoritários. 
 
§ 2º Subordinam-se ao regime deste Decreto, no que couber, as pessoas físicas ou jurídicas 
que detiverem informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com a 
administração pública municipal de Cidade Gaúcha/PR, ficando obrigadas a 
disponibilizarem o acesso à informação referente à parcela dos recursos públicos recebidos 
em razão desse vínculo e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que 
estejam legalmente obrigadas.  
 

Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
 
I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 
II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por meio de 
processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da 
informação; 
III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 
formato;  
IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, 
e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;  
VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação; 
VII - disponibilidade - informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados;  
VIII - autenticidade - informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 
modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

 
IX - integridade - informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 
X - primariedade - informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, 
sem modificações; 
XI - informação atualizada - informação disponibilizada em tempo real ou publicada em até 
no máximo 30 (trinta) dias após o fechamento do mês ou conforme os prazos previstos em 
regras específicas. 
 

Art. 3º - Nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, cabe aos órgãos e às entidades 
da administração pública municipal: 
 
I - assegurar o direito fundamental de acesso à informação; 
II - agir em conformidade com os princípios básicos da Administração Pública; 
III - observar a publicidade como preceito geral e o sigilo como exceção; 
IV - divulgar as informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
V - utilizar meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
VI - fomentar o desenvolvimento da cultura de transparência; 
VII - fomentar o controle social; 
VIII - garantir o direito de acesso à informação mediante procedimentos objetivos e ágeis, 
de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
IX - gerir de forma transparente a informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação; 
X - proteger a informação, garantindo sua disponibilidade, autenticidade e integridade; 
XI - proteger a informação sigilosa e a informação pessoal. 
 

Art. 4º - O acesso à informação compreende, entre outros, os direitos de obter: 
 
I - orientação sobre os procedimentos para o acesso, bem como sobre o local onde poderá 
ser encontrada ou obtida à informação almejada; 
II - informação contida em registros ou documentos produzidos ou acumulados por seus 
órgãos ou entidades, recolhidos ou não ao arquivo municipal, aos arquivos correntes ou 
aos arquivos das entidades da Administração Pública Indireta; 
III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente 
de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades; 
IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas 
à sua política, organização e serviços; 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, à utilização de recursos 
públicos, à licitação e aos contratos administrativos; 
VII - informação relativa à implementação, ao acompanhamento e aos resultados dos 
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e 
indicadores propostos; 
VIII - informação relativa ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de 
contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 
contas relativas a exercícios anteriores. 
 
 
 

 
CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À INFORMAÇÃO 
SEÇÃO I 

TRANSPARÊNCIA ATIVA 
 
 

Art. 5º - No âmbito da administração pública direta, são responsáveis pela guarda 
das informações mínimas previstas na Lei Federal nº 12.527/2011 e pelo encaminhamento 
ao Portal da Prefeitura na internet , independentemente de requerimentos: 
 
I - cada uma das secretarias municipais, em relação aos registros de suas competências e 
estrutura organizacional, dos endereços e telefones das respectivas unidades e dos 
horários de atendimento ao público;  
II - a Secretaria Municipal de Administração pelas informações concernentes a 
procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, em conjunto com o 
órgão gestor do contrato ou do convênio, pelos registros de repasses ou de transferências 
de recursos financeiros;  
III - a Secretaria Municipal de Finanças, pelos registros das despesas; 
V - a Assessoria de Assuntos Jurídicos, pela disponibilização dos contratos, convênios e 
demais ajustes celebrados; VI - cada uma das secretarias municipais, pela divulgação dos 
dados gerais para o acompanhamento de seus programas, ações, projetos e obras; 
VII – o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC , pela divulgação das respostas a 
perguntas mais 
freqüentes da sociedade. 
Parágrafo único. As obrigações mínimas descritas no caput deste artigo não eximem as 
secretarias municipais de disponibilizarem quaisquer outras informações de interesse 
coletivo ou geral por elas produzidas ou custodiadas. 
 

Art. 6º - As entidades da administração pública indireta deverão manter portal na 
internet que disponibilize, independentemente de requerimentos, informações de interesse 
coletivo ou geral por elas produzidas ou custodiadas, devendo constar, no mínimo: 
I - registro das competências e estrutura organizacional, dos endereços e telefones das 
respectivas unidades e dos horários de atendimento ao público; 
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
III - registros das despesas; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais 
e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras; 
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
 

Art. 7º - Os portais a que se referem os artigos 5º e 6º deste Decreto deverão 
atender, dentre outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos 
e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 

 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 
ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do artigo 17 da Lei Federal nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e do artigo 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008. 
IX - disponibilizar informações de referências e de instrumentos de pesquisa para acesso a 
documentos originais em papel. 
 

Art. 8º - As Secretarias Municipais, autarquias diretas e indiretas designaram 
servidores para recolhimentos e prestação de informações que poderão ser 
disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando 
estiverem disponíveis em outros sítios governamentais. 
 

SEÇÃO II 
TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

 
Art. 9º - Qualquer interessado poderá solicitar acesso a informações, por meio do 

Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, do balcão de atendimento ao cidadão no Paço 
Municipal, dos postos de atendimento descentralizados nas Secretarias Municipais e no 
Portal na internet – www.carrascobonito.to.gov.br. 
Parágrafo único. A solicitação será instruída com nome completo, número de documento 
pessoal do solicitante e a especificação da informação requerida. 
 

Art. 10 - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 
I - genéricos; 
II - desproporcionais ou desarrazoados; 
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade. 
Parágrafo único . Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o órgão ou entidade 
deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir 
das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de 
dados. 
 

Art. 11 - No âmbito da administração pública municipal direta e indireta, será utilizada 
a estrutura do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, para o recebimento das 
solicitações de informação, com as seguintes funções: 
I - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
II - registrar as solicitações de informações e encaminhá-las para os responsáveis das 
respectivas unidades; 
III - acompanhar e cobrar o cumprimento dos prazos; 
IV - informar sobre a tramitação das solicitações; 

 
V - zelar pelo conteúdo e qualidade da resposta; 
VI -disponibilizar a resposta encaminhada pela unidade responsável ao cidadão solicitante 
no formato que ele optar. 
 

Art. 12 - Os servidores designados na forma do art. 8º deste Decreto ficam 
responsáveis também pelo exercício das seguintes atribuições: 
I - receber as demandas diretamente do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC e 
assegurar seu retorno ao mesmo órgão dentro do prazo previsto, nos termos da seção IV 
e VIII deste capítulo; 
II - orientar as respectivas unidades e assegurar o cumprimento das normas relativas ao 
acesso à informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei Federal nº 
12.527/2011 e ao disposto neste Decreto; 
III - monitorar a implementação do disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 e neste Decreto 
e apresentar relatórios bimestrais sobre o seu cumprimento, nos termos do art. 18; 
IV - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das 
normas e dos procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto na Lei 
Federal nº 12.527/2011 e neste Decreto; 
Parágrafo único . Os relatórios periódicos a que se refere o inciso III deste artigo deverão 
ser encaminhados ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC para que sejam analisados 
e publicados nos termos do art. 16 deste Decreto. 
 

SEÇÃO III 
FOMENTO À CULTURA DE TRANSPARÊNCIA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

 
Art. 13 - A Secretaria Municipal de Cultura será responsável pela promoção de 

campanhas publicitárias a fim de fomentar a cultura da transparência e a conscientização 
do direito fundamental de acesso à informação. 

 
Art. 14 - A Secretaria Municipal de Administração Gestão e Planejamento será 

responsável por promover a realização de audiências ou consultas públicas, como 
instrumentos de participação popular e controle social dos atos do poder público. 

 
Art. 15 - A Secretaria Municipal de Administração Gestão e Planejamento com o 

apoio do Departamento de Recursos Humanos, será responsável pela capacitação dos 
agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas e de valores 
relacionados à transparência na administração pública municipal. 

 
Art. 16 - A Diretoria de Gestão de Informação e Documentos e Atendimento ao 

Cidadão, vinculada ao Gabinete do Prefeito concentrará e consolidará a publicação de 
informações estatísticas, viabilizando a publicação do relatório quadrimestral previsto no 
art. 18 deste Decreto, com informações atinentes à implementação da Lei Federal nº 
12.527/2011. 

 
Art. 17 - Fica instituída a Comissão de Avaliação e Monitoramento do Acesso à 

Informação, que terá como funções avaliar, monitorar e implementar ações de melhoria nos 
processos relativos ao acesso à informação, reunindo-se ordinariamente a cada bimestre. 
§ 1º A Comissão contará com representantes dos seguintes órgãos: 

 
I – um representante da Secretaria Municipal de Administração; 
II – um representante da Secretaria Municipal de Finanças; 
III – um representante do Departamento de Administração Tributária; 
IV – um representante do Departamento de Informática. 
V - um representante do Departamento de Controle Interno. 
§ 2º A Comissão de Avaliação e Monitoramento do Acesso à Informação auxiliará os órgãos 
e as entidades no esclarecimento de dúvidas sobre a aplicação da Lei de Acesso à 
Informação. 
§ 3º A Comissão, em sua primeira reunião ordinária, deverá aprovar regimento interno a 
ser publicado no Diário Oficial do Município. 

Art. 18 - Quadrimestralmente será publicado no Portal da Prefeitura na internet 
relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos 
e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes. 

 
SEÇÃO IV 

RESPOSTAS E PRAZOS 
 

Art. 19 - O prazo máximo para disponibilização da informação solicitada será de 20 
(vinte) dias. 
 
§ 1º O Serviço de Informações ao Cidadão – SIC deverá fornecer o acesso imediato à 
informação disponível, oriunda dos registros de perguntas freqüentes ou do repositório de 
informações prestadas. 
§ 2º Não sendo possível conceder o acesso imediato, o Serviço de Informações ao Cidadão 
– SIC, encaminhará, obrigatoriamente por meio eletrônico, a solicitação ao órgão ou à 
entidade responsável pela informação em prazo não superior a 1 (um) dia após o 
recebimento da informação. 
§ 3º O órgão ou a entidade responsável pela informação, em prazo não superior a 15 
(quinze) dias, encaminhará ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, por meio 
eletrônico:  
I - a informação solicitada; 
II - a decisão da negativa total ou parcial de acesso à informação, que deverá conter: 
a) o assunto sobre o qual versa a informação; 
b) a possibilidade e o prazo do recurso previsto nos termos da Seção VIII do Capítulo II 
deste Decreto; 
c) os fundamentos da negativa; 
d) a indicação do prazo de limitação do acesso, quando se tratar de sigilo temporário. 
§ 4º O órgão ou a entidade que prestar a informação fica também responsável por alimentar 
o repositório central de informações prestadas, previsto no art. 44 deste Decreto. 
§ 5º Em caso de não possuir a informação, o órgão ou a entidade deverá retornar a 
solicitação ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, no prazo máximo de 2 (dois) dias, 
com a devida justificativa, devendo indicar o responsável pela informação caso seja de seu 
conhecimento. 
§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC disponibilizará 
a solicitação, no prazo de 1 (um) dia, ao órgão ou à entidade responsável pela informação, 
para cumprimento do disposto no § 3º deste artigo. 

 
§ 7º Recebida a resposta da solicitação, o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC terá o 
prazo de 1 (um) dia para sua disponibilização ao interessado, no formato optado no ato da 
solicitação. 
§ 8º Na impossibilidade de disponibilização no formato optado no ato da solicitação, a 
informação será disponibilizada em outro formato, dentro do prazo legal. 
 

Art. 20 - Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo de 20 (vinte) dias 
previsto no art. 19 deste Decreto, o órgão ou a entidade responsável pela informação 
cientificará o Serviço de Informações ao Cidadão – SIC da necessidade de prorrogação do 
prazo por até 10 (dez) dias. 
§ 1º A cientificação deverá ocorrer com pelo menos 1 (um) dia útil de antecedência do 
término do prazo máximo previsto no caput deste artigo, mediante justificativa expressa. 
§ 2º O Serviço de Informações ao Cidadão – SIC deverá disponibilizar ao interessado, no 
formato optado no ato da solicitação, a justificativa da prorrogação. 

 
Art. 21 - Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do 

cumprimento da legislação aplicável, caso a informação solicitada esteja disponível ao 
público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, 
serão informados ao solicitante, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, 
obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou a 
entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o solicitante declarar 
não dispor de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos. 
 

Art. 22 - Nos casos em que a solicitação referir-se a documentos já eliminados por 
meio de procedimentos oficiais e de acordo com a legislação aplicável, resta ao responsável 
justificar a ausência da informação, citando os atos normativos, sem incorrer nas 
responsabilizações previstas na Lei Federal nº 12.527/2011. 

 
Art. 23 - É direito do solicitante obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, 

por certidão ou cópia. 
 
Art. 24 - Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande 

volume de documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular 
tramitação, serão indicados o local, a data e o modo para realizar consulta à informação ou 
efetuar a reprodução desta. 

 
Art. 25 - No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o 

requerente poderá apresentar junto ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, 
reclamação à Comissão de Avaliação e Monitoramento do Acesso à Informação, que 
deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento da reclamação. 
 

Art. 26 - Os prazos de que trata este Decreto computar-se-ão excluindo-se o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento. 
§ 1º Os prazos somente começam a correr no primeiro dia útil após o recebimento da 
solicitação ou da interposição de recurso. 

 
§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado, 
final de semana ou em dia em que não houver expediente na Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha/PR e nas entidades da administração pública indireta. 
 

SEÇÃO V 
CUSTOS DE REPRODUÇÃO E GRATUIDADE 

 
Art. 27 - O serviço de busca e de fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 

hipóteses de prestação da informação por meio de cópia reprográfica ou de mídias, 
compreendendo CDs e DVDs, Pendrives, que deverão ser custeadas pelo solicitante. 
 

Art. 28 - Fica isenta do pagamento a que se refere o § 1º do art. 27 deste Decreto: 
I - a pessoa cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento 
próprio ou da família, declarada nos termos da Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 
1983; 
II - a pessoa que fornecer a mídia eletrônica para realizar cópia digital da informação; 
III - a pessoa que requerer até 10 (dez) impressões. 
 

SEÇÃO VI 
EXTRAVIO 

 
Art. 29 - Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 

requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o 
desaparecimento da respectiva documentação. 

 
SEÇÃO VII 

CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

Art. 30 - Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, 
com certificação de que esta confere com o original. 
Parágrafo único . Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar 
que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original. 
 

SEÇÃO VIII 
RECURSOS 

 
Art. 31 - No caso de indeferimento de acesso à informação ou às razões da negativa 

do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da sua ciência, junto ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC. 
§ 1º A interposição do recurso deverá ser feita por escrito junto ao Serviço de Informações 
ao Cidadão – SIC, que o encaminhará imediatamente ao Secretário Municipal ou ao Diretor 
Presidente da entidade da administração pública indireta da área que exarou a decisão 
impugnada, que, por sua vez, deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 2º Provido o recurso, simultaneamente o Secretário Municipal ou o Diretor Presidente 
deverá: 

 
I - comunicar ao Serviço de Informações ao Cidadão – SIC o teor da decisão; 
II - determinar ao servidor responsável pela informação que adote, no prazo de 15 (quinze) 
dias, prorrogável nos termos do artigo 20, as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 e neste Decreto. 
§ 3º A decisão denegatória do recurso deverá conter, no mínimo, os elementos contidos no 
inciso II do § 3º do art. 19. 
 

Art. 32 - Fica instituída, no âmbito da administração pública direta, a Comissão Mista 
de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação, que terá como função julgar os 
recursos interpostos, em última instância, em prazo não superior a 5 (cinco) dias. 
§ 1º As entidades da administração pública indireta deverão instituir, no prazo de 15 
(quinze) dias após a publicação deste Decreto, comissão para julgamento dos recursos 
interpostos. 
 

SEÇÃO IX 
INFORMAÇÕES PESSOAIS E SIGILOSAS 

 
Art. 33 - O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, 
bem como às liberdades e às garantias individuais. 
§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo: 
I - terão seu acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que 
elas se referirem; 
II - poderão ter acesso por terceiros diante de previsão legal ou de consentimento expresso 
da pessoa a que elas se referirem. 
§ 2º A solicitação e a retirada de informações pessoais de que trata o § 1º deste artigo 
dependerá de comparecimento do interessado, de terceiro legalmente autorizado ou de 
representante com procuração contendo consentimento específico, junto ao balcão de 
atendimento ao cidadão no Paço Municipal, sendo a solicitação da informação 
condicionada à assinatura de um termo de responsabilidade que disporá sobre a finalidade 
e a destinação que fundamentam sua autorização, sobre as obrigações a que submeterá o 
requerente. 
§ 3º Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou declarado judicialmente 
ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos 
descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei Federal nº 9.278, de 10 de maio de 
1996. 
§ 4º O consentimento referido no inciso II do § 1º deste artigo não será exigido quando as 
informações forem necessárias: 
I - à prevenção e ao diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 
II - à realização de estatísticas e de pesquisas científicas de evidente interesse público ou 
geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se 
referirem: 
III - ao cumprimento de ordem judicial; 
IV - à defesa de direitos humanos; 
V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

 
§ 5º Aquele que obtiver acesso a informações de que trata este artigo será responsabilizado 
por seu uso indevido. 

 
Art. 34 - A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, à honra e à 

imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de 
apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como 
em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância. 

 
Art. 35 - Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais. 
 

Art. 36 - As informações ou os documentos que versem sobre condutas que 
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso. 

 
Art. 37 - Aplica-se, no que couber, a Lei Federal nº 9.507, de 12 de novembro de 

1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou de 
banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público. 
 

Art. 38 - O disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 e neste Decreto não exclui as 
demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômica pelo Município de 
Cidade Gaúcha/PR ou por pessoa física ou jurídica que tenha qualquer vínculo com o poder 
público. 

 
Art. 39 - O acesso permanece restrito às informações que tratam do sigilo fiscal, 

bancário, patrimonial, médico, profissional, comercial, de correspondência e das 
comunicações telegráficas e de dados e das comunicações telefônicas, conforme 
legislação de regência. 
 

Art. 40 - São passíveis de sigilo as informações consideradas imprescindíveis à 
saúde e à segurança da população.  

 
Art. 41 - As informações de processos de trabalho que comprometam atividades de 

inteligência, de negociação, de investigação, de fiscalização em andamento ou de 
atividades relacionadas com prevenção ou repressão de infrações têm seu acesso público 
temporariamente restrito, podendo ser disponibilizadas a partir de sua conclusão. 
 

Art. 42 - Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de vista, de 
extrato ou de cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

 
Art. 43 - Os agentes públicos que não atenderem ao disposto na Lei Federal nº 

12.527/2011 e neste Decreto estarão sujeitos às penalidades previstas na lei federal citada 
e na Lei Municipal, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Cidade Gaúcha/PR. 
 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 44 - A administração pública direta deverá criar no Portal da Prefeitura na 
internet um repositório de arquivos digitais de informações prestadas para todas as 
solicitações. 
Parágrafo único . A Coordenadoria Setorial de Arquivo Municipal, responsável pela 
digitalização integral ou parcial de protocolos, realizará o envio do respectivo arquivo 
eletrônico para a Coordenadoria do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC, 
disponibilizar ao solicitante e promoverá a publicação do arquivo eletrônico no repositório 
central de informações prestadas. 

 
Art. 45 - As entidades da administração pública indireta poderão editar normas 

procedimentais relativas ao acesso à informação, de acordo com suas especificidades. 
 
Art. 46 -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,  12 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2024 
PREGÃO E0LETRÔNICO N° 086/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR  
 
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A.  
 
O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
MEDICAMENTOS necessários ao abastecimento da rede pública municipal, por solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, visando o atendimento integral à saúde da população 
conforme previsto na lei nº 8080/1988, que rege o sistema único de saúde. 
 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
O prazo de vigência da ata se registro de preço é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura.   
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total R$ 16.050,00 (dezesseis mil e cinquenta reais).  
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 31 DE MARÇO DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

WELLYNGTON TEZA VILAS BOAS 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

       

       
       

PORTARIA Nº  243/2025, de 09 de Maio de 2025.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Procedimento Administrativo, designada pela Portaria nº
162/2025.

CONSIDERANDO que os fatos narrados, podem resultar em sanções previstas na Lei Municipal 455/1992 e
em demais legislações em vigor;

CONSIDERANDO o dever de fiscalização do Município e o cumprimento dos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO o Ofício 005/2025, que solicitou 30 (trinta) dias, pela Presidente da Comissão, a Exma. Sra
Carolina Richter.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº 001/2025, para
apuração de eventual irregularidade e desconformidade na execução do contrato administrativo referente aos
serviços de execução de obras de engenharia decorrente do Concorrência Eletrônica 01/2024 para atender as
necessidades do Convênio nº224/2024, celebrado com a Secretaria da Cidades (Projeto 49, Lote1) e Contrato
Administrativo nº 127/2024, sendo o Processo Administrativo instaurado pela PORTARIA Nº 162/2025.

Art. 2º  Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno que poderá atuar ativamente quando
entender necessário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de 13 de maio
de 2025.

Alto Piquiri, 09 de Maio de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  246/2025, de 12 de Maio de 2025.

Designa servidores municipais para responder como Gestor e
Fiscal do Programa PARANÁ+EVENTOS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob nº 76.247.352/0001-08, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas no
Artigo 56 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a funcionário, Paulo Cesar Dilelli, com matrícula nº 16535, brasileiro, servidor desta Prefeitura
Municipal, no cargo de Técnico Agrícola, para responder como Gestor do Programa PARANÁ+EVENTOS e
como Fiscal fica Designado o funcionário Edson Barbieri, com matrícula nº 17442, brasileiro, servidor desta
Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Agrônomo, para atuar e auxiliar na fiscalização do Programa
PARANÁ+EVENTOS, protocolo nº 23.441.636-7.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Alto Piquiri, 12 de Maio de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
            ESTADO DO PARANÁ 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 021/2024, REFERENTE AO 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 002/2024, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 011/2024, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394, Bairro Centro, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 75.377.200/0001-67, neste ato 
representada pelo Prefeito, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 036.950.609-05, residente e domiciliado neste 
Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CMPJ/MF sob n.º 02.558.157/0001-62 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
108.383.949.112, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, n° 1376, Bairro Cidade Monções, no Município de São Paulo - SP, CEP: 04.571-
936, Fone: (11)3430-4532, E-mail: telefonica@telefonica.com, neste momento 
representado pelo Sr. REINALDO SANTOS DE ALMEIDA, brasileiro, comerciante, portador do 
RG n.º 20732181-4 SSP/SP e inscrito pelo CPF/MF n.º 116.779.348-08, residente e 
domiciliado no município de São Paulo/SP, e o Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, 
brasileiro, comerciante, portador do RG n.º 27.638.106-3 SSP/SP e inscrito pelo CPF/MF n.º 
267.221.148-56, residente e domiciliado no município de São Paulo/SP, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade do Município em manter os serviços continuados de 
Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), com fornecimento de SIM Cards, 
abrangendo serviços locais e de longa distância (móvel-fixo e móvel-móvel), para 
comunicação de voz, mensagens de texto (SMS) e acesso à internet móvel, conforme as 
especificações da proposta da contratada e do Termo de Referência constante do Edital de 
Dispensa de Limite nº 002/2024; 
 
CONSIDERANDO o interesse da CONTRATADA na continuidade da execução do objeto 
contratual, conforme requerimento protocolado sob o nº 888/2025; 
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, considerando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, especialmente no que se refere à economia de 
recursos, à agilidade e à continuidade do fornecimento do serviço licitado; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 107 combinado com art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
Resolvem, pelo presente instrumento, aditar o contrato de fornecimento, celebrando-o 
conforme os termos estipulado nas cláusulas abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
            ESTADO DO PARANÁ 
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           Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste               CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

2 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Por meio do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a Cláusula Primeira do 
contrato original sob nº 021/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

1.1.1. Acréscimo de serviço e fornecimento de telefonia móvel: 

ITEM QUANT. UNID. 
MED. QUANT. DESCRIÇÃO VLR.UNT. 

C/ IMP. 
VLR. MS 
C/ IMP. 

VLRTOTAL 
C/ IMP. 

001 50 
Und. Mês 600 

Serviço de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP–Serviço 
Móvel Pessoal),  controle, 
comfornecimento de 
SIMCard, abrangendo 
serviços locais e de longa 
distância (móvel-
fixoemóvel-móvel), para 
comunicação de voz e 
mensagem de texto–SMS e 
Serviços  de Acesso a 
Internet Móvel, com pacote 
mínimo de 50 G 

13,12 656,00 7.872,00 

 
1.1.2. Pelo ajuste acordado neste termo, o valor mensal a ser faturado será de R$ 656,00 
(seiscentos e cinquenta e seis reais). 
 
1.2. O valor global integrado ao exercício de 2025, considerando o acréscimo descrito acima, 
será de R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e setenta e dois reais). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo da meta descrita nos itens 1.1.1 e 1.2, a Cláusula 
Terceira do contrato original, passa a vigorar com um valor global de R$ 14.172,00 (quatorze 
mil, cento e setenta e dois reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. As partes resolvem, ainda, alterar o parágrafo único da Cláusula Sexta do contrato 
original, prorrogando a vigência contratual até a data de 30 de abril de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato 
original, datado de 30 de abril de 2024. 
 
3.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
            ESTADO DO PARANÁ 
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Cidade Gaúcha - PR, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
REINALDO SANTOS DE ALMEIDA 
Representante legal 
CONTRATADO 
 
 
 
FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN  
Representante legal 
CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
Rainha do Noroeste        CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2024 
 
 
DATA DE ASSINATURA: 31 de OUTUBRO de 2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA /PR 
 
CONTRATADA: MARINES SAMUEL DA SILVA LIMA; 
 
 
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, determina o Apostilamento a ATA 
N° 032/2024, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2024, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 084/2024, para correção do valor por extenso, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
 
ONDE SE LÊ: 

O valor total da presente ata de registro de preço é de R$ 94.468,00(um milhão 
e quarenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos). 

 
 
LEIA-SE:  

O valor total da presente ata de registro de preço é de R$ 94.468,00(noventa e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 

 
 
 
CIDADE GAÚCHA - PR, 12 DE MAIO DE 2025.  
 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0063/2025 

PA_1Doc Nº 784/2025 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM 
PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE ESPORTES, para 
Contratação de empresa especializada para fornecer troféus para premiação, para atender o 
evento “Campeonato Municipal de Futebol Suíço de Altônia”, promovido pela Secretaria 
Municipal de Esportes, no valor de R$ 2.769,00 (dois mil setecentos e sessenta e nove reais). 
Com a empresa: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 

04.105.339/0001-03, com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, 4099, na Cidade de 

Umuarama, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

43 SECRETARIA DE 
ESPORTES 

27 13 2  67 Manutenção das 
Atividades Esportivas 

339031040000 PREMIAÇÕES 
DESPORTIVAS 

 

Requisição: 055/2025    -   Reserva: 069/2025 

                                                               
  Altônia,12 de maio de 2025. 

 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 

cÂMara Municipal de eSperança nova 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2025
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Edinelson Castellini Vereador do Município de 
Esperança Nova – Pr., portador do CPF nº. 020.114.429-82, A viajar 
para a Cidade de Maringá neste Estado nos dias 15 e 16 de maio de 
2025, para participar do curso Preparação para o Novo Ciclo Legislativo 
Municipal. Cabendo o pagamento antecipado de 02 (duas) diária com 
base no Art. 2º, §1 alínea (b), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 12 de maio de 2025.
José Marcos Bicudo   Valdir Sgrignoli
   1° Secretario    Vice-Presidente
Edinelson Castellini
Presidente

cÂMara Municipal de eSperança nova 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2025
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Senhor Valdeir Zafalão Marques Assistente Legislativo 
da Câmara Municipal de Esperança Nova a viajar a Cidade de Maringá 
neste Estado, nos dias 15 e 16 de maio de 2025 para participar do 
curso Preparação para o novo ciclo, Poder Legislativo, Cabendo o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias com base no Art. 2º, §2 
alínea (b), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 12 de maio de 2025.
José Marcos Bicudo   Valdir Sgrignoli
   1° Secretario    Vice-Presidente
Edinelson Castellini
Presidente

cÂMara Municipal de  douradina 
Estado do Paraná
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 009/2025, 
com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, 
para a Contratação de 04 (quatro) taxas de inscrição para o seminário 
“INCREMENTO DE RECEITAS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS”, que 
será promovido pela ICAP, nos dias 20 a 23 de maio de 2025, em 
Brasília-DF., no valor total  R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta 
reais), despesa será custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.
01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros serviços de terceiros – 
pessoa jurídica.
Publique-se.
Douradina-PR., 12 de maio de 2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente

prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 265
   DE 09 DE MAIO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, 
bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 
2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 439,31 (Quatrocentos 
e trinta e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 
266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) totalizando 
o valor de R$ 1.144,87 (um mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e 
sete centavos), a servidora municipal Heloisa Fernanda Galvão Romualdo, 
matrícula n°1897, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo/40h, lotada 
na Manutenção da Divisão de Promoção Social, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
12/05/2025 a 14/05/2025 19:00h 18:00h Campo Mourão - PR
Capacitação Técnica na Macrorregional, para Qualificação da Política para 
Mulheres e Gestão de recursos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do 
município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de maio de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266
 DE 09 DE MAIO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, 
bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março de 
2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 439,31 (Quatrocentos 
e trinta e nove reais e trinta e um centavos) e 01 (uma) diária no valor de R$ 
266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) totalizando 
o valor de R$ 1.144,87 (um mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos), a servidora municipal Rafaela Caroline Corsini, matrícula 
n°1360, ocupante do cargo de Assistente Social/40h, lotada na Manutenção 
da Coordenação da Sec. Do Trabalho e Promoção Social, no seguinte dia, 
local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
12/05/2025 a 14/05/2025 19:00h 18:00h
Campo Mourão - PR
Capacitação Técnica na Macrorregional, para Qualificação da Política para 
Mulheres e Gestão de recursos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do 
município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de maio de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2025b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de março de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

111 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

YUKO SOMEKAWA, inscrito(a) no CPF Nº. 277.851.069-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0004 Lote 011B, JARDIM SOCIAL, RUA GRALHA AZUL, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 938050.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 111 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   111 / 2025   CADASTRO: 1-938050  ZONA: 0001    QUADRA: 0004 LOTE: 011B  

CONTRIBUINTE: YUKO SOMEKAWA - CPF/CNPJ:  277.851.069-91

ENDEREÇO: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº 4668  - ZONA ARMAZEM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504--040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de março de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 25 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALTER JOAQUIM DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 143.406.829-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 21/23-B, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/N, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3739520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 25 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   25 / 2025   CADASTRO: 1-3739520  ZONA: 0006    QUADRA: 0007 LOTE: 21/23-B  

CONTRIBUINTE: VALTER JOAQUIM DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  143.406.829-34

ENDEREÇO: PR 580, Nº S/N DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS CHACARA MARANATA - ZONA RURAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-8.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0050, Lote: 0003  - ZONA 3 - N.º: 

4129  - ZNA 3

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2158 / 2025 

SEQUENCIA: 1

EBENEZER INCORPORACOES IMOBILIARIA LTDA CPF/CNPJ:  52077784000150
CADASTRO: 385300 QUADRA:  0050 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV LONDRINA,  4129 CEP:  87502250

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: ZNA 3

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  1  / 2158 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EBENEZER INCORPORACOES IMOBILIARIA LTDA   CPF/CNPJ: 52077784000150

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 945 CEP.:   87532000 CIDADE:  ICARAÍMA UF.:  PR
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 56/2025 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 028/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 028/2025 DE 12 DE MAIO DE 2025 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ALEXANDRE 
PESCA & ESPORTE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-03, neste ato representada pelo MARLY 
ALEXANDRE DA SILVA, portador (a) do RG nº 62964154, CPF nº. 884.810.699-49, residente na AVENIDA 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 028/2.025, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecer troféus 
para premiação do evento CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO DE ALTÔNIA, organizado pela Secretaria 
de Esportes, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 15 Troféu com base redonda com 3 níveis em polímero na cor 
preta. Suporte em polímero metalizado na cor dourado. Sobre o 
suporte uma taça dourada com duas alças. Sobre a taça contém 
uma tampa com estatueta que pode ser intercambiável. Os 
tamanhos são 70 cm primeiro lugar e 60 cm segundo lugar. 

184,60 2.769,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA - ME e de R$ 2.769,00 (dois mil 
setecentos e sessenta e nove reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 12/05/2025  e término em 11/09/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº028/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados À vista, após conclusão do objeto . . 
 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 05 (cinco) dias, na secretaria de Esportes, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE ESPORTES, ejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

43 SECRETARIA DE 
ESPORTES 

27 13    2  67 Manutençao das 
Atividades Esportivas 

339031040000 PREMIAÇÕES 
DESPORTIVAS 

Altônia-PR., 12  maio de 2025. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
           Rainha do Noroeste                 CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 
 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 019/2024, ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 027/2024, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR E A 
EMPRESA ALN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, Bairro Centro, no 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.377.200/0001-67, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, 
casado, portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF n° 036.950.609-05, residente 
e domiciliado neste Município de Cidade Gaúcha/PR, doravante denominada CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa ALN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  32.672.809/0001-56, com sede à Rua Machado de Assis, n° 259, 
Bairro Jardim Panorama, no Município de Sarandi/PR, e-mail: antoniobento9829@gmail.com, 
telefone: (41)99616-4681, neste ato representada por seu sócio, Sr. ANTONIO BENTO DE SOUZA 
NETO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 14.233.350-3 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 055.249.309-7, residente e domiciliado no Município de Almirante Tamandaré/PR, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a solicitação realizada pelo departamento de compras municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços objeto da ata 022/2024, no caso a prestação de 
serviços horas máquina de escavadeira hidráulica, motoniveladora, pá carregadeira e viagens de 
caminhão basculante trucado;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, observando os princípios da 
economicidade e da viabilidade técnica quanto à economia de recursos do objeto licitado;  
 
CONSIDERANDO o artigo 84 da Lei n° 14.133/2021; 
 
Resolvem as partes, por meio do presente instrumento, ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
celebrando conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a Cláusula Sétima da ata 
original, prorrogando a vigência ata de registro de preços 022/2024 por mais 12 (doze) meses até 
a data final de 23 de maio de 2026. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
           Rainha do Noroeste                 CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da ata original, 
datada de 23 de maio de 2024. 
 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
Cidade Gaúcha - PR, 12 de maio de 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ANTONIO BENTO DE SOUZA NETO 
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0015  - ZONA 7 - N.º: 

2101  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2170 / 2025 

SEQUENCIA: 2

ESPÓLIO DE JORGE DA SILVA ABADE CPF/CNPJ:  88469913972
CADASTRO: 768300 QUADRA:  0014 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA TURIACU,  2101 CEP:  87503450

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  2  / 2170 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE JORGE DA SILVA ABADE   CPF/CNPJ: 88469913972

ENDEREÇO: RUA TURIAÇÚ, Nº 1847 , ZONA VII, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--450

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
023/2024, PROCESSO N° 027/2024, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 019/2024, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA/PR E A EMPRESA R. INGA - 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394, 
Bairro Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 75.377.200/0001-67, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, advogado, casado, portador do RG n° 5.192.076-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF n° 036.950.609-05, residente e domiciliado neste município, doravante 
denominada CONTRATANTE; 

E, de outro lado, a empresa R. INGA - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.982.413/0001-72 e na IE sob n° 
909.093.18-03, com sede na Avenida Valdecir de Brito, n° 725, Bairro Jardim São Clemente, 
no Município de Maringá/PR, telefone: (44)99914-5662, e-mail: reppereira@hotmail.com, 
neste ato, representada por sua sócia TEREZINHA MESTI POLI, brasileira, casada, 
empresária, portadora do RG n° 1.806.084 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 
007.504.449-83, residente e domiciliada no Município de Amambai/MS, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a solicitação realizada pelo departamento de compras municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade dos serviços objeto da ata n° 023/2024, consistentes na 
prestação de serviços horas-máquina de escavadeira hidráulica, motoniveladora, pá 
carregadeira e viagens de caminhão basculante trucado;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade para a Administração Pública, observando os 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica quanto à economia de recursos do 
objeto licitado; 
 
CONSIDERANDO o artigo 84 da Lei n° 14.133/2021; 
 
Resolvem as partes, por meio do presente instrumento, ADITAR a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, celebrando o presente termo aditivo, conforme as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Através do presente termo aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula sétima da 
Ata original, prorrogando a vigência por mais 12 (doze) meses, com término em 23 de 
maio de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
Rainha do Noroeste        CEP: 87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 

2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da ata 
original, datada de 23 de maio de 2024. 

 
2.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
Cidade Gaúcha - PR, 12 de maio de 2025.  
 

 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 TEREZINHA MESTI POLI 
Representante legal 

Contratado 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
  Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o 
julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria 
nº. 051/2025 de 17/01/2025, sobre o Processo nº. 10/2025, Pregão Eletrônico 
nº 4/2025, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada para 
realização de palestras, palestras shows, seminários, teatro, capacitação e 
conferencias para atender a Secretaria da Ação Social de Cafezal do Sul- PR.    

 
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 

08001.08.243.1501.2.038. 339039 1000 264 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR 

08001.08.244.1501.2.020. 339039 1000 278 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

08001.08.244.1501.2.064. 339039 1000 296 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO 
CRAS 

08002.08.241.1501.2.015. 339039 1000 311 ATENÇÃO AO IDOSO 

08002.08.242.1501.2.043. 339039 1000 315 ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIENCIA - PCD 

08002.08.243.1501.6.016. 339039 1000 322 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCE 

Valor total da licitação R$ 
112.382,68 

    

 
Vencedor: EXCOOL DESENVOLVIMENTO EXPONENCIAL LTDA. 
Vencedor do certame. perfazendo um montante de R$ 79.700,00 (setenta e nove mil, 
e setecentos reais). 

 
 
                                                            Cafezal do Sul, 12 de maio de 2025 

                                                      
 
 
 
 
 
                                                           PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0A12, Lote: 6-7B  - ZONA 

ARMAZEM - N.º: S/Nº  - LOTE 6-7-B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2163 / 2025 

SEQUENCIA: 9

JOAO ZANI CPF/CNPJ:  11659882915
CADASTRO: 852700 QUADRA:  0A12 LOTE:  6-7B

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA,  S/Nº CEP:  87504050

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO: LOTE 6-7-B

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  9  / 2163 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO ZANI   CPF/CNPJ: 11659882915

ENDEREÇO: RUA RUA CAMBARA, Nº 293 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0008  - JARDIM 

ALTO DA BOA VISTA - N.º: 2110  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2170 / 2025 

SEQUENCIA: 3

ESPÓLIO DE JORGE DA SILVA ABADE CPF/CNPJ:  88469913972
CADASTRO: 1016300 QUADRA:  0004 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA EDSON DUARTE LOPES,  2110 CEP:  87506420

BAIRRO:  JARDIM ALTO DA BOA VISTA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  3  / 2170 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE JORGE DA SILVA ABADE   CPF/CNPJ: 88469913972

ENDEREÇO: RUA TURIAÇÚ, Nº 1847 , ZONA VII, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--450

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 004R  - PARQUE 

TARUMA - N.º: 1266  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2163 / 2025 

SEQUENCIA: 16

ROMILDO DA CRUZ PRATES E SUA ESPOSA CPF/CNPJ:  00392865920
CADASTRO: 1255950 QUADRA:  0022 LOTE:  004R

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA,  1266 CEP:  87508215

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  16  / 2163 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROMILDO DA CRUZ PRATES E SUA ESPOSA   CPF/CNPJ: 00392865920

ENDEREÇO: RUA RUA AYRTON SENNA, Nº 1266 CEP.:   87508215 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0016  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2167 / 2025 

SEQUENCIA: 24

ADEMAR MARIANO PEREIRA CPF/CNPJ:  60369140915
CADASTRO: 4156000 QUADRA:  0026 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA CHICO XAVIER,  S/Nº CEP:  87510036

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  24  / 2167 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADEMAR MARIANO PEREIRA   CPF/CNPJ: 60369140915

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM TAVORA, Nº 1958 CEP.:   87508227 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0039, Lote: 0003  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2167 / 2025 

SEQUENCIA: 36

REGINA MOURO GUIEM SILVA CPF/CNPJ:  05735063960
CADASTRO: 4196400 QUADRA:  0039 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  36  / 2167 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA MOURO GUIEM SILVA   CPF/CNPJ: 05735063960

ENDEREÇO: AV VITORIA, Nº 4695 CEP.:   87504180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0040, Lote: 0043  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2332  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2167 / 2025 

SEQUENCIA: 41

GRASIELE CRISTINA PEREIRA CPF/CNPJ:  05534067950
CADASTRO: 4204600 QUADRA:  0040 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2332 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  41  / 2167 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GRASIELE CRISTINA PEREIRA   CPF/CNPJ: 05534067950

ENDEREÇO: RUA JOSÉ LUPEPSA, Nº 2410 , JARDIM VENEZA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--466

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0035  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2438  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2167 / 2025 

SEQUENCIA: 51

JOSE WANDERLEY GIMENES CORREA CPF/CNPJ:  52719421987
CADASTRO: 4214200 QUADRA:  0043 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2438 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  51  / 2167 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE WANDERLEY GIMENES CORREA   CPF/CNPJ: 52719421987

ENDEREÇO: RUA SANTA IZABEL, Nº 2923 , JARDIM MONTE CARLO, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--530

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0016  - PARQUE 

FIRENZE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2168 / 2025 

SEQUENCIA: 7

AAVA LOTEADORA LTDA CPF/CNPJ:  13450059000123
CADASTRO: 4513200 QUADRA:  0013 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA CÍCERO BISPO BEZERRA,  S/Nº CEP:  87511283

BAIRRO:  PARQUE FIRENZE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  7  / 2168 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AAVA LOTEADORA LTDA   CPF/CNPJ: 13450059000123

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043 CEP.:   87502070 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0017  - PARQUE 

FIRENZE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2168 / 2025 

SEQUENCIA: 8

AAVA LOTEADORA LTDA CPF/CNPJ:  13450059000123
CADASTRO: 4513300 QUADRA:  0013 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA CÍCERO BISPO BEZERRA,  S/Nº CEP:  87511283

BAIRRO:  PARQUE FIRENZE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  8  / 2168 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AAVA LOTEADORA LTDA   CPF/CNPJ: 13450059000123

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043 CEP.:   87502070 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0009  - PARQUE 

FIRENZE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2168 / 2025 

SEQUENCIA: 11

AAVA LOTEADORA LTDA CPF/CNPJ:  13450059000123
CADASTRO: 4514400 QUADRA:  0014 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA CÍCERO BISPO BEZERRA,  S/Nº CEP:  87511283

BAIRRO:  PARQUE FIRENZE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  11  / 2168 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AAVA LOTEADORA LTDA   CPF/CNPJ: 13450059000123

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043 CEP.:   87502070 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 010A  - PARQUE 

FIRENZE - N.º: sn  - Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2168 / 2025 

SEQUENCIA: 12

AAVA LOTEADORA LTDA CPF/CNPJ:  13450059000123
CADASTRO: 4515510 QUADRA:  0014 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA CÍCERO BISPO BEZERRA,  sn CEP:  87511283

BAIRRO:  PARQUE FIRENZE COMPLEMENTO: Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  12  / 2168 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AAVA LOTEADORA LTDA   CPF/CNPJ: 13450059000123

ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5043 CEP.:   87502070 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000A, Lote: 008C  - 

RESIDENCIAL BOURBON - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2159 / 2025 

SEQUENCIA: 64

VALENTINO LOPES DE BARROS CPF/CNPJ:  83561790925
CADASTRO: 4688530 QUADRA:  000A LOTE:  008C

ENDEREÇO: RUA SALVADOR RODRIGUES DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87508600

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  64  / 2159 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALENTINO LOPES DE BARROS   CPF/CNPJ: 83561790925

ENDEREÇO: RUA JOÃO BATISTA PALU, Nº 104 CEP.:   81450160 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0068  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2168 / 2025 

SEQUENCIA: 22

HELTON MARCELO FERREIRA CPF/CNPJ:  03648312944
CADASTRO: 5087500 QUADRA:  0021 LOTE:  0068

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  22  / 2168 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELTON MARCELO FERREIRA   CPF/CNPJ: 03648312944

ENDEREÇO: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº 5031 , ZOAN V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 029A, Lote: 6/7/8-A  - PARQUE 

RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. DO LOTE Nº 6/7/8, DA SUB. DA 

UNIF. DOS LOTES 6, 7 E 8.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2169 / 2025 

SEQUENCIA: 18

CLEBER GASPARETO CPF/CNPJ:  04318853977
CADASTRO: 5263910 QUADRA:  029A LOTE:  6/7/8-A

ENDEREÇO: RUA JAIRO BARROS PINHEIRO,  S/Nº CEP:  87511153

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. 

DO LOTE Nº 6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS LOTES 6, 7 E 8.

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  18  / 2169 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEBER GASPARETO   CPF/CNPJ: 04318853977

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 3921 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0A15  - PARQUE 

RESIDENCIAL INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2158 / 2025 

SEQUENCIA: 16

SANDRA REGINA REITENBACH DOS SANTOS CPF/CNPJ:  15207462881
CADASTRO: 5312625 QUADRA:  0015 LOTE:  0A15

ENDEREÇO: RUA ANTONIA MARTINS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511132

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II COMPLEMENTO: DA SUBDIVISÃO DO LOTE A, 

DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 1,2,3,4,17,18,19,20,21,22,23 E 24

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  16  / 2158 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SANDRA REGINA REITENBACH DOS SANTOS   CPF/CNPJ: 15207462881

ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE INHOMERIM, Nº 592 , MOOCA, SÃO PAULO-SP, CEP: 03120--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 006B  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº6-B, DA SUBDIVISÃO O LOTE Nº 1/30, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /2154 / 2025 

SEQUENCIA: 90

VICENTE DIAS RUSSI CPF/CNPJ:  43393608991
CADASTRO: 6635640 QUADRA:  0003 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº6-B, DA SUBDIVISÃO O LOTE Nº 1/30, DA 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 12 de maio de 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

COMUNICADO:  90  / 2154 / 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VICENTE DIAS RUSSI   CPF/CNPJ: 43393608991

ENDEREÇO: RUA LUIZA VOLPATO GAZZI, Nº 2660 CEP.:   87504654 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura Municipal de Guaira 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 302/2025
Data: 12.05.2025
Ementa: homologa a avaliação dos Servidores Públicos Municipais para fins de progressão 
funcional decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 112/2025 de 
25.02.2025, e 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 150/2025.
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declaradas estáveis no serviço público deste 
Poder Executivo às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná constantes do Anexo I deste Decreto.
    Art. 2o Fica concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, constantes nos Anexos I e II deste Decreto, progressão funcional decorrente 
de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, 
conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de maio de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

RELAÇÃO NOMINAL DAS SERVIDORAS APROVADAS – PROFESSORAS DE 20 HORAS 
Ref. ao Decreto 302/2025 de 12.05.2025 

 
 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
12505 03 Claudia Cunha  16/05/2022 100 C1 C2 

30250 01 Daniele Bacchi Rocha  16/05/2022 100 C1 C2 
20524 02 Joseane de Oliveira 03/05/2022 92,2 C1 C2 
30248 01 Maiara da Costa de Brito de Souza  03/05/2022 99,58 C1 C2 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025. 

 

 
GILEADE GABRIEL OSTI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
SERVIDORA APROVADA – PROFESSORA DE 40 HORAS 

Ref. ao Decreto 302/2025 de 12.05.2025 
 

 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
29449 03 Fernanda Capatti 16/05/2022 99,4 C1 C2 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025. 

 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura Municipal de Guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 258/2025
Data: 12.05.2025
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 220/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando online sob o nº 756/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 220/2025, de 24.04.2025, concernente as férias 
do Servidor Público Municipal Fernando Cristiano Peiter, matrícula n° 17272-01, referente ao 
período aquisitivo de 2023/2024 e gozo de 12.05.2025 a 19.05.2025, cuja matéria foi publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 25.04.2025 - Edição n° 3263 e no Jornal Umuarama 
Ilustrado – Edição nº 13297 de 25.04.2025 – página B11 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as 
demais disposições da Portaria nº 220/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
Guaíra – Pr., em 12 de maio de 2025
EDITAL DE CONVITE Nº 002/2025
Ref. Audiência Pública – registrado no memorando online sob o nº 743/2025
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, Sr. GILEADE GABRIEL OSTI, vem por intermédio deste 
expediente, convidar a Comunidade Guairenses para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA referente as Metas Fiscais 
do 1° Quadrimestre de 2025 do Poder Executivo Municipal, e igualmente da prestação de contas e serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde, o que faz em atendimento às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, conforme programa:
Data: 29.05.2025 (quinta-feira);
Horário: 16h00min – pontualmente;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro – Guaíra – Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA N° 008/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos 
municipal n° 20, 22, 23, 24, 25 e 26 de 2025, e demais legislações aplicáveis, objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: aquisição de móveis modulados destinados aos setores de tecnologia da informação, almoxarifado da 
licitação, tesouraria e Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer do Município.
VALOR MÁXIMO: R$ 43.040,00 (quarenta e três mil e quarenta reais).
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/05/2025 às 08h00.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/05/2025 às 09h00.
LOCAL DE RECEBIMENTO: Presencialmente na Prefeitura Municipal de Ivaté, Avenida Rio de Janeiro, 2758, 
Departamento de Licitações ou por e-mail  licitacaoivate.protocolos@hotmail.com.
EDITAL E SEUS ANEXOS EM: ivate.eloweb .net/portaltransparencia/1/licitacoes.
Ivaté, 12 de maio de 2025.
 Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação
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prefeitura Municipal de douradina 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2025                 ID. Nº 3165
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2025
LICITAÇÃO DISPENSA ELETRONICA Nº. 03/2025
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ 
sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. 
nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 068.521.519-99, 
Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Maringá, nº 1737, Centro, CEP. 87.525-
000 na cidade de Ivaté, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 44.250.639/0001-09, 
e na Inscrição Estadual sob o nº Isento, neste ato representado por seu sócio Administrador: 
Fernando Henrique de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.432.514-9, inscrito no CPF/MF sob nº 068.521.519-99, residente 
e domiciliado à Rua Curitiba, nº 2298, Centro, CEP. 87.525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 03/2025, processo administrativo nº 
25/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O objeto do presente termo é a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de propaganda volante e sonorização de eventos para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Douradina-PR, conforme especificações descritas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor Unit. R$ 
Valor Total (R$)
1 Prestação de Serviço de Propaganda volante e Sonorização de Eventos 
Públicos Hora Serviço 800 R$ 50,00 R$ 40.000,00
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1.  O Termo de Referência;
1.2.3.  A Proposta do contratado;
1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente 
licitação, será no dia estipulado pela secretaria após a emissão da nota de empenho 
emitida pela Secretaria de Administração, na cidade de Douradina-PR
2.1  O Licitante vencedor se obriga a fornecer serviços de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
2.3  O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais/serviço 
licitados, na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os 
produtos rejeitados, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas.
2.4. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O 
pagamento será efetuado através de deposito bancário no Banco Sicoob - Agencia 4379 
- Conta 62.545-9.
2.5. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada na presente ata de registro 
de preço.
2.6. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista 
para este exercício, Sendo:
Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Secretaria de Governo 03.001.04.122.0002.2009.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 04.001.04.122.0002.2010.3.3
.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Planejamento 04.002.04.122.0002.2011.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 04.003.04.122.0002.2013.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção de Secretaria de Finanças 05.001.04.123.0002.2017.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Contabilidade 05.003.04.124.0002.2022.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Coord. da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 06.001.08.2
44.0002.2024.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Conselho Tutelar 06.003.08.243.0008.6033.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Projeto Acolher 06.003.08.243.0008.6037.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Coordenação da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos 07.001.04.782.0002.20
42.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Limpeza Pública 07.003.15.452.0010.2045.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Cemitério Municipal 07.003.15.452.0010.2046.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Serviço de Iluminação Pública 07.004.25.752.0010.2047.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Coordenação da Secretaria de Educação 08.001.12.361.0002.2051.3.3.90
.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Fundamental / Educação Infantil Creche 08.002.12.365.0011.2061
.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Fundamental/FUNDEB 30% 08.004.12.361.0011.2060.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Ensino Infantil / FUNDEB 30% 08.004.12.365.0011.2062.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 08.006.12.361.0011.2067.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Convênio Transporte Escolar/PETE 08.006.12.361.0011.2069.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Transporte Escolar 5% 08.006.12.365.0011.2127.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Setor de Biblioteca Pública 08.007.13.392.0012.2071.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Cultura 08.007.13.392.0012.2132.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Esportes 08.008.27.812.0013.2072.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 09.001.04.608.
0002.2074.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Viveiro de Mudas 09.003.20.608.0014.2076.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Desenvolvimento Animal 09.004.20.609.0014.2077.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica;
Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 10.001.10.301.0002.2080.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Saúde 10.001.10.301.0015.2081.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS-Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão UBS - Jardim do Ivaí 10.001.10.301.0015.2084.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Programa Vigilância em Saúde/Estadual 10.001.10.301.0015.2156.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Unidade II - Carlos Torisco 10.001.10.301.0015.2169.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica 10.001.10.301.0015.2184.3.3.90.3
9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Vig. em Saúde/Federal e Próprios 10.001.10.304.0017.2094.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Vigilância Ambiental – Próprios 10.001.10.301.0017.2095.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Vig. em Saúde-Dengue/Federal e Próprios. 10.001.10.304.0017.2097.3.3.
90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2133.3.
3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 11.001.18.541.0014.2137.3.3.90.39 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Manutenção do Aterro Sanitário 11.001.18.541.0018.2079.3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE:
O órgão gerenciador será a Secretaria de Governo do Municipal de Douradina Pr.
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário observado a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderão:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços observado as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA:
11.1. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 
destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de 
junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
17.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designado o servidor Anderson 
Ribeiro Daldosso, para exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato 
e como fiscal do Contrato o servidor Ailton Aparecido Spineli, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto do futuro contrato.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS
13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente 
ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e cinco (08/05/2025).
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Oberdam José de Oliveira
CONTRATANTE
FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Sócio Administrador
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PORTARIA Nº 255/2025 
Data: 09.05.2025 
Ementa: transfere de lotação a Servidora Pública Municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando online sob o nº 1.957/2025, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação a Servidora Pública Municipal a seguir 

mencionada: 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a 
partir de 12 de maio de 2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 09 de maio de 2025. 
 
 

  
GILEADE GABIEL OSTI 

Prefeito Municipal 
 
 

Nome / Cargo Matrícula 
nº Da Para A partir 

de 

Viviane Lisboa Gonçalves Ferreira 
/ Auxiliar de Serviços Gerais 30786-01 

Diretoria de Educação 
/ Ensino Fundamental 
- Fundeb 30% - 
Efetivos 

Diretoria de Atenção 
Primária/Centro 
Odontológico - Efetivos 

12.05.2025 

cÂMara Municipal de icaraÍMa
 Estado do Paraná,
ATO DA MESA Nº 036/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 160/2025 formulado pelo Servidor Luís Paulo de 
Paiva Sereia e o requerimento/solicitação nº 161/2025 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio 
Thomé Filho.
RESOLVE:
Ficam os Servidores LUÍS PAULO DE PAIVA SEREIA (matrícula nº 43) e SAMUEL ELEUTERIO 
THOMÉ FILHO (matrícula nº 48) autorizados a viajar a cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 14, 15 e 16 de Maio de 2025, para participar do 
curso “ Legislativo Municipal – Preparação para o Novo Ciclo”, local do Curso: Centro Universitário 
Ingá – UNINGÁ – Rodovia PR 317, 6114 – Parque Industrial 200 – Maringá – PR. Curso este 
realizado pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, durante 
os dias 15 e 16 de Maio de 2025, cabendo-lhes o recebimento de 2 (duas) diárias (valor total das 
diárias para cada R$ 1.113,76 (mil cento e treze reais e setenta e seis centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Servidores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês Maio de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

prefeitura Municipal de icaraÍMa
 Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE RESULTADO
A Agente de Contratação, designada através do Decreto nº 7.358/2025, de 06 de fevereiro de 
2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público  Resultado 
do processo de Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025
OBJETO: Contratação de empresa GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, para o 
fornecimento de licenças de uso de aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que 
possibilite aos gestores públicos o acesso rápido e fácil de informações estratégicas para a gestão, 
conforme termo de referência, base legal artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21.
EMPRESA:     GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA
CNPJ Nº   41.886.613/0001-55
1. VALOR DA PROPOSTA:  R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais),  parcelado em 04x 
iguais de R$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais) conforme condições do termo 
de referência e demais documentos do processo .
Justifica-se a necessidade da contratação da licença de uso da solução em epígrafe (aplicativo), 
uma vez que a mesma possibilitará aos gestores públicos municipais, considerando a restrição 
de confecção de termos de convênios com municípios que não possuem suas certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista atualizados, maior brevidade e eficiência na destinação e uso dos 
recursos públicos repassados pelo Estado.
A utilização da licença de uso do aplicativo proporcionará o aprimoramento e eficiência da 
administração pública municipal por meio do fornecimento em plataforma única, de dados e 
informações pertinentes à gestão pública.
A referida licença de uso do aplicativo, tem por objetivo o apoio ao desenvolvimento municipal e 
regional por meio de ações voltadas a satisfazer a demanda por serviços básicos, infraestrutura e 
bens públicos e fortalecimento institucional dos municípios.
A ação tem o objetivo imediato de aprimorar a gestão pública nos municípios, pois o objeto consiste 
na disponibilização de licença de uso do aplicativo, facilitador, o qual disponibiliza dados essenciais 
para eficácia da  administração das municipalidades, sendo assim instrumento facilitador tanto 
ao gestor, quanto aos órgãos ou entidades responsáveis pela supervisão ou fiscalização da sua 
atuação, objetivando assim o desenvolvimento municipal, com ênfase no aumento da eficiência 
da administração.
Portanto, com base nos pressupostos essenciais, solicito que seja formalizada a inexigibilidade de 
licitação nos moldes do artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, pois entendo que esta contratação 
é necessária e se apresenta como a forma mais eficaz e econômica disponível, considerando que 
a empresa contratada atende aos requisitos definidos pela legislação.
Icaraíma-PR, 09 de maio 2025.
MIRIAN CARLA MUMBACH
DEVAIR FABRIS
Agente de Contratação Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraÍMa
EDITAL N.º 037/2025
DE 07 DE MAIO DE 2025
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO
181833 ISMAEL CASIMIRO DA SILVA 2º MONITOR DE ABRIGOS
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário 
do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 07 de maI o de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de maio de 2025
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
CNPJ: 20.740.209/0001-07
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIS, SUPLEMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESPECIAL QUE 
SERÃO DISTRIBUIDOS A PESSOAS EM TRATAMENTO DE SAÚDE OU COM DOENÇAS 
CRÔNICAS QUE APRESENTAM NECESSIDADE DIOTERAPICAS ESPECIFICAS E EM 
SITUAÇÃO DE RISCO NUTRICIONAL ALIMENTAR, PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE – SUS, DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 292.960,00 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e 
sessenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2025
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de maio de 2025
CONTRATADA: M. A. LIVRARIA E PAPELARIA LIDER LTDA
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEREOS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS 
E MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE ICARAÍMA, ITENS QUE RESTARAM FRACASSADO NO PREGÃO N° 006/2025, TUDO 
CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS 
ANEXOS DO PROCESSO.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 25.219,40 (vinte e cinco um mil, duzentos e dezenove reais 
e quarenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 285/2025
DATA – 12/05/2025
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Gislaine Calvo Pacito, por um período de 10 dias, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024, de 12/05/25 a 21/05/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº286/2025
DATA – 12/05/2025
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Gilmar Girão por um período de 5 dias, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, a partir de 14/05/25 a 18/05/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº287/2025
DATA – 12/05/2025
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Sirlei de Souza Rocha por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2008/2013, a partir de 05/05/25 a 03/06/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº288/2025
DATA – 12/05/2025
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Lose Aparecido da Silva por um período de 5 dias, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir de 14/05/25 a 18/05/25;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias de Maio de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 74, III, alínea “f” da Lei 14.133/21 e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos.
INEXIGIBILIDADE N° 014/2025.
OBJETO: contratação de consultoria de empresa técnica em gestão na criação e implementação 
de políticas públicas municipais, para realizar Planejamento Estratégico e reorganizar a estrutura 
administrativa de todas as áreas setoriais da prefeitura.
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
EMPRESA: ACADEMIA DE PROCESSOS ESTRATÉGICOS GOVERNAMENTAIS LIMITADA
CNPJ: 43.661.399/0001-64
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2025.

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2025, homologado 
através do Edital nº. 004/2025 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: PROFESSOR DE EUCAÇÃO INFANTIL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 Edna Alves da Fonseca 3º 6.160.657-2
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 002/2025, homologado 
através do Edital nº. 004/2025 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Federal (www.jfpr.jus.br)
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 Maria Lucinei de Souza Alves 16º 14.227.479-8
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 07 de maio de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção e 
materiais elétricos, destinados a reparos, manutenção, reforma e ampliação da infraestrutura 
pública municipal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Ata SRP n°: 027/2025
CONTRATADO: C Z ZOLIM LTDA.
CNPJ: 55.807.407/0001-17.
SALDO DO LOTE:  R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).

Ata SRP n°: 026/2025
CONTRATADO: ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
CNPJ: 49.848.607/0001-15.
SALDO DO LOTE:  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Ata SRP n°: 025/2025
CONTRATADO: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
CNPJ: 29.929.215/0001-73.
SALDO DO LOTE:  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 330/2025, DE 09 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor ELITON ALEX DA SILVA, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 
8.924.684-9/PR e CPF sob nº 043.339.559-12, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
a viajar até a cidade de Curitiba-PR, nos dias 11 a 14/05/2025, para participar de reuniões nas 
Secretarias; Sanepar; e assinaturas de convênios e lançamentos  de novos programas habitacional 
– COAP-CASA CIVIL, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 329/2025, DE 09 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor CLODOALDO TAKAITI AMORIM, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-
9/PR e CPF n.º 562.792.321-53, Vice-Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, a viajar até 
a cidade de Curitiba-PR, nos dias 11 a 14/05/2025, para participar de reuniões nas Secretarias; 
Sanepar; e assinaturas de convênios e lançamentos  de novos programas habitacional – COAP-
CASA CIVIL, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 328/2025, DE 09 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Senhor PEDRO MINORU INOUE, Prefeito do Município de Cafezal do Sul-
PR, inscrito na CI/RG sob nº 6.960.175-8/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, a viajar até a cidade 
de Curitiba-PR, nos dias 11 a 14/05/2025, para participar de reuniões nas Secretarias; Sanepar; e 
assinaturas de convênios e lançamentos  de novos programas habitacional – COAP-CASA CIVIL, 
cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de maio de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 134/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: REVOGA O DECRETO Nº 021/2025 QUE DESIGNOU A SERVIDORA ANDREIA 
DE SOUZA SÃO MIGUEL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a partir de 1º de maio de 2025, o Decreto n° 021/2025, de 02/01/2025, que 
designou a Servidora ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG 
n.º 10.194.436-0/PR e CPF n.º 062.770.339-99, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA DE MERENDA 
ESCOLAR, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 133/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025
SÚMULA: EXONERA VIVIANE SERRALBO SIMÕES DE CARGO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora VIVIANE SERRALBO SIMÕES, inscrita na CI/RG sob nº 10.328.869-0/PR e CPF 
sob nº 085.646.409-02, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2° GRAU COMPLETO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 1º de maio de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 82/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 36/2025
DISPENSA Nº 11/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação emergencial de serviços técnicos 
especializados de suporte e manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de solução 
integrada de software de gestão pública.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.° 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 80.896.194/0001-94, com sede  Rua Tupã, n.° 1643, Bairro: 
Recantos dos Magnatas, CEP: 87.060-510, Município de Maringá   neste ato representado pelo(a) 
Sr.(ª) Leandro Joaquim de Souza , portador do CPF n.º 035.XXX.XXX-37 , E-mail:  comercial@
elotech.com.br , telefone: (44) 4009-3550.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 36/2025, DISPENSA n° 11/2025, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
tendo início em 08 de maio de 2025 e término em 08 de maio de 2026 contudo prorrogável, na 
forma do artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$ 304.533,60 (trezentos e quatro mil, 
quinhentos e trinta e três reais e sessenta centavos)
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato o(a) Sra. Lislie Pereira dos Santos, inscrita no CPF sob n.º 081.XXX.XXX-05 e 
como fiscal de contrato o Sr. Anselmo Bandeira Neto, inscrito no CPF sob n.º 025.XXX.XXX-63 e 
a Sra. Natalia Cristina Almeida inscrita no CPF sob n.º 43.XXX.XXX-43.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 343/2024, CELEBRADO          ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, E EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS.
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n.° 686, Bairro: 
Centro Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.381.854/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-
XX, RESOLVE APOSTILAR O CONTRATO Nº 343/2024, celebrado com a empresa PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 05.340.639/0001-30,  com sede na Rua Calçada 
Canopo, n.° 11, Bairro: Alphaville, CEP: 06541078, Município de Santana de Parnaiba,  São 
Paulo, simplesmente denominado CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Renata 
Nunes Ferreira, portador do CPF n.º 371.XXX.XXX-40, e-mail: licitaprime@primebeneficios.
com.br e telefone: (19) 35187021, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
em gerenciamento de abastecimento (Gasolina Refinada, Diesel, Diesel S-10 e Arla 32) 
, controlado por software específico,  destinados aos veículos e equipamentos oficiais do 
Município de Cruzeiro do Oeste, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Gestor no Contrato nº 343/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos:
2.1.1. Art.136, III, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 343/2024, fica designado os servidores, 
indica-se como gestor de contrato o Sr. Alejandro Bruno Mendes Santos, portador do CPF 029.
XXX.XXX-76, a partir de 09 de maio de 2025. Termo de Apostilamento elaborado conforme 
solicitação e justificativa apresentadas no Memorando nº 2025002327 e orientação no 
Memorando 2025001731.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 
apostilado, não alteradas por este termo.
Cruzeiro do Oeste, Paraná. 09 de maio de 2025.
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
Sr. Alejandro Bruno Mendes Santos
Secretário Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Nomeia, em substituição, os membros do Conselho Municipal de Planejamento Urbano do 
Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do §1º do artigo 76 da Lei Orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 07, de 20 de novembro de 2006;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 232, de 22 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2025002154, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano em 24 de abril de 2025, o qual solicita a substituição dos 
representantes do Conselho Municipal de Planejamento Urbano.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Planejamento Urbano, as pessoas 
abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – FLÁVIO SILVA POSSETI, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **26.133-*, como 
membro titular, representante governamental da Secretaria Municipal de Saúde, e em substituição 
a Sra. Quézia Lima dos Santos, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea “a”, inciso II do Decreto 
Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
II – MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO BARBOSA, portadora da cédula de identidade RG sob 
o n.º **28.382-*, como membro suplente, representante governamental da Secretaria Municipal de 
Saúde, e em substituição a Sra. Audrey Haruko Nonose, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea 
“a”, inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
III – DANIEL JORGE DE CARVALHO, portador da cédula de identidade RG sob o  n.º 128.***.***-
0, como membro titular, representante governamental da Secretaria Municipal de Obras, Viações 
e Serviços, e em substituição a Sra. Danielle Cristina Perini Neumann, nomeada nos termos do 
artigo 1º, alínea “a”, inciso III do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
IV – JOÃO BATISTA BORGES JUNIOR, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 527.***.***-
34, como membro suplente, representante governamental da Secretaria Municipal de Obras, 
Viações e Serviços, e em substituição ao Sr. José Carlos Gigante André, nomeado nos termos do 
artigo 1º, alínea “a”, inciso III do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
V – CARLOS AUGUSTO FARINAZZO, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **07.875-*, 
como membro suplente, representante governamental da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, e em substituição ao Sr. Adilson Miotti, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea 
“a”, inciso IV do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
VI – FERNANDA MAZZETO DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **.267.842-
*, como membro suplente, representante governamental da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, e em substituição ao Sr. Eder Pereira Rúbias, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea 
“a”, inciso V do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
VII – MARCELO HENRIQUE BARRAVIEIRA, portador da cédula de identidade RG sob o 
n.º **06.456-*, como membro titular, representante não governamental da SANEPAR, e em 
substituição ao Sr. Adenilson Alves da Luz, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “a”, inciso VI 
do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
VIII – ADENILSON ALVES DA LUZ, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **88.567-*, 
como membro suplente, representante não governamental da SANEPAR, e em substituição ao Sr. 
Marcelo Henrique Barravieira, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “a”, inciso VI do Decreto 
Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
IX – MARIA DA PENHA DOS REIS, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **57.318-*, 
como membro titular, representante não governamental da Associação de Moradores de Bairros, 
e em substituição ao Sr. Marcionil Alves Pereira, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, 
parágrafo 1º, inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
X – SANDRA PEDRO DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **54.882-*, como 
membro suplente, representante não governamental das Associações de Moradores de Bairros, 
e em substituição a Sra. Maria da Penha dos Reis, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea “b”, 
parágrafo 1º, inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XI – MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **63.128-
*, como membro titular, representante não governamental das Associações AMOJAC, e em 
substituição ao Sr. Hélio Rodrigues de Souza, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, 
parágrafo 1º, inciso III do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XII – ELAINE NATAL, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **93.667-*, como membro 
suplente, representante não governamental da Associação AMOJAC, e em substituição a Sra. 
Gislaine Vanusa Alves de Souza, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea “b”, parágrafo 1º, inciso 
III do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XIII – GILMAR JOSUÉ GALBIATTI, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **67.531-*, 
como membro titular, representante não governamental do Sindicato Rural, e em substituição a 
Sra. Maria Eliane Marangona Zamora, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea “b”, parágrafo 2º, 
inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XIV – MARIA ELAINE MARANGONA ZAMORA, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**98.668-*, como membro suplente, representante não governamental do Sindicato Rural, e em 
substituição ao Sr. Jair Fernandes de Lima, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, parágrafo 
2º, inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XV – ANDREIA DE OLIVEIRA ANDRADE, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**42.319-*, como membro titular, representante não governamental da ACICO, e em substituição a 
Sra. Elisiane Salzer, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea “b”, parágrafo 3º, inciso I do Decreto 
Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XVI – ZILDA ALVES FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º **92.963-*, 
como membro suplente, representante não governamental da ACICO, e em substituição ao Sr. 
Paulo Roberto Pim, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, parágrafo 3º, inciso I do Decreto 
Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XVII – PEDRO MARANGONI, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **22.221-*, como 
membro titular, representante não governamental das Cooperativas de Produtores Locais, e em 
substituição ao Sr. Élcio Rodrigues, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, parágrafo 3º, 
inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XVIII – ELCIO RODRIGUES DA SILVA, portador da cédula de identidade RG sob o n.º **31.271-
*, como membro suplente, representante não governamental das Cooperativas de Produtores 
Locais, e em substituição ao Sr. Pedro Marangoni, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, 
parágrafo 3º, inciso II do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XIX – DIRLENE CARDOSO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**82.292-9, como membro titular, representante não governamental das Cooperativas SICRED, e 
em substituição a Sra. Verônica Cristina de Lima Fardin, nomeada nos termos do artigo 1º, alínea 
“b”, parágrafo 4º, inciso I do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
XX – VERONICA CRISTINA DE LIMA FARDIN, portadora da cédula de identidade RG sob o n.º 
**38.966-9, como membro suplente, representante não governamental das Cooperativas SICRED, 
e em substituição ao Sr. Taizo Cezar de Sá Pegoraro, nomeado nos termos do artigo 1º, alínea “b”, 
parágrafo 4º, inciso I do Decreto Municipal n.º  232, de 22 de agosto de 2023;
Art. 2º Fica nomeada a Sra. Maria de Lurdes Madrona Moretto, Secretária Municipal de 
Planejamento Urbano, como Presidente do Conselho Municipal de Planejamento Urbano.
Art. 3º Fica nomeado o Sr. Lucas Garbugio Conceição, engenheiro civil, como Vice-Presidente do 
Conselho Municipal de Planejamento Urbano.
Art. 4° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 
232, de 22 de agosto de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 12 DE MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
PORTARIA N.º 267
De 09/05/2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS MECÂNICO OFICIAL 2004/2009 07/05/2025 à  
09/05/2025
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e cinco. (09/05/2025).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de eSperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 195/2025
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora ROBERTA LIMA SANTOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROBERTA LIMA SANTOS, Portadora da Carteira de Identidade 
RG 13.837.338-0, relativas ao período aquisitivo 01/03/2024 a 29/02/2025, por 20 (vinte) dias devendo entrar em gozo 
da mesma a partir de 12 de maio de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e cinco.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 057/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 057/2025, cujo objeto é a aquisição de tabelas de basquete móveis, visando atender 
as demandas deste Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
RAPINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.884.132/0001-40, vencedora do 
item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 74.400,00(setenta e quatro mil e quatrocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 124/2025 DE 12 DE MAIO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 112/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/05/2025, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
234 IZABEL CRISTINA RESENDE DA SILVA MONTEIRO 994.xxx.xxx-53 44º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
12 (DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 125/2025 DE 12 DE MAIO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 118/2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 10/05/2025, abdica, por motivo estritamente particular da 
candidata, desistindo da nomeação.
CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1567 LETICIA LOPES MANGANOTTI 131.xxx.xxx.-17 30º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
12 (DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 516/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Maio de 2025, a servidora TATIANE CRISTINE 
BARBOSA, CPF. nº 086.XXX.XXX-51, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, para a 
Escola Cívico Militar Municipal Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 517/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIANE DE LIMA LONGO, CPF. nº 080.XXX.XXX-37, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA, do Centro dia do Idoso, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/06/2024 a 06/06/2025, a 
contar do dia 16/06/2025 a 30/06/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12(DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 518/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE SANGALLI CAPOANI, CPF. nº 032.XXX.XXX-38, ocupante do 
cargo de Assistente Social, na Divisão do CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 
, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 18/02/2023 a 17/02/2024, a 
contar do dia 05/06/2025 a 19/06/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12(DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 519/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Maio de 2025 a 11 de Maio de 2026, a Sra. ALINE VIEIRA 
CUSTÓDIO DOS SANTOS, CPF. nº 112.XXX.XXX-73, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 112/2025, do dia 06/05/2025, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 07/05/2025, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 520/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 12 de Maio de 2025, a servidora ALINE VIEIRA 
CUSTÓDIO DOS SANTOS, CPF. nº 112.XXX.XXX-73, ocupante do cargo de PROFESSOR  DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 521/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMÃO DE LIMA, CPF. nº 044.xxx.xxx-56, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/2022 a 31/03/2023, a contar  do dia 
02/06/2025 a 01/07/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12(DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 522/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DEMITIR por término de contrato a contar do dia 13 de Maio de 2025, o servidor JOÃO 
VITOR PEREIRA SANTOS, CPF. nº 085.XXX.XXX-60, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 523/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS, CPF: 834.XXX.XXX-87, 
ocupante do cargo de PROFESSOR-20H (Padrão + Padrão), na Escola Municipal Amaral 
Fontoura,  junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 60 (sessenta) dias de Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 148, da Lei Complementar 
006/2022, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 25/04/2025 a 23/06/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 12(DOZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 045/2025 - RH
 Ref: Contrato Nº 071/2024
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal o Sr. ARMANDO CERCI JUNIOR, brasileiro, portador do CPF nº. 330.XXX.XXX-
15, residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada TATIANE CRISTINE 
BARBOSA, brasileira, portadora do CPF nº 086.XXX.XXX-51, residente e domiciliada, na Rua 
Apucarana, 20, Bairro Alto da Glória, neste município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 071/2024 do dia 08/05/2024, realizou 
Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, tendo sido aprovada pelo 
Processo Seletivo nº 001/2023.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação 
do presente Contrato iniciando em 06 de Maio de 2025, com término em 05 de Maio de 2026.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 06 de Maio de 2025, 
podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da 
conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Maio de 2025.
              TATIANE CRISTINE BARBOSA                                       ARMANDO CERCI JUNIOR
                        -Contratada-                                                       - Prefeito Municipal-

MunicÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2025
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 518/2024, do Edital de 
Concorrência Pública nº 017/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ nº 40.949.543/0001-74
Objeto do Contrato: construção de muro e alambrado de cercamento, bem como base para 
implantação de contêiner administrativo no pátio de depósito de veículos na Rua Renildo Gonçalves 
Pinto, São Domingos, nesse município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo, 
projetos e demais documentos do Edital e seus anexos.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato 
de Prestação de Serviços nº 518/2024, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 3.152,20 (três 
mil, cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos), correspondente ao percentual de 2,19% do valor 
total contratado, que é de R$ 143.850,77 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais e 
setenta e sete centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de 
R$ 147.002,97 (cento e quarenta e sete mil, dois reais e noventa e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2025
Pregão Eletrônico nº 061/2025
Processo Administrativo nº 117/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de veículos 
tipo minivan para atender as demandas da Diretoria de Transporte Escolar e Diretoria de Gestão do 
Suas, deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 276.600,00 (duzentos e setenta e seis mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2025
Pregão Eletrônico nº 051/2025
Processo Administrativo nº 090/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, CNPJ nº 29.288.522/0001-12
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição e instalação 
de automatizador de porta de vidro, assim como serviços de horas técnicas para futura limpeza de 
placas fotovoltaicas, a fim de atender as demandas das instalações físicas, desse Município de 
Guaíra/PR, con-forme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 117.900,00 (cento e dezessete mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2025
Pregão Eletrônico nº 051/2025
Processo Administrativo nº 090/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SERGIO ANTONIO ENDRES, CNPJ nº 27.809.238/0001-19
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição e instalação 
de automatizador de porta de vidro, assim como serviços de horas técnicas para futura limpeza de 
placas fotovoltaicas, a fim de atender as demandas das instalações físicas, desse Município de 
Guaíra/PR, con-forme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 48.645,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2025
Pregão Eletrônico nº 057/2025
Processo Administrativo nº 102/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: RAPINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 11.884.132/0001-40
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de tabelas de 
basquete móveis, visando atender as demandas deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 74.400,00(setenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 327/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS, CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto do Contrato: Execução, pelo CONTRATADO, de serviços de Jardineiro/Varredor/Encanador/
Carpintaria, conforme proposta aprovada (Chamamento Público nº 006/2025), descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte 
integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 32,89 (trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) item 1, 
R$ 25,58 (vinte e cinco reais e cinquenta e oito centavos) item 5, R$ 41,45 (quarenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos) item 7 e R$ 29,98 (vinte e nove reais e noventa e oito centavos) item 9  .
Recursos Orçamentários:
26.02.01.2002.3339039000000000000.505
165.03.02.2012.3339039000000000000.505
191.04.02.2014.3339039000000000000.505
229.05.01.2017.3339039000000000000.505
359.06.04.2024.3339039000000000000.505
441.07.01.2030.3339039000000000000.505
668.08.01.2091.3339039000000000000.505
622.08.01.2040.3339039000000000000.505
874.09.01.2048.3339039000000000000.505
1728.11.01.2068.3339039000000000000.505
1963.11.01.2068.3339039000000000000.505
1929.11.03.2074.3339039000000000000.505
1876.11.03.2073.3339039000000000000.505
2064.12.01.2080.3339039000000000000.505
2092.12.02.2082.3339039000000000000.505
2105.12.03.2083.3339039000000000000.505
2166.13.01.2086.3339039000000000000.505
2203.13.02.2087.3339039000000000000.505
2231.13.03.2089.3339039000000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 28 de abril de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 28 de abril de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de abril de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 351/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 265/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 061/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Fornecimento de veículos tipo minivan para atender as demandas da Diretoria 
de Transporte Escolar e Diretoria de Gestão do Suas, deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 276.600,00 (duzentos e setenta e seis mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 352/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: CLAUDINEI BELING 01239972911, CNPJ nº 23.202.636/0001-11
Objeto do Contrato: Execução, pelo CONTRATADO, de serviços de Pedreiro/Telhadista/Azulejista/
Encanador, conforme proposta aprovada (Chamamento Público nº 006/2025), descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte 
integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 32,89 (trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) item 1, R$ 
27,39 (vinte e sete reais e trinta e nove centavos) item 8, R$ 31,99 (trinta e um reais e noventa e nove 
centavos) item 3 e R$ 41,45 (quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos) item 7  .
Recursos Orçamentários:
26.02.01.2002.3339039000000000000.505
165.03.02.2012.3339039000000000000.505
191.04.02.2014.3339039000000000000.505
229.05.01.2017.3339039000000000000.505
359.06.04.2024.3339039000000000000.505
441.07.01.2030.3339039000000000000.505
668.08.01.2091.3339039000000000000.505
622.08.01.2040.3339039000000000000.505
874.09.01.2048.3339039000000000000.505
1728.11.01.2068.3339039000000000000.505
1963.11.01.2068.3339039000000000000.505
1929.11.03.2074.3339039000000000000.505
1876.11.03.2073.3339039000000000000.505
2064.12.01.2080.3339039000000000000.505
2092.12.02.2082.3339039000000000000.505
2105.12.03.2083.3339039000000000000.505
2166.13.01.2086.3339039000000000000.505
2203.13.02.2087.3339039000000000000.505
2231.13.03.2089.3339039000000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 09 de maio de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 353/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: 60.396.564 SILVIO AMARILLA, CNPJ nº 60.396.564/0001-17
Objeto do Contrato: Execução, pelo CONTRATADO, de serviços de Varredor, conforme proposta 

aprovada (Chamamento Público nº 006/2025), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 25,58 (vinte e cinco reais e cinquenta e oito centavos) item 5.
Recursos Orçamentários:
26.02.01.2002.3339039000000000000.505
165.03.02.2012.3339039000000000000.505
191.04.02.2014.3339039000000000000.505
229.05.01.2017.3339039000000000000.505
359.06.04.2024.3339039000000000000.505
441.07.01.2030.3339039000000000000.505
668.08.01.2091.3339039000000000000.505
622.08.01.2040.3339039000000000000.505
874.09.01.2048.3339039000000000000.505
1728.11.01.2068.3339039000000000000.505
1963.11.01.2068.3339039000000000000.505
1929.11.03.2074.3339039000000000000.505
1876.11.03.2073.3339039000000000000.505
2064.12.01.2080.3339039000000000000.505
2092.12.02.2082.3339039000000000000.505
2105.12.03.2083.3339039000000000000.505
2166.13.01.2086.3339039000000000000.505
2203.13.02.2087.3339039000000000000.505
2231.13.03.2089.3339039000000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 09 de maio de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 354/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: 34.875.561 RONALDO MEDEIROS FERREIRA, CNPJ nº 34.875.561/0001-56
Objeto do Contrato: Execução, pelo CONTRATADO, de serviços de Marceneiro/ Montador de Móveis, 
conforme proposta aprovada (Chamamento Público nº 006/2025), descrição, características, prazos 
e demais obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 35,82 (trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos) item 2.
Recursos Orçamentários:
26.02.01.2002.3339039000000000000.505
165.03.02.2012.3339039000000000000.505
191.04.02.2014.3339039000000000000.505
229.05.01.2017.3339039000000000000.505
359.06.04.2024.3339039000000000000.505
441.07.01.2030.3339039000000000000.505
668.08.01.2091.3339039000000000000.505
622.08.01.2040.3339039000000000000.505
874.09.01.2048.3339039000000000000.505
1728.11.01.2068.3339039000000000000.505
1963.11.01.2068.3339039000000000000.505
1929.11.03.2074.3339039000000000000.505
1876.11.03.2073.3339039000000000000.505
2064.12.01.2080.3339039000000000000.505
2092.12.02.2082.3339039000000000000.505
2105.12.03.2083.3339039000000000000.505
2166.13.01.2086.3339039000000000000.505
2203.13.02.2087.3339039000000000000.505
2231.13.03.2089.3339039000000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 09 de maio de 2026, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 356/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: CASSU CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ nº 25.256.659/0001-34
Objeto do Contrato: contratação de prestadores de serviços médicos, para complementar o regime 
de plantão presencial semanal e finais de semana / feriados, no âmbito da Unidade de Pronto 
Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/PR), conforme Lei 
Municipal nº 2019/2017 e nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 
no Termo de Referência. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 94.196,58 (noventa e quatro mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e oito 
centavos)
Recursos Orçamentários:
9.1.2055.333903900.494
9.1.2055.333903900.303
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de 
assinatura e término em 12 de maio de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 357/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 266/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 051/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, CNPJ nº 29.288.522/0001-12
Objeto do Contrato: Aquisição e instalação de automatizador de porta de vidro, assim como serviços 
de horas técnicas para futura limpeza de placas fotovoltaicas, a fim de atender as demandas das 
instalações físicas, desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 117.900,00 (cento e dezessete mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 358/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 267/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 051/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SERGIO ANTONIO ENDRES, CNPJ nº 27.809.238/0001-19
Objeto do Contrato: Aquisição e instalação de automatizador de porta de vidro, assim como serviços 
de horas técnicas para futura limpeza de placas fotovoltaicas, a fim de atender as demandas das 
instalações físicas, desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 48.645,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 09 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2025
CONTRATO ADMINISRATIVO n° 359/2025
Processo Administrativo nº 138/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Fornecedor: VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, CNPJ nº 11.589.175/0001-00
Objeto: Contratação do serviço de organização e execução da III Conferência Municipal de 
Assistência Social, incluindo a realização de pré-conferências, palestra magna, coordenação e 
registro dos grupos de trabalho, sistematização das propostas, elaboração do relatório final, tradução 
simultânea em Libras e fornecimento de materiais personalizados município de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).
Recursos Orçamentários: 
1536.10.01.2064. 3339039000000000000.505
Fundamentação: Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente processo será até 12 de maio de 2026.
Data do Processo: 12 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 361/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 268/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 057/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RAPINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 11.884.132/0001-40
Objeto do Contrato: Aquisição de tabelas de basquete móveis, visando atender as demandas deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 74.400,00(setenta e quatro mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura 
do presente instrumento, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 12 de maio de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 061/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 061/2025, cujo objeto é o fornecimento de veículos tipo minivan para atender 
as demandas da Diretoria de Transporte Escolar e Diretoria de Gestão do Suas, deste Município de 
Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.310.928/0001-05, vencedora do 
item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 276.600,00 (duzentos e setenta e seis mil e 
seiscentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 051/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 051/2025, cujo objeto é a aquisição e instalação de automatizador de porta de vidro, 
assim como serviços de horas técnicas para futura limpeza de placas fotovoltaicas, a fim de atender 
as demandas das instalações físicas, desse Município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, inscrita no CNPJ nº 29.288.522/0001-12, vencedora do grupo 
1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 117.900,00 (cento e dezessete mil e novecentos reais);
SERGIO ANTONIO ENDRES, inscrita no CNPJ nº 27.809.238/0001-19, vencedora do grupo 2 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 48.645,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e quarenta e 
cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
R E AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
A Prefeitura Municipal de Icaraima torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 29 de maio do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br, , 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Icaraíma e na plataforma 
www.bll.org.br, . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Icaraima, 12 de maio de 2025. 
Joyce da Silva Francisco Vergentino 

Agente de Contratação 

 
 
 
 

 
Local do objeto Objeto Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Rua Rodrigues 
Alves nº 930 

Construção de infraes- 
trutura urbana (lazer) 1.350,00 m² 180 dias 
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RESUMO DE CONTRATOS 
038/2025 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 043/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CASTRO WIEZEL CLÍNICA MEDICA LTDA - ME 
Objeto: prestação de serviços médicos, com a realização de consultas na área de Psiquiatria, para 
atendimento no CISA e nos municípios consorciados, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA.        
Valor: até R$ 280.800,00 (duzentos e oitenta mil e oitocentos reais) anuais 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 08 de maio de 2025 e 
término em 08 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.    
Fundamentação: Inexigibilidade: 039/2025. 

 

Contrato de Prestação de Serviços nº 041/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: JMR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Objeto: prestação de serviços médicos, com a realização de anestesias a nível hospitalar/eletivo, conforme 
encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA .  
Valor: até R$ 500.000 (quinhentos mil reais) anuais. 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 07 de maio de 2025 e 
término em 07 de maio de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade: 037/2025. 

 
Termo Aditivo nº 001/2025          
 Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 046/2021    
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.   
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 046/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 31 de maio de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Para o período a ser prorrogado, aplica-se o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), principal índice de inflação no Brasil, calculado pelo IBGE, corrigindo os valores constantes da 
cláusula quarta, a fim de conceder reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, dando continuidade ao mesmo e a 
devida prestação dos serviços, conforme abaixo especificados: 
 
I - Pelos serviços prestados, o valor passará para R$ 1.182,13 (um mil, cento e oitenta e dois reais e treze centavos) 
mensais, para coletas até 120 (cento e vinte) quilos. 
 
II - Para as coletas que excederem a quantidade de 120 kg mensais, o valor passará para R$ 6,11 (seis reais e onze 
centavos) por quilo excedente, perfazendo o total de até R$ 6.110,00 (seis mil, cento e dez reais) para a coleta de até 
1.000 (um mil) kg anuais. 
 
III - Para o transporte e destino final de químicos do grupo B, o valor passará para R$ 7,63 (sete reais e sessenta e três 
centavos) por quilo, perfazendo o total de até R$ 6.104,00 (seis mil, cento e quatro reais), para a coleta de até 800 
(oitocentos) kg de químicos anuais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência deste reequilíbrio, o valor total do contrato passará para até R$ 26.399,56 
(vinte e seis mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos) anuais. 
 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025          
 Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2023    
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.   
Contratado: INGA DIGITAL LTDA-EPP  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 038/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 08 de maio de 2026. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais) 
anuais pelos serviços prestados. 
 
 
 
 
 
 

Umuarama, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora 

 
 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
12/05/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 80/2025 de 07/05/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.289,74  (dois  mil 
duzentos  e  oitenta  e  nove  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL 2.289,74710 - 3.3.90.14.00.00 33817

Total Suplementação: 2.289,74

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
12/05/2025

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   07  de  maio  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

           
                       PORTARIA Nº 120/2025. 

 

 
Súmula: Designa servidores responsáveis pelas funções de 

Gestor e Fiscal, na gestão do Convênio a ser firmado com a 

SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento, dando outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I- Designar servidores responsáveis pelas funções de Gestor e Fiscal, 

na gestão do convênio a ser firmado com a SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento, para aquisição de máquinas e equipamentos. 

Gestor: O Servidor, Antonio Carlos Teixeira de Lima, RG n.º 

4.***.***-1 Cargo comissionado de Secretario de Agricultura, Meio ambiente, Agropecuária e 

Desenvolvimento Econômico, lotado na Secretaria de Agricultura, Meio ambiente, Agropecuária e 

Desenvolvimento Econômico. 

Fiscal: A servidora Gabriele Lima da Silva, RG. nº 10.***.***-0, 

brasileira, servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheira Civil.  

 

 

II- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
                                                Registre-se Publique-se  
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 12 de maio 
de 2025.  
 
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal. 

 

 

ATO DA MESA N.º 034/2025 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA a 
viajar a cidade de Curitiba - PR nos dias 12 a 14 de Maio de 2025. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

R E S O L V E 
Autorizar o Vereador APARECIDO NEVES PESSOA portador de RG sob nº 10.728.105-3 a viajar 
a cidade de Curitiba – Pr nos dias 12 a 14 de Maio de 2025, conforme Requerimento 034/2025 de 
09 de Maio de 2025, sendo: 

Saída: 11/05/2025 
                        Retorno: 14/05/2025 
 

INFORMAÇÕES DA VIAGEM:  
 
Dia: 13/05/2025 - Participar a convite do Prefeito Municipal da cerimônia de 

assinaturas de convênios e lançamento de novos programas habitacionais, a ser realizada no 
Salão de Atos – 2 Andar do Palácio Iguaçu – Praça Nossa Senhora da Salete S/N – Centro Cívico. 

Dia: 12/05/2025 e 14/05/2025 – Acompanhar o Prefeito Municipal em visitas 
agendadas a Secretaria de Turismo e Secretaria de Agricultura, Sanepar e Fomento Paraná. 

 
MOTIVO: Tratar assuntos de interesse do Município, junto ao Prefeito 

Municipal cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e 
nove reais) cada uma, totalizando R$2.676,00 (Dois mil, seiscentos e setenta e seis reais). 

Resolução 006/2019 
Art. 6º ............. 
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um 

raio de 100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da 
municipalidade. 

§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por 
mês, com o Máximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.  

§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as 
diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado 
ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal. 

 
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 

viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 09 de Maio de 

2025. 
 
 

 
           Ailton de Souza Freire                               Francisco Vildson de Moura Viana Filho  

                           Presidente                                                  2º Secretário 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 032/2025 

EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 032/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, ITENS 
DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE E 
UTILIDADES EM GERAL, no valor global de  
 
VALOR MAXIMO: R$ 483.131,04 (Quatrocentos e oitenta e três 
mi, cento e trinta e um reais e quatro centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
23/05/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 23/05/2025. 
 
Maria Helena – PR, 08 de maio de 2025. 
 
 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
PREGOEIRO 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, 
comunica que estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 09/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 32/2025. 
 
O objeto a ser licitado será:   
  
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) ACERVOS DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE/PR.  

 
Data e hora de abertura da sessão pública: 23 de maio de 2025 às 08:00 h 
 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site:  
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema 
eletrônico utilizado para a licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no 
edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone 
(44) 3676-8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 12  maio de 2025. 
 
 
 
 

            REGIANE CASTRO BONADIO 
                                     AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 072/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviço de Corte e Ensilagem a fim de atender a 
demanda da Diretoria de Agropecuária, desse Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
29/05/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
29/05/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
29/05/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 12 de maio de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Pregoeiro 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
            

O Prefeito Municipal de Douradina, senhor Oberdam Jose de Oliveira 
, no uso de suas atribuições legais e considerando assuntos de interesse público, 

 CONVOCA, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, 
constituída pela Portaria nº 205 de 12  de abril de 2024, composta pelos avaliadores: 
ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, inscrito no CPF sob nᵒ 023.616.459.71, HENDERSON 
NOVO HEIM, inscrito no CPF sob nᵒ 004.154.529-02, LUCAS DELA TORRE FARDIN , 
inscrito no CPF sob nᵒ 051.586.239.88, e LILIAN KASSUMI KARAKI, inscrita no CPF sob 
nᵒ157.879.178-20, para realizarem a avaliação da seguinte pauta: 

I- Avaliação de aluguel do Imóvel para fins de Concessão de Uso, da Matricula 
nº 64.546 Lote nº 08 e 09 da Quadra nº 01,situado na Rua das Industrias .  

 

 

 
 
 
A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis deverá se reunir no 

Auditório da Municipal de Douradina, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, as 
10:00 horas do dia 13 de  maio de 2025, para as diligências cabíveis. 

 
 
Registre-se.Publique-se. 
 
Cumpra-se. 
 

Douradina-PR, 12 de  maio de 2025. 

                                 

                                                      

                                                        Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

DECRETO  nº 132/2025 de 29 de abril de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL08.002
08.002.08.241.1501.2.015 ATENÇÃO AO IDOSO

475 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00924

5.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

INCENTIVO CENTRO-DIA POPULACAO IDOSA 5.000,003924 (924)

5.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.025

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de franciScO alveS
Estado do Paraná
AVISO DE ANULAÇÃO
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2025
PROCESSO nº 038/2025
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve as Súmulas 
346 e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 71 e 165 da Lei Federal nº-14.133/24, tendo 
em vista a razões de interesse público decorrente de fato superveniente, se faz necessário anular 
o presente certame, tendo em vista que houve divergência na fase de planejamento do processo 
em relação ao que se pede no termo de referência no qual está especificado que as oficinas 
teriam que ser 30 horas mensais e o correto seria 30 horas semanais, considerando o fato também 
que 30 horas mensais não atende o interesse público e a manutenção desta carga horária trará 
prejuízo ao erário público municipal, o qual despenderá maior recurso em um número menor de 
horas, com a finalidade de atender às necessidades da administração da melhor forma, pelo que 
decide a administração ANULAR o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2025, que visa a presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de oficinas de facilitador de trabalhos 
artesanais, e facilitador de informática, atráves dos recursos do SCFV, Fonte 816 e Piso Único de 
Assistência Social, Fonte 914,  conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a execução deste projeto 
com a abertura de um novo certame.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Francisco Alves -PR, 12 de maio de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 
CONTRATO Nº 084/2023. 

PREGÃO N° 030/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na 
cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado ENGEMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Saul 
Elkind, 255, Aquilles Sthengel, CEP 86.086-000, na cidade de Londrina, no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 37.309.633/0001-96, neste ato representada por seu sócio Administrador: VICTOR 
HUGO CUSTÓDIO bRITO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
12.950.220-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 090.482.079-32, residente e domiciliado na cidade 
de Londrina-PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 044/2023 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista a 
solicitação enviada pela Secretaria de Saúde, disposta na pasta do Pregão n° 030/2023, Edital n° 
044/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO) – fica prorrogado o prazo inicial até 05/11/2025, conforme 
justificativa apresentada no oficio n° 081/2025 SMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA–DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 
025/2024 E 026/2024 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 05 de maio de 2025 
 
 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 030/2025 
Licitação N°         020/2025 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 12/05/2025 
Objeto Homologado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL 

PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DE TERRAÇO neste 
município, conforme Contrato de Repasse n° 4114708/2023 
celebrado entre o Município e a ITAIPU representado pela 
CEF, para implantação das atividades do Programa “ITAIPU 
MAIS QUE ENERGIA”. 

 
    DECLARANDO VENCEDOR O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
MS PROJETOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA (32.873.260/0001-68) com o item: 1 no 
valor total de R$ 131.150,00 (cento e trinta e um mil e cento e cinquenta reais). 
 
 
MARIA HELENA, 12 de maio de 2025.  
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Modalidade: Dispensa  Eletrônica n° 04/2025 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS DESCARTÁVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL. 

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através da Agente de Contratação, 
nomeada pela PORTARIA 27/2025, vem respeitosamente comunicar aos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação supracitada, por correção de data de abertura. 

A retomada da Licitação será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site  
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br. 
Comuniquem-se as empresas interessadas.  
 

Publique-se, 

 
Cruzeiro do Oeste (PR), 12 de maio de 2025. 

REGIANE CASTRO BONADIO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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RESOLUÇÃO nº 055/2025 
 

Atualiza procedimentos e valores do Cisa Constantes 
na Resolução Cisa nº 069/2023, a que se refere, 
conforme Assembleia Geral realizada em 25 de abril de 
2025, dentre outras providências 

 
O Presidente do Cisa, com autorização do Conselho de Prefeitos, resolve: 
 

Art. 1º. A tabela de itens, procedimentos e valores, constante na Resolução Cisa nº 069/2023, 
passa a vigorar com as seguintes alterações/acréscimos de itens e procedimentos, assim como 
atualização nos preços, conforme a seguir: 

 
DESCRIÇÃO VALOR  

CONSULTA MEDICA EM HEMATOLOGIA  R$ 90,00 
CONSULTA MEDICA EM CIRURGIA TORÁCICA R$ 90,00 

LOCAÇÃO MENSAL DE  APARELHO CPAP AIR SENSE S10 AUTO E MASCARA, 
CONFORME PEDIDO MEDICO, TROCA DE MASCARA CONFORME NECESSIDADE  

R$ 290,50 

OXIGENOTERAPIA POR SESSÃO /CÂMARA HIPERBÁRICA  R$ 350,00 
DIÁRIA  INCLUINDO HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DENTRO DA 

CIDADE  DE CURITIBA /`PR E REGIÃO METROPOLITANA   
R$ 111,00 

DIÁRIA EM QUARTO ESPECIAL PARA PACIENTE  TRANSPLANTADO, COM BANHEIRO 
ACOPLADO E COZINHA APROPRIADA PARA PREPARO DA ALIMENTAÇÃO DO 

PACIENTE , INCLUINDO TRANSPORTE DENTRO DA CIDADE DE CURITIBA  

R$ 150,50 

CIRURGIAS DE OTORRINO SERA  REALIZADA POR  AIH (AUTORIZAÇÃO DE  
INTERNAMENTO HOSPITALAR ) COM PAGAMENTO DE INCENTIVOS MÉDICOS  

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE 
ADENOIDECTOMIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE 
AMIDALECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS 

MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATE 2 ) 
R$ 800,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIAS 
MÚLTIPLAS DE OTORRINO  (ATE 3) 

R$ 1.070,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE 
TIMPANO-MASTOIDECTOMIA  

R$ 4.500,00 
FORNECIMENTO DE LAMINA DE SHAVER, ACOMPANHADA DA RESPECTIVA TORRE 
DE VIDEO  , EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTAIS COMPATÍVEIS PARA REALIZAÇÃO 
DE CIRURGIAS  DE ARTROSCOPIA DE JOELHO E LIGAMENTO CONTENDO : ÓTICA + 
TROCATER ,CABO DE LUZ, CABO DE SHAVER , CAIXA DE PINÇAS , TORRE DE VÍDEO  

R$ 800,00 

 
 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias. 
 

Umuarama, 12 de maio de 2025. 
 
 
 

Everton Barbieri 
Presidente do Cisa 

RESOLUÇÃO Nº 053/2025

CONTRATA CAROLINE  NOVAIS  SANCHES,  PARA O 
EMPREGO  PUBLICO  DE  ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO,  EM VIRTUDE DA HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO.

A  COORDENADORA  DO  CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado 

pelo CISA, em 24 de novembro de 2024, fornecido pela Comissão Especial, homologado em data 

de 13 de dezembro de 2024, através do Edital Nº 011/2024.

RESOLVE:

I – Contratar CAROLINE NOVAIS SANCHES, portadora do 

RG. n.º  13.553.315 -  7 SSP/SP e do CPF 082.413.029 -40,  no Emprego Público de Assistente 

Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais em virtude da habilitação em Concurso 

Público, a partir de 12 de maio de 2025.

II – Esta resolução entra em vigor nesta data.

Umuarama-PR, 12 de maio de 2025.

Eliana de Lima Beraldo
Coordenadora

prefeitura Municipal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 18/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manejo da 
arborização urbana (poda, supressão, retirada e limpeza) no Município de Douradina –PR
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 30 de maio de 2025 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 13/05/2025 até as 08h10min do dia 
30/05/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 30/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 30/05/2025.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 12 de maio de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de franciScO alveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº069 DE 12 DE MAIO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
049/2025 DISPENSA ELETRÔNICA N.º 015/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 049/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA n.º 015/2025, que tem por 
objeto aquisição de tubos de PVC Irrigação, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente do Município de Francisco Alves, Paraná, sendo declarada vencedora 
a empresa: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o melhor resultado em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrada e 
homologada em ata de sessão pública para o lote 01 item 01.
Art. 2° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de franciScO alveS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 172 DE  12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Avaliação referente ao Chamamento Público 
nº 003/2025 e dá outras providências.”
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas Lei Orgânica Municipal e demais disposições aplicáveis
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de uma Comissão de Avaliação para a análise e 
deliberação sobre o Chamamento Público nº 003/2025, referente aos lotes abaixo descritos:
•Matrícula 25.277; Lotes de Terras nº (72,73,132 e 133R, quadra nº 31-A com área de 6.6125,94 m2).
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Avaliação responsável  para análise e deliberação sobre o  
Chamamento Público nº 003/2025, composta pelos seguintes membros:
•DOUGLAS DUARTE SCHEMMER MARIANO - Cargo de Provimento Efetivo de ENGENHEIRO 
CIVIL;
•ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES -  Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II;
•DIRCEU POLETINI – Cargo de Provimento Efetivo  de OPERADOR DE MÁQUINA PESADA;
•PAULO SILVANO GONÇALVEZ - Cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS – (qualificação Administração e Engenheiro Agrônomo).
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação:
I – Analisar os documentos e propostas apresentadas no âmbito do Chamamento Público nº 
001/2025;
II – Emitir parecer técnico sobre a viabilidade e adequação das propostas;
III – Realizar diligências e solicitar informações adicionais, caso necessário;
IV – Apresentar relatório conclusivo sobre o procedimento;
V - Realizar a avaliação prévia do bem, por meio de consultas a corretores especializados e 
avaliações periciais seguindo as normas legais, sem prejuízo de outras formas que a comissão 
entender pertinente e entender válida, realizar avaliação do seu estado de conservação, dos custos 
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização 
dos investimentos;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de franciScO alveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 070 DE 12 DE MAIO DE 2025
SÚMULA: “Autoriza a adesão a Atas de Registro de Preços por órgãos da Administração Pública 
Municipal de Francisco Alves, na condição de órgão não participante, com fundamento na Lei 
Federal n.º 14.133/2021.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a necessidade a necessidade de otimização dos recursos públicos, com a redução 
de custos operacionais e ganhos de escala nas contratações municipais;
Considerando que a adesão a Atas de Registro de Preços regularmente constituídas pode 
representar uma alternativa vantajosa para a Administração Municipal, especialmente quanto à 
racionalização dos processos licitatórios.
DECRETA:
Art. 1º. - A Administração Municipal poderá aderir, durante a vigência da ata de registro de preços 
de órgãos e entidades do próprio Município de Francisco Alves, de outros municípios, bem como 
estaduais, distritais ou federais, na condição de não participantes.
Art. 2º. - A adesão a que se refere o artigo anterior deverá observar, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:
I- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021;
III- Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor;
§ 1º A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
§ 2º a adesão relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
municipal será possível desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado 
mediante licitação na modalidade pregão ou concorrência.
Art. 3º. - A verificação da existência de ata de registro de preços compatível com a necessidade da 
Administração Municipal deverá ocorrer na fase preparatória do processo de contratação.
§ 1º Para a análise da compatibilidade da ata de registro de preços a ser aderida, deverão ser 
verificadas todas as regras do termo de referência da licitação correspondente, em especial, as 
especificações do objeto, as condições de execução e o preço registrado.
§ 2º Quando o estudo técnico preliminar concluir pela compatibilidade da ata de registro de preços, 
indicando a adesão como solução mais vantajosa, a elaboração do termo de referência poderá 
ser dispensada, adotando-se, para o processo de adesão, as condições do termo de referência do 
processo de contratação que gerou a ata.
§ 3º A pesquisa de preços é obrigatória no processo de adesão a atas de registro de preços.
Art. 4º. - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:
I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as entidades participantes; e
II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
Art. 5º. – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no artigo 95 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e deverão ser assinados no prazo de validade da ata de registro de preços.
Art. 6º. - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 7º - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida 
no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no artigo 105 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Art. 8º - O fornecedor poderá ser excluído da ata de registro de preços quando:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração Municipal, sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador;
III - Sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Francisco Alves ou 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IV - Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que impossibilite o 
cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificado; ou
V - Houver razão de interesse público, devidamente justificada.
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
  Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 12 de maio de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MunicÍpiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 254/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 061/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 061/2025, cujo objeto é o fornecimento de veículos tipo minivan para 
atender as demandas da Diretoria de Transporte Escolar e Diretoria de Gestão do Suas, deste 
Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.310.928/0001-05, vencedora 
do item 1 da Licitação, com valor total máximo de R$ 276.600,00 (duzentos e setenta e seis mil 
e seiscentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de maio de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 272/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63764, 
lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba-PR, com o objetivo de realizar 
a visita a SECID - Secretaria das Cidades, Gabinete do Deputado Alexandre Curi e ao Secretario 
de Agricultura Marcio Nunes com saída 12/05 e retorno 15/05 de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio do ano 
de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152, DE 09 DE MAIO DE 2025.
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
Revoga a portaria nº122/2024, que concedeu Gratificações por encargos especiais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1. Revogar a Portaria nº122 de 23 de abril de 2024, que concedeu gratificação a título de encargos especiais, 
para exercer a função de Responsável pela Academia de Saúde, a contar de 01 de fevereiro de 2025.
Edifício do Paço Municipal, 09 de maio de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 160/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 
VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 051/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ROBERTO DE SOUZA DIAS, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 115.838.468-83 residente e domiciliado na cidade de SÃO 
PAULO SP. representante da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em R$ 2.561,69 o valor do contrato nº 160/2022, referente a 
diferença da exclusão do veículo placas BCK-9536, e a inclusão do ônibus placa TBB-1I05 (novo), 
com vencimento no dia 14/07/2025, consequentemente alterando o valor do contrato passando 
de R$ 94.061,69 para R$ 96.623,38, em conformidade com o artigo 65 e art. 112, inciso II da lei 
8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 22 DE ABRIL DE 2025
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ROBERTO DE SOUZA DIAS
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

cÂMara Municipal de perOBal
 ATO DA MESA n. 018/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
 RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Rebeca Pereira da Silva Luz, a viajar até Curitiba - PR nos dias 13, 14 e 
15 de maio de 2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual Aldino 
Jorge Bueno (Gugu Bueno),  para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº003/2025 (Gabinete da Vereadora Rebeca), cabendo o pagamento antecipado de 
três diárias, nos termos da Lei nº.1.356, de 25 de abril de 2025
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 019/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
 RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Natanael Lopes de Souza, a viajar até Curitiba - PR nos dias 13, 14 e 
15 de maio de 2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual Aldino 
Jorge Bueno (Gugu Bueno),  para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº003/2025 (Gabinete do Vereador Natanael), cabendo o pagamento antecipado de 
três diárias, nos termos da Lei nº.1356, de 25 de abril de 2025
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 020/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Curitiba - PR nos dias 13, 14 e 
15 de maio de 2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual Aldino 
Jorge Bueno (Gugu Bueno), para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no 
Requerimento nº004/2025 (Gabinete do Vereador Laercio), cabendo o pagamento antecipado de 
três diárias, nos termos da Lei nº.1356, de 25 de abril de 2025
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
(1º. QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2025)
A PREFEITURA MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ E 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPORÃ/PR., levando em conta o princípio da 
transparência e participação popular, torna público que fará realizar Audiência Pública, com o 
objetivo de prestar contas dos recursos aplicados no município em cumprimento das metas fiscais 
e plano municipal de saúde  do 1º (primeiro) quadrimestre do exercício de 2025 no dia 27/05/2025 
(terça-feira) às 09h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
sito a Rua Pedro Álvares Cabral, 2707.
Iporã, 12 de maio de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
ADÃO ALVES PIMENTEL
Presidente da Câmara Municipal
ARISTIDES ANTONIO CAMPOS
Secretário de Assistência à Saúde

prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná
DECRETO N°. 076/2025
RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições, e considerando 
o disposto na Lei º 1090/2010 de 31 de maio de 2010 em seu Art. II Incisos I, II, III e IV, Parágrafo 
Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a necessidade de indicar os seguimentos dos representantes 
governamental, reconstitui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.
DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados os seguintes membros do CMDM, na área governamental e não 
governamental.
ÁREA GOVERNAMENTAL:
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Joziane Duim
Suplente: Regiane Barbosa
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Gisele Cristina Gotardi Dias da Silva
Suplente: Patrícia Ezequiel
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Mariane Aparecida Siqueira
Suplente: Joyciele Vital Farias da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Administração
Titular: Janete Antonia Shu Gottert
Suplente: Sandra Maria Benites
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:
Representante da Associação Comercial e Empresarial de Iporã - ACEI
Titular: Begair Masson Bertuola
Suplente: Cristina Dias Domingues Carvalho
Representante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Milani
Suplente: Estael Aparecida Paes Andriato
Representante das Igrejas
Titular: Elizabeth Silva de Oliveira
Suplente: Denise Duarte Ferreira
Representante do PROVOPAR Municipal
Titular: Elizabeth Lourdes da Silva Burgo
Suplente: Maria Ferraz Santana
Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário em especial ao Decreto n°.043/2025 de 21 de março de 2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de maio de 
dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 621/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR ALISSON RODRIGO 
BELINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, a partir de 30 abril de 2025 a 02 de maio de 2025, 03 (três) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor ALISSON RODRIGO BELINI, brasileiro, solteiro, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 10.726.787-5- SSP-PR., e inscrito no C.P.F. sob nº. 
073.313.699-03, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, contratado através do contrato nº. 006/2024, aprovado em Processo 
Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de MEDICO 40 HORAS, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 622/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA DE 
SOUZA ZANIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 29 de abril de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN, brasileira, viúva, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.261.237-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 050.187.089-05, 
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nomeada através da Portaria nº. 096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 09 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 623/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VENERANDA 
MADALENA MUNIZ VIEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 05 de maio de 2025 a 07 de maio de 2025, 03 (três) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VENERANDA MADALENA MUNIZ VIEIRA, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6578158-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob 
nº 960.521.989-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria nº. 210/2023 de 10 de fevereiro 
de 2023, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 624/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MAGDA MARIELI VAZ 
ZANIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora MAGDA MARIELI VAZ ZANIN, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.116.370-5- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 058.206.369-88, residente 
e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGA, nomeada através da Portaria nº. 
1739/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 625/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIANA LEMOS CUNHA 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora ELIANA LEMOS CUNHA SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 24.120.244-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº. 106.734.028-94, 
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria n°. 1873/2023 de 04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 626/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA 
DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de abril de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.297.963-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 074.577.979-47, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada 
através da Portaria nº. 111/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627/2025
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL DE 03 (TRÊS) MESES AO SERVIDOR FRANCISCO CARLOS 
SOGARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1178/2025;
a)o disposto no Art. 164 da Lei nº. 233/1993;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 07 de maio de 2025, ao servidor FRANCISCO CARLOS SOGARI, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.312.092-3 - SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 431.507.489-68, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
na Secretaria de Promoção ao Esporte, Lazer e Turismo, licença Especial de 03 (três) meses, 
sendo 01 (um) mês referente ao período aquisitivo de 20/02/2008 à 19/02/2003 e 02 (dois) meses 
referente ao período aquisitivo de 20/02/2013 à 19/02/2018 de acordo com o Art. 164 da Lei nº. 
233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã – Pr.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 628/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FATIMA GEA MATARO DE LIMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1181/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora FATIMA GEA MATARO DE LIMA, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 4.843.553-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 663.245.649-
91, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do 
Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 
(trinta) dias, sendo 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 à 28/02/2023 a 
contar de 12/05/2025 à 21/05/2025 e 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2023 
à 29/02/2024 a contar de 22/05/2025 à 10/06/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 629/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, E DÉ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e protocolo e-186/2025;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 828.624.602-06, residente e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
no Cargo de MEDICO PLANTONISTA, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20 
(vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2021 à 05/03/2022, a contar de 12/05/2025 
à 31/05/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 619/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA IRENE DA COSTA DE 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 05 de maio de 2025 a 06 de maio de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora IRENE DA COSTA DE SOUZA, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.666.083-4 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 008.718.579-28, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO, nomeada através da Portaria nº. 1747/2022 de 
16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de maio de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 620/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE 
OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 06 de maio de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 099.267.919-21, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA 
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria nº. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 630/2025
CONCEDE PENSÃO POR MORTE A SENHORA GERALDINA NUNES DA COSTA, DE FORMA 
DEFINITIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a.o protocolo e-060/2025;
b.o Parecer da Assessoria Jurídica;
c.o disposto no Art. 58, § 1º da LC nº 004/2023 Cota familiar de 50% da aposentadoria ou sobre 
como se aposentado por incapacidade permanente, acrescida de cotas de 10% por dependente, 
até o máximo de 100%.
RESOLVE;
 I – Conceder Pensão Por Morte, a partir de 17 de fevereiro de 2025, a viúva GERALDINA NUNES 
DA COSTA, brasileira, viúva, portador da Cédula de Identidade RG nº. 3.715.768-6 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 056.609.439-85, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, casada civilmente com o Servidor JUVENAL DA COSTA, falecido em 
data de 17 de fevereiro de 2025, consoante Certidão de Óbito nº 085613 01 55 2025 4 00014 035 
0005591 91, do Serviço de Registo Civil das Pessoas Naturais, Município e Comarca de Iporã-Pr, 
Estado do Paraná.
 II – O Servidor falecido era ocupante do quadro de INATIVOS do FAPESPI (Fundo de 
Aposentadoria e Pensão dos Funcionários Públicos de Iporã), Aposentado, através do Decreto nº. 
146/2012 de 20 de dezembro de 2012.
 III – Tendo em vista que o referido Servidor deixou filhos maiores e a viúva acima qualificada no 
item I, seja aplicado 100% no valor de R$ 1.144,98 (Um mil cento e quarenta e quatro reais e 
noventa e oito centavos).
IV – Esta Portaria tem efeito retroativo a 17 de fevereiro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 631/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1188/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.646.129-72, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 
03/11/2023 à 02/11/2024 a contar de 21/05/2025 à 09/06/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 632/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCUS HENRIQUE SCARABELLI DOS SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1188/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, ao servidor MARCUS HENRIQUE SCARABELLI DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 13.403.117-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 097.228.119-32, residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, ocupante 
do Cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, 
férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 11/01/2024 à 10/01/2025 a contar de 
04/06/2025 à 23/06/2025
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 633/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1188/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, ao servidor LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 
046.327.389-30, residente e domiciliado na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE 
COMBATE A ENDEMIAS, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, 
referente ao período aquisitivo de 06/03/2024 à 05/03/2025 a contar de 09/07/2025 à 28/07/2025
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 634/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR VINICIUS DA SILVA DESTRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1188/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, ao servidor VINICIUS DA SILVA DESTRO, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.385.548-5 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 082.497.449-
26, residente e domiciliado na cidade e comarca de Perola, Estado do Paraná, servidor Público 
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período 
aquisitivo de 23/05/2024 à 22/05/2025 a contar de 04/08/2025 à 23/08/2025
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 635/2025
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao memorando 1188/2025.
RESOLVE;
 I – Conceder FÉRIAS, a servidora FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.297.963-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
074.577.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, sendo 10 
(dez) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2023 à 29/02/2024 a contar de 08/09/2025 à 
17/09/2025 e 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2024 à 28/02/2025 a contar 
de 18/09/2025 à 27/09/2025
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 636/2025
DESIGNA A SERVIDORA RENATA DE LIMA VILVERT, PARA RESPONDER PELA OUVIDORIA 
MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e;
RESOLVE;
I - Designar, a servidora a senhora RENATA DE LIMA VILVERT, brasileira, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.418.690-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 070.171.339-
94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, reenquadrada através do Decreto n°.122/2019 de 20 
de setembro de 2019, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada 
através da Portaria nº. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde, para responder pela OUVIDORIA MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, sem 
ônus financeiro para o Município.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de janeiro de 2025.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 12 de maio de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 035/2025 
 
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 035/2025. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente  
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ 
https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 015/2025, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de peças 
para os veículos multimarcas da frota municipal 
(máquinas pesadas), para atender a demanda da frota 
do município de Iporã-PR. 
VALOR MAXIMO: R$ 626.510,80 (seiscentos e vinte e 
seis mil, quinhentos e dez reais e oitenta centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
28/05/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 28/05/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 28/05/2025. 
 
Iporã – PR, 12 de Maio de 2025. 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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DECRETO Nº. 077/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 027/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 027/2025, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o fornecimento de 
gêneros alimentícios para composição de cestas básicas, destinadas à Secretaria de Assistência 
Social e Habitação do município de Iporã-PR, com a necessidade de atender famílias em situação de 
vulnerabilidade social, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
ALVES & WEBER LTDA R$199.068,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 078/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 029/2025, 
objetivando a contratação de empresa para a aquisição de equipamentos para montagem de uma 
lavanderia hospitalar, com a finalidade de atender às necessidades de higienização e desinfecção de 
roupas e materiais utilizados nas unidades de saúde do Município de Iporã, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, destinado a suprir as necessidades 
da Secretaria de Saúde do município de Iporã-PR., tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
LAVANDERIA ÁGUA AZUL R$451.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 034/2025 
 
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 034/2025. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente  
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ 
https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 015/2025, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRIAGEM E 
SEPARAÇÃO DE MATERIAL RECICLADO 
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMbIENTE 
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR. 
VALOR MAXIMO: R$ 104.000,04 (Cento e quatro mil reais 
e quatro centavos) 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
29/05/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 29/05/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 29/05/2025. 
 
Iporã – PR, 12 de Maio de 2025. 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO CONTRATO: 94/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 
CONTRATADA: MADRE PAULINA MEDICINA E SAPUDE LTDA 
CNPJ: 58.014.984/0001-40 
 
BASE LEGAL:  
- PROCESSO DE IN EXIGIBILIDADE 20/2023 
- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 – SERVIÇOS MÉDICOS 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) 
Jurídica(s) para prestação de Serviços Médicos Especializados nas Unidades Básicas de Saúde. Profissionais com formação 
mínima de Clinico Geral, para realizar atendimentos, todos os dias da semana, exceto sábados, domingos e feriados, 
conforme distribuição previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde, SUS.  
 
VALOR POR CONTRATO: o valor por contrato será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais; totalizando por contrato o 
valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) anuais. Para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
- Para comprovação da carga horária estabelecida neste edital, o profissional médico deverá registrar os horários de 
chegada e saída, através do ponto eletrônico, onde, ao final de cada dia/mês, o responsável pela UBS, fará a conferência 
dos horários trabalhados pelos profissionais.  
- Fica estabelecido a Secretaria Municipal de Saúde, a conferência da carga horária, e posteriormente, autorização para 
emissão da nota fiscal proporcional as horas trabalhadas.  
- Não serão aceitas notas fiscais emitidas sem autorização da Secretaria Municipal de Saúde.  
- O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a 
emissão da competente Nota Fiscal (fatura);  
- As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida 
no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.  
- O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.  
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.  
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e CRF 
(FGTS) por parte da CONTRATADA.  
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante a execução deste Contrato as condições de habilitação e 
qualificações que ensejaram sua contratação, bem como em compatibilidade com as obrigações assumidas.  
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá início em 12 de maio 2025 e com término previsto 12 de maio de 2026, 

podendo, contudo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 14.133/2021, se for de 

interesse do CONTRATANTE. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 12 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

                          Inexigibilidade Nº 005/2025 

                     Credenciamento (Art. 79) Nº 003/2025 

                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 058/2025 
Credenciamento Nº 003/2025 
Inexigibilidade Nº 005/2025 
Porcesso n° 027/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE IPORÃ (75.738.484/0001-70) 
Contratada:  LÉLIA MARIA DE PAULA LENZ CESAR (839.225.129-68) 
Objeto: CREDENCIAMENTO de profissional Leiloeiro Oficial, devidamente 
cadastrado na Junta Comercial do Estado do Paraná -  JUCEPAR, visando 
à realização e condução de Leilões nas modalidades: presencial e 
online/virtual simultaneamente no Município de Iporã/Pr. 
Vigência: 30/04/2025 a 30/04/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
 

Extrato de Contrato n.º 010/2025 
Pregão Eletrônico n.º 006/2024 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 NKS INDUSTRIA DE 
MAQUINAS LTDA, CNPJ nº. 14.279.615/0001-03. 
Objeto: Aquisição de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS – ESTEIRA DE 
ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS, ESTEIRA DE SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS e 
PRENSA ENFARDADEIRA VERTICAL, conforme convênio n.º 4500075647 
celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio CORIPA. 
Valor: Valor global de R$ 181.400,00 (Cento e oitenta e um mil e quatrocentos reais). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente 
da licitante vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da 
nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação do extrato de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
São Jorge do Patrocínio, 12 de maio de 2025. 
Everton Barbieri 
Presidente  
 

 

PORTARIA Nº 237/2025, de 06 de Maio de 2025. 
 

 
REPUBLICADA POR INCORRREÇÃO 

SÚMULA: Conceder avanço vertical ao servidor e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 06 de maio de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em seu 
Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Gestão de Pessoas e Liderança de Equipes", totalizando 
uma carga horária de 120 horas, ofertado pela Faculdade Ipemig, com término em 02/05/2025, após a 
aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 06/05/2025 cumprindo o 
dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) 
meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar 
a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente 
pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 

 
 

NIVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 

APÓS 

AVANÇO VERTICAL 

MARCOS ANTONIO COLIS 8176 CONTADOR GOP-B144 GOP-B145 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
parir de 06 de maio de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 06 de Maio de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

    

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA OBJETIVA, de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos. 
 

I – CONVOCAR todos os candidatos inscritos para a PROVA OBJETIVA, no seguinte dia e horários: 
 

INFORMAÇÕES 
ESCOLA MANHÃ 

• ESCOLA MUNICIPAL PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES 
Rua Irmãos Villas Boas, 1851  – Centro – FRANCISCO ALVES   
CEP: 87570-000 

DIA: 18 de Maio de 2025 
ABERTURA DOS PORTÕES: 09h00 

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 09h30 
 

INFORMAÇÕES 
ESCOLA MANHÃ 

• COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI 
Rua Brigadeiro Faria Lima, 1108  – Centro – FRANCISCO ALVES  
CEP: 87570-000 

DIA: 18 de Maio de 2025 
ABERTURA DOS PORTÕES: 09h00 

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 09h30 
 
 
II – INFORMAR: 
 
1 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora da abertura dos portões 
ao local da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. Não será permitida a entrada de 
candidatos após o fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado.  
 
2 - Veja atentamente o dia, horário e local de sua Prova Objetiva. Não será permitida a entrada na sala de prova, os 
candidatos que não estiverem na lista de ensalamento afixadas no dia da prova, nas respectivas escolas. 
 
3 - O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, receptor/trans-
missor, gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, poderá 
resultar em exclusão do candidato do certame. 
 
4 - Exceto para os casos de candidatas que necessitam de amamentação, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 
 
5 - São considerados documentos de identidade ORIGINAL: Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE); Carteira e/ou 
Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade 
(OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 
9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 
Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento 
no aplicativo do órgão emissor. 
 

6 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis ou danificados. 

 
 
 
 

    

 

 

 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que ficará à 
disposição pela Internet nos endereços https://portal.recrutamentobrasil.com.br e  https://www.franciscoalves.pr.gov.br/  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

FRANCISCO ALVES/PR, 12 de Maio de 2025 
 

 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Ciente e de Acordo 

VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 
 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº077 /2025 
 

 
 

EXONERAR O SERVIDOR 

MARCELO HIROSHI ESTEVAM YOSHIDA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR, a partir de 12 de Maio de 2025, o Sr. MARCELO HIROSHI 

ESTEVAM YOSHIDA portador da Cédula de Identidade nº 17.531.285-0 SESP/PR, admitido em 01 de 

Abril de 2021, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Medico Intervencionista, pelo 

regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município de Cianorte, Estado do Paraná, ficando 

revogado da Portaria nº 140/2021, de 31 de Março de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 
                                                   Ato do Gestor 

  Resolução n° 05/2025 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, 
Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2024 e 02/2024 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais) conforme abaixo: 

 
Código/Categoria Especificação Fonte 

Cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.1.001 AQUISICAO E REPOSICAO DE BENS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

   

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

3001 0001 R$ 600.000,00 

Total R$ 600.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar 
no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro de exercícios anteriores 
da respectiva fonte. 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 08 de abril de 2025. 
 
 
 

Marco Antonio Franzato 
Presidente do CIUENP 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS –  EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 
27.789.446/0001-01. 
1.1. Objeto: O objeto do presente contrato é aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares, 
EPIS, limpeza e higienização, expediente e outros materiais de consumo, a serem utilizados nos trabalhos 
diários das Unidades Básicas de Saúde e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 126.247,53 (CENTO E VINTE E SEIS 
MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

14 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, 
TEOR ALCOÓLICO: 70° GL - FRASCO COM 
1000 ML - CÓDIGO BR: 0269941 

FR 2.000 R$ 4,70 R$ 9.400,00 VALE VERDE 

47 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
DIÂMETRO: 11 MM, ACESSÓRIOS: 
MANDRIL COM GUIA, ACESSÓRIOS 01: 
COM HASTE, ACESSÓRIOS 02: CÂNULA 
INTERNA, ESTERELIDADE: ESTÉRIL, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN 10 R$ 169,99 R$ 1.699,90 SOLIDOR 

48 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
DIÂMETRO: 12 MM, ACESSÓRIOS: 
MANDRIL COM GUIA, ACESSÓRIOS 01: 
COM HASTE, ACESSÓRIOS 02: CÂNULA 
INTERNA, ESTERELIDADE: ESTÉRIL, 
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UN 10 R$ 169,99 R$ 1699,90 SOLIDOR 

64 

CATETER INTRACATH Nº.  16GA X 12” 
CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO EM 
BIOMATERIAL VIALON, 16GA X 12” (1,7 
MM X 30,5 CM) E AGULHA 14GA, BAINHA 
PLÁSTICA, SUPORTE PARA AGULHA COM 
FORMATO ANATÔMICO, ORIFÍCIOS PARA 
SUTURA DE FIXAÇÃO, FECHO DE 
SEGURANÇA E SUPERFÍCIE ANTI-
DERRAPANTE, CONECTOR LUER LOCK 
CODIFICADO POR CORES, EMBALAGEM 
EM PLÁSTICO TUBULAR SEMI-RÍGIDO, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA LACRADA. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
FABRICAÇÃO. LOTE E ESTERILIZAÇÃO E 
REGISTRO NO M.S. - CÓD. BR: 0437290 

UN 200 
R$ 152,99 R$ 30.598,00 

ARGON 

121 

EQUIPO/EXTENSOR DE IRRIGAÇÃO 
CONTINUA EQUIPO DE IRRIGAÇÃO 
CONTINUA (2 VIAS) ADAPTÁVEL A 
SONDA VESICAL DE DEMORA; 
CONSTITUÍDO POR TUBO EM PLÁSTICO 
PVC, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, EPIROGÊNICO, BI COMPATÍVEL 
COM AS SOLUÇÕES, POSSUINDO EM SUA 

UN 300 
R$ 19,32 R$ 5.796,00 

MEDIX 
                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

EXTREMIDADE SUPERIOR 1, 2 OU 4 
PENETRADORES, COM NO MÍNIMO 220 
CM. NA PARTE INFERIOR ENCONTRA-SE 
UM CONECTOR ESCALONADO PARA 
CONEXÃO COM A SONDA 

144 
FIO VICRYL (POLIGLACTINA 910)  1-0  , 
VIOLETA TRANÇADA, AGULHA 1/2 
28MM, CÍRCULO CORTANTE. ESTÉRIL. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 100 
R$ 317,99 

 
R$ 31.799,00  

 
SHALON 

145 
FIO VICRYL (POLIGLACTINA 910)  2-0  , 
VIOLETA TRANÇADA, AGULHA 1/2 
28MM, CÍRCULO CORTANTE. ESTÉRIL. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 100 
R$ 311,99 

 
R$ 31.199,00  

 
SHALON 

163 
GUIA P, INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 
MATERIAL HASTE: METAL, TAMANHO : 
INFANTIL, ESTERILIDADE : 
ESTERILIZÁVEL 

UN 20 
R$ 50,69 

 
R$ 1.013,80  

 
MIKATOS 

220 

SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL: 
AÇO INOX AISI 430, VOLTAGEM: 110/220 
V, FUNCIONAMENTO: À PEDAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
INTERRUPTOR GERAL, REGULADOR DE 
TEMPERATURA, POTÊNCIA: 
APROXIMADAMENTE 90 W, ALTURA: 
1.400 MM, PESO: 40 KG.- CÓDIGO BR: 
0270930 

UN 07 
R$ 1.149,99 

 
R$ 8.049,93 

 
CETRO 

243 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: 
URETRAL, MATERIAL: POLIURETANO, 
CALIBRE: 8 FRENCH, CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 20 CM, TIPO 
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ADICIONAIS: LUBRIFICADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL - CÓDIGO BR: 
0435971 

UN 100 
R$ 0,81 

 
R$ 81,00  

 
MEDSONDA 

244 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: 
URETRAL, MATERIAL: SILICONE, 
CALIBRE: 4 FRENCH, CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO 
PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES: C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL - CÓDIGO BR:  0439069 

UN 100 
R$ 1,49 

 
R$ 149,00  

 
MEDSONDA 

248 

SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO 
SILICONIZADO, Nº 14, MALEÁVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL - CÓDIGO BR: 0278683 

UN 200 
R$ 0,91 

 
R$ 182,00  

 
MEDSONDA 

254 

TALA ORTOPÉDICA, 
MATERIAL:PAPELÃO, USO:MEMBROS 
SUPERIORES, TIPO:ARTICULÁVEL, 
TAMANHO:ADULTO - CÓDIGO BR:  
0288509 

UN 2.000 
R$ 2,29 

 
R$ 4.580,00  

 
SS RESGATE 

VALOR TOTAL R$ 126.247,53 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 09 de maio de 2025. 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

prefeitura Municipal de ipOrÃ
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de perOBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2025
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal CLAUDIA ANDREIA 
TRUJILO DA SILVA MACORIM, Matrícula 649101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, até 09 de agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2025
NOMEIA ALBERTO CARLOS DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR ALBERTO CARLOS DIAS, inscrita no CPF: 624.869.429-04, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Compras e Patrimônio, Símbolo do CC 04, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir de 13 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2025
Nomeia PATRICIA PRANDINI DA SILVA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR PATRICIA PRANDINI DA SILVA FERREIRA, inscrita no CPF: 037.967.229-46, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial II, Símbolo do CC 06, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 13 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2025
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinqüenta por cento), de Função Gratificada ao servidor 
EDUARDO GOMES DA SILVA, Matricula 1062601, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Gari, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 05 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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LOCAIS DE PROVA 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 
Nº INSC CANDIDATO Vaga Endereço prova Sala prova 
241702 ADEMIR MARTINS GOUVEIA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243166 ADRIELI ALVES DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241085 ALEX DA SILVA FERREIRA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242354 ALEX SANDRO JORDÃO DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241069 ANA MARIA SANCHES HIPOLI Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242368 ANGELINO ALVES Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241851 ANTONY AUGUSTO DE OLIVEIRA MORENO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243308 ARLETE DO NASCIMENTO PEREIRA DE OLIVEIRA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241282 BRUNO FERNANDO PEÇANHA SANTOS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241561 CARLOS DANIEL PEREIRA COSTA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242010 DANIELLA PERONI Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241413 DAVID DE OLIVEIRA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241108 DENILSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243615 ELISÂNGELA FERREIRA DE SANTANA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242735 ESHILEY RODRIGUES SILVA SANTOS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242877 EVERTON DA SILVA FARIAS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241693 FERNANDA CHRISTINA DE SIBIO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241097 GABRIELA MOREIRA MARTINS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242704 GILSON LUIS DE ALKMIM JÚNIOR Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243527 GRACIELA FERREIRA DE OLIVEIRA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241569 GUILHERME DE AQUINO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243336 ITALO ALEXANDRO BERA ALCARRIA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241933 JAMILE SANTOS DE JESUS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242188 JHONATAN WESLEI DOS SANTOS COSTA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
242791 JOÃO MARTINS DOS ANJOS NETO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241822 KELLI CRISTINA DOS SANTOS PIO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241539 KHEULLY BARBOSA GALDINO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
241554 LEILA DE SOUZA BRAGA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 

    

 

 

240791 LEONCIO ABEL HUNGARO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243619 LUCAS BARBOSA CUSTODIO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 1 - BLOCO 1 
243239 LUCAS FERNANDES Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243331 LUCAS NUNES Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242713 LUZINETE APARECIDA REIS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
240860 MARCELO ALEXANDRE DE MORAES Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241010 MARCOS RODRIGUES SANTE Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243440 MATEUS RIAN LOURENÇO CAETANO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242172 MAYK FILIPE DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243068 MIQUEIAS TEODORO DE SOUZA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241479 MÔNICA ANDREOTTI DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242108 NICOLAS GABRIEL BARBOSA SCHARF Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242481 PATRÍCIA SANTOS MANSANO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241087 PAULO ALBERTO MEDEIROS DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241549 RAFAEL DA SILVA MADUENHO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
240803 RAFAEL DE SOUZA FERNANDES Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243289 RAFAELA PACHEGA DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243640 RAIMUNDO DA COSTA MARTINS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243714 REGIVALDO DA SILVA SANTOS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241920 RENATA SALDEIRA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241779 ROGÉRIO CARLOS CRISTIANINI JUNIOR Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242077 ROGERIO ZANDONADI Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241445 ROSIMEIRE ALVES DA SILVA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243006 SARA AMANDA DE LIMA MESSIAS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243638 THIAGO SAMUEL GUEDES DE ANDRADE Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242710 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241185 VICTOR GABRIEL VEDOVETTO Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241842 VINÍCIUS DOS SANTOS Agente de Combate  à Endemias EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
242357 ADRIELE ROCHA DE SOUZA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
241629 ALINE FUENTE SATIN Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243463 ALINE MARIA PRAES Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 
243601 AMABILLI VICTORIA PALOSCHI Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 2 - BLOCO 1 

    

 

 

242728 ANA PAULA FERRARI DOS SANTOS Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
243715 ANDRÉA ALVES DOS SANTOS Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242931 ANGELICA ALVES FERREIRA DA SILVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242603 CAMILLY VITÓRIA MARTINS GONÇALVES Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241749 DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
243590 DEISE VIEIRA DA SILVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242380 DÊNIS VAZ BEZERRA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242426 ENEDIR DA CONCEIÇÃO COSTA DOS SANTOS Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
240844 FRANCIELE DOS SANTOS GARCIA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241192 ILDERLAN DOS SANTOS BARBOSA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241101 JACKELINE LIMA COSTA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
243718 JOÃO VITOR SOUSA PINHEIRO Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
243327 JONI MARCOS DOS SANTOS Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242872 KAMILA BIDO DEMETRIO Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241626 KELLEN FABÍOLA DOS SANTOS VIEIRA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242304 LARA GABRIELE DOS SANTOS AUGUSTO Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242483 LENE PEREIRA DE SOUZA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
240855 LETICIA ELER DE SOUZA MORAES Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242301 LETICIA MOREIRA OLIVEIRA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241674 LETICIA RIBEIRO SILVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
240925 LOURDES CRISTINA BRANCALHAO Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241836 MARIA ESTELA BATISTA DA SILVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241817 MARIA LETICIA TAUANA FABRINI Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242881 MARIA MONICA DOS SANTOS Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241697 NATAN LUCAS PAIVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242123 PÂMELA BARBOSA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242089 QUEICI QUELI CANDIDA DE MOURA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242362 RAFAELA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241705 RAFAELA MARCOMINI GARBIN Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
241645 RITIELI MODESTO DE ALMEIDA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 3 - BLOCO 1 
242689 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242373 ROSIANE QUERINO BEZERRA ALVES Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 

    

 

 

243544 SANDRA MARIA MARCOMINI DE SOUZA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243516 THAMIRIS BERGAMO DE SOUZA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242886 WENDER PEIXOTO SILVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241455 YASMIN TOMÉ DA SILVA Agente de Saúde EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241642 ANA BEATRIZ MARGATTO Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241742 ANA MARIA DE PAULA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242254 ANA PAULA INOCÊNCIO DE OLIVEIRA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242856 ANDRÉ FERRO RAFALSKI DA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241426 ANDREIA KARINA DE FATIMA FURLAN SANTOS Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243118 ANY CAROLINY DA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242082 BÁRBARA CALVI ZOLIM Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243602 BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242164 CAROLINE STEFANI DA SILVA GAUDIOSO Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243694 DANILO BONAMIM VAZ Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241748 GABRIELA BATISTA DOS SANTOS POLI Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241886 IGOR MARANI DE MATOS Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241815 JUCIANE DA SILVA LOPES Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241500 JULIA BEATRIZ LACERDA DOS SANTOS Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241566 LETICIA MOREIRA FARIA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243607 LUCAS DE LIMA FURINI Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
240892 LYANDRA DA SILVA GOULART DELGADO Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241720 MAIRA EMANUELLY DE OLIVEIRA GÓIS Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243631 MARIA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241564 MARIA ELOISA FONSECA DA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
242095 MAYCON HENRIQUE HABOWSKI RANNOW Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241006 MILENA DE OLIVEIRA FABRI Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
240862 PAMELA OLIVEIRA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
243421 PAOLA DOS SANTOS DA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 4 - BLOCO 2 
241587 PAULA VIT DE MARCHI Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241904 RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
242103 ROSIMARA DA SILVA Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
242795 SABRINA KAROLINE FREITAS KLAGENBERG Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 

    

 

 

241056 SUZANA MARQUES DOS SANTOS Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
242030 TIAGO FERNANDES MUNIZ Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
240974 VANDELINO TEIXEIRA GUST Assistente  Administrativo I EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
240820 ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
240846 BRUNA MARIANA DE SOUZA Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241534 DULCILEIA ALVES VIEIRA Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241632 ELISANGELA MARTINS TORINO Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
243626 ELLEN WEITZ PEREIRA LAVAQUI Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241965 MARCIO MENEGUETTI Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241966 MARIA CRISTINA DRANKA MALINOVSKI BOSCHETTI Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
242436 THAIS SOLIVO DA SILVA Assistente Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
240941 ADRIELE GARCIA PERBELINI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
240829 ALESSIA APARECIDA FERREIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
243669 ALINE MAIARA RIBEIRO DIAS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
242935 ALLAN JHONATAN DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
243434 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA BILATI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
240876 ANGELICA DE L CEZAR Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
242233 ANGELICA DIULLIA CARVALHO DOS ANJOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241370 ANGELICA DRUZIAN ANTUNES DE OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241579 ANTONIO GUSTAVO FERREIRA DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
243132 APARECIDA DA CONCEICAO PEREIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241984 BEATRIZ SANTANA TEODORO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241893 CARLA DA SILVA SANTOS PERBELINI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241699 CELIANE LEANDRO DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241399 CLEUSA DOS SANTOS SOARES DE OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 5 - BLOCO 2 
241045 CRISLAINE MAYARA DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242895 DANIELE VANESSA NERIS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
243389 DÉBORA DESCIO FERREIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241096 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
243665 ELAINE FELIPE DA SILVA LAUREDO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241671 ELIDIA THAINÁ CERDEIRA CEZÁRIO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240802 ELIZIANE DE OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 

    

 

 

241131 ELOÁ CRISTINA TINO POLECI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241493 EMANUELE M OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241803 EMANUELLY DA FONSECA FERNANDES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241907 ERIKA NERIS DE SOUZA SOARES DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241862 EVERSON NAGERA RODRIGUES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241957 GABRIELLY DA FONSECA FERNANDES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
243371 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241537 GISLEINE HELENA SCHMIDT Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242496 GLACIELI PERANDRE Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240831 GLÓRIA LOHANA AVANCI DE OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240778 GRAZIELI CRISTINA ORDONHES GARCIA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241434 GUSTAVO DE OLIVEIRA ELIAS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242044 JAMILY TAINÁ DE ABREU Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241492 JÉSSICA CAMILA GOMES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242122 JOANA DA SILVA FERREIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240978 JULIA CAROLINE DIAS FERRARI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
243705 JULIANA DE MORAES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240823 JULIANA DRUZIAN ANTUNES DE OLI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242032 JUSSARA DA SILVA LIMA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242479 KAROLAINE DA SILVA AVELINO DE SOUZA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242817 KELI CRISTINA RIBEIRO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240812 LAIS VALERIA FERREIRA MARQUES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240918 LETICIA ALVES DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242372 LETICIA DE ALMEIDA SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243506 LETÍCIA GARCIA VICENTE Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241798 LÍDIA TATIANE GABERT Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243299 LUANA MAYARA IANI SABINO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241463 LUCINEIA DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242037 MARIA DAS DORES PIO ROCHA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243244 MARIA DE FATIMA RIBEIRO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243030 MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242199 MARIA GABRIELA FERREIRA DE LIMA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 

    

 

 

243049 MARIA ISABELLY DA FONSECA FERNANDES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243086 MARIA LUIZA POLETINI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241755 MEORY SOARES PEZARIM Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243514 MILENA MARCIANO FERREIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242825 MONIQUE EMILLY DOS REIS COELHO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241921 NATALI FERNANDA SANTOS ALVES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241732 NÁTHALY VITÓRIA ONOFRE MENDES LISBÔA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243083 NAYARA SANTOS DA FONSECA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242800 PATRICIA HONORIO DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241508 PATRICIA MICHELLI DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241756 SAMUEL BARBOSA MENDES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
240749 SARA MEDEI DE CARVALHO PINTO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
240734 SCARLET CAROLINE MARQUES BRESSAN Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243298 TAIS OLIVEIRA DA CRUZ Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241083 TALITA CRISTINA DO CARMO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243534 TALITA GONÇALVES MENEZES DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242071 TATIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA GARCIA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241011 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA BISPO DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
240983 VIVIANE APARECIDA DE PONTES DOS SANTOS DE SOUZA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242066 WESLEI RIBEIRO ZANDONADI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242439 YASMIN SBARDELATTI DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241074 YESSA MYKAELLY COUTINHO STOPASSALA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241860 ADAIR PIO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241438 ADELAINE ROSARIO BATISTA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241133 ADRIANA APARECIDA BATISTA DE SOUZA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242807 ANDREIA BARBOSA DIAS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242335 ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242163 APARECIDA DE LOURDES GERALDO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243605 BEATRIZ CRISTINA BILATI DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242391 CASSIA CARVALHO PAULUZE Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242964 CLEIA APARECIDA DA SILVA BELTRAMIN Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243507 CRISTINA DELATORE PORTERO DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 

    

 

 

240927 CRISTINA OLIVEIRA MARQUES DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241758 ELIANA DE OLIVEIRA SANTOS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241876 ELIANA MARA BARAVIERA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241604 ELIAS BARBOSA SILVERIO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242364 EMANUEL DA SILVA LIMA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242015 EVA ALVES DOS SANTOS PIO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241600 FABI QUIRINO DE LIMA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243388 FLORINDA BENTO VIEIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243306 FRANCIELE KOPP DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241053 FRANCIELE PEREIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
242005 FRANCIELE SOARES DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243385 FRANCINETE DE OLIVEIRA FERREIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243713 HENDRY MOISES Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
243610 HENRY DAVID Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241113 JACIRA TEODORO DE MORAIS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
240853 JANETE CRISTINA BILATI SCHAUREN Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 8 - BLOCO 3 
241100 JANIS JOPLIN BAGATELLI DE MELO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242452 JESSICA MARANGONI PEREIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
240845 JESSYKA HAIANI DE SOUZA ALECRIM Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242281 JOSIMAR DOS SANTOS DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
240732 JULYANNA KARLA DE BRITO MOURA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241095 KELLI FERNANDA VIEIRA DE MATOS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
243568 LAUDICEIA KELLER DA CUNHA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
240742 LETÍCIA BUENO DE SOUZA LIMA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241676 LILIA TEIXEIRA DIAS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241871 LUCAS FERRAR SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
243140 MANOEL MESSIAS DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
243300 MARCELIA AGUILAR DOS SANTOS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
240872 MÁRCIA BELTRAMIN DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241996 MARCIA MAELI PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241854 MÁRCIA SILVA DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242210 MARIA GABRIEL VIEIRA SALDEIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 

    

 

 

241738 MARIZA LARA PACHECO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241622 MARLENE DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
243203 MATILDES RODRIGUES Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242428 MIZAEL MUNIZ Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242056 NEIDE SORNAS MARTINS DALSEGIO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241897 NEUSA PEIXOTO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241351 ODAIR COSME FERREIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241116 PATRICIA BORGES DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241510 PRICILA APARECIDA LOPES Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
243496 REGINA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242429 ROSELI DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241431 ROSENEIDE FRANCIELLE BAQUIM Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
242811 ROSILENE DOS SANTOS HERBERT Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 9 - BLOCO 3 
241419 ROSIMEIRE DOS SANTOS SOUZA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
242272 ROSINETE OLIVEIRA DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
242801 SELMA MARQUES  DE SOUZA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241451 SILVANA TOMÉ DA SILVA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
243448 SIMONE DE OLIVEIRA AVANCI Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241497 SIMONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS PERBELINE Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241976 SIMONE MAGALHÃES PRESENCE Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241505 SONIA CONCEIÇÂO DE CAMPOS DA GRAÇA Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241483 SUELI RUFINO DE SOUZA ALECRIM Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241130 VALTER AMERICO FELIZARDO Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241057 VANESSA PEREIRA DE MORAIS Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241446 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS SOVETE Auxiliar de Serviços  Gerais EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
243221 ANA CAROLINE EVARISTO PANTOLFI Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
243533 ANA JÚLIA ROSA BORTOLOSO Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
242104 ANA JULIA SIOFRE COSTA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241444 BIANCA FLÁVIA COUTINHO BIASUZ Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
243682 BIANCA GOTTARDI CALDEIRA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241654 GABRIELA GARCIA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241605 GABRIELI JANKE RIGHEZ Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 

    

 

 

241689 GEOVANNA FERREIRA TINETTI Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
240825 GISELMA LEITE DOS SANTOS Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241595 GUILHERME CARLOS DA SILVA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241430 HANIELLI MAGALHÃES LEAL DE ALMEIDA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
242956 ISAAC RICARDO DE CARVALHO Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
243461 ISADORA VIEIRA BORGES RIBEIRO Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241639 JAMILLE TOMAZINI MUSTAFÁ Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241546 JULIA IRMA DA SILVA ESGLÓ Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241447 LEANDRO RUMAO DOS SANTOS Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
241825 LÍVIA CORRÊA DIAS Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 10 - BLOCO 3 
243483 LUCAS KOBAYASHI WILSON Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
243276 LUCIANO DE ALMEIDA LUCAS Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242882 MATHEUS AKIRA SILVA KODAMA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242200 MORGANA THAIS GREMASCHI Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242266 NATÁLIA CABRAL DE ALEXANDRINO Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
243580 PAULA FERNANDA MORO PUGA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241657 PAULO CESAR AGRA ARAUJO FILHO Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
243313 RAFAELA MAIA TUMA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241794 SARAH CRISTINA DA SILVEIRA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241541 THAIANNE CAMILE MORAIS FERREIRA Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241576 VITOR LUIGY DA ROCHA MONTANUCCI Dentista EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242220 ANA PAULA CARVALHO DE OLIVEIRA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242263 BRUNA DA CONCEICAO SILVA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
240937 CAROLAINE PINHEIRO LEITE Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241747 EMILENE BALBO NUNES CAMARGO Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242208 HENRIQUE SCHUSTER ARAÚJO DE MORAES Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
240854 IRLENE MARCIA CANHETE Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
240948 ISABELA RAMOS DORNELES DOS SANTOS Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241585 JAQUICELE DAIANE BARBOSA BISPO Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241454 JESSICA CAROLINE PONDIAN DE LUCENA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241410 KATIA DE OLIVEIRA FERREIRA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
243259 LEUZA BATISTA SILVA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 

    

 

 

243261 NATÁLIA DOMINGUES PEREIRA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242057 RAFAEL HENRIQUE DA SILVA Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
240784 ZEILA ORNELLAS NUNES Enfermeiro Padrão EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241931 ALINE LINARES FUJISAWA PEREIRA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
242033 CAMILA GUEDES DETONI Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
243139 DIOGO APARECIDO BALBINO DA SILVA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
241963 EDCLEIA LOPES BARBA SILVA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 11 - BLOCO 3 
243307 FRANCISCA POLIANA BERNARDINO DE SOUSA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
243424 GRACIELE MARTINS DE OLIVEIRA ROMANO Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241216 JAQUELINE DOS SANTOS CORTÊS COSTA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
242190 JOYCE HARUMI ZAMA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241157 RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
242341 TALITA CICERI DA SILVA MENEGUETTI Farmacêutico EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
242020 JEANNE VITÓRIA GABRIEL Fonoaudiólogo EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
242085 AMANDA CONCEICAO BARBOSA Monitor Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
243256 MARCIELEN NUNES Monitor Social EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241484 ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
240839 AILTON APARECIDO DE OLIVEIRA Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241511 ALISSON FERNANDO VIEIRA SANTOS Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
242322 ALISSON RODRIGO GODOI RITI Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241723 ANDRÉ LUÍZ BORGES RIBEIRO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
243301 ANDRE SCANDILHEIRO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241849 ANTONIO DONIZETE MORENO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241428 CIDIMAR APARECIDO TEODORO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241223 DIOGENES GODINHO DA SILVA Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241435 DIONEI POLETINI Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
240772 EDENILTON GOMES NEVES Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
243624 EDRIANE PEREIRA BUENO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241504 EDVALDO DA GRAÇA Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241675 EMÍLIO DA SILVA Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
243501 ERON OLIVEIRA DOS SANTOS Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
240833 EZEQUIEL HARDKOPP MOREIRA Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 

    

 

 

241131 ELOÁ CRISTINA TINO POLECI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241493 EMANUELE M OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241803 EMANUELLY DA FONSECA FERNANDES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241907 ERIKA NERIS DE SOUZA SOARES DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241862 EVERSON NAGERA RODRIGUES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241957 GABRIELLY DA FONSECA FERNANDES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
243371 GERLEIDE DAVI MENDES PICCO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241537 GISLEINE HELENA SCHMIDT Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242496 GLACIELI PERANDRE Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240831 GLÓRIA LOHANA AVANCI DE OLIVEIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240778 GRAZIELI CRISTINA ORDONHES GARCIA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241434 GUSTAVO DE OLIVEIRA ELIAS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242044 JAMILY TAINÁ DE ABREU Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
241492 JÉSSICA CAMILA GOMES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242122 JOANA DA SILVA FERREIRA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240978 JULIA CAROLINE DIAS FERRARI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
243705 JULIANA DE MORAES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240823 JULIANA DRUZIAN ANTUNES DE OLI Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242032 JUSSARA DA SILVA LIMA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242479 KAROLAINE DA SILVA AVELINO DE SOUZA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
242817 KELI CRISTINA RIBEIRO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240812 LAIS VALERIA FERREIRA MARQUES Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 6 - BLOCO 2 
240918 LETICIA ALVES DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242372 LETICIA DE ALMEIDA SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243506 LETÍCIA GARCIA VICENTE Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241798 LÍDIA TATIANE GABERT Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243299 LUANA MAYARA IANI SABINO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
241463 LUCINEIA DOS SANTOS Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242037 MARIA DAS DORES PIO ROCHA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243244 MARIA DE FATIMA RIBEIRO Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
243030 MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
242199 MARIA GABRIELA FERREIRA DE LIMA Auxiliar de Educação  Infantil EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 7 - BLOCO 2 
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241480 FÁBIO APARECIDO SANTANA Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241457 FABIO SOVETE CANÇADO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
242215 JOÃO CARLOS DA GRAÇA SIMONATO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241000 JOÃO PAULO PIO Motorista Categoria  “D” EM PROF.º JULIO LEVINO RODRIGUES Sala 12 - BLOCO 4 
241486 JOÃO TIAGO DA SILVA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241735 JOSÉ CARLOS ZULLAI Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
240900 JOSÉ RENATO DOS SANTOS Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
240783 JOSÉ ROBERTO BARROS DA SILVA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
240919 JOSIAS MORAES Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241375 LEANDRO RODRIG DE OLIVEIRA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
242938 LUAN FERREIRA REIS Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
242383 LUCIANO DE OLIVEIRA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
243242 MARCELO ARANTES Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
243169 MARCELO DUDA DA SILVA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241199 MARCIEL ALVES ALMEIDA DA CRUZ Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
240945 MARIA CLAUDIA DE ANDRADE SALDEIRA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241717 MATHEUS EDUARDO DOS SANTOS Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
242247 OSMANO TEIXEIRA ROMANO Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241177 PEDRO HENRIQUE GOMES MENDONÇA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241649 REGINALDO DA SILVA Motorista Categoria  “D” COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
242006 ANA CLAUDIA CARDOSO RODRIGUES Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
242866 DENIZE PATRICIA SALUSTIANO CANO Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241507 FERNANDA FAILA Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241540 GABRIELLY THAINNA AMARAL Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241653 LARISSA CAMILO FREIRE Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
243210 LAURA MARIA SOARES BETINELI Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241926 LENARA SANCHES DE OLIVEIRA Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241813 LUCAS PIAUI DOS SANTOS Nutricionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
243510 ADELAIDE RODRIGUES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 1 
241572 ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241620 ALANA CAMILE GOMES BARGAS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
240767 ALINE APARECIDA RODRIGUES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 

    

 

 

240868 ALINE DOS REIS RODRIGUES SIMONATO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
240984 ALINE KRAESKI DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241170 ALINE TAINÁ CRUZ Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
240930 AMANDA KELLER DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241870 AMANDA LOPES SOUZA DE AGUIAR Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
243551 ANA PAULA GARCIA LOPEZ Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241938 ANA PAULA NEVES SILAMA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242039 ANDRESSA ANSELMO JOÃO PEREIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
243639 APARECIDA BENTO MARRAFÃO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242173 APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS DE C. DE BASTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241700 BARBARA LUANA DE OLIVEIRA LIMA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242004 BRIZZIANE BRIZZI SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242708 CACILDA FERRARI ROSA DOS SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242928 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
243202 CAMILA CARDOSO RODRIGUES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
240865 CARINA SANCHES HIPÓLITO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
243246 CAROLINA APARECIDA DE ARAÚJO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242482 CAROLINE KIENEN DE AZEVEDO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241357 CAROLINE NASCIMENTO DE SOUSA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242189 CLAUDIA GISELI COUTINHO ROSA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
242072 DAIANE MORARS ALMEIDA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
243604 DAIANE THAIS CAMPOS DE OLIVEIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 2 
241398 DAIANY CAMPOS GRACA PALHANO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240837 DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
242157 DANILO MARCOMINI DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240990 DÉBORA FERREIRA DIAS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243592 DHIENIFER TESTI GOMES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240806 EDNA STELA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
242453 EIDE BARBOSA DE SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243498 ELAINE FERREIRA SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
241372 ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240762 ELIANA PELEGRINI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 

    

 

 

241473 ELIANE TABORDA DE BONFIM SILVEIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
241330 ELISANGELA SENA DE MEDEIROS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243464 ÉLVIO LIZANDRO DE OLIVEIRA ALVES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243591 ERINALDA GARRETO DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243125 ESTELA TOMAZELA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240794 FABIANA GERMANO DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240843 FRANCIELE DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240796 FRANCIELE SOUZA DUARTE Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240754 GABRIELA CAMPOS DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
241050 GEOVANA OLIVEIRA MOREIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243488 GISELLE ANDRADE DE MENDONÇA SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240738 GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240883 GISLENE SILVA DE SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
243564 IARA FAGUNDES BRAGA TESTI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240886 ISABEL CRISTINA PIOVESAN DUARTE SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 3 
240795 ISAURA OLIVEIRA COSMO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
242864 JENIFFER MUNIZ RODRIGUES DE SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240744 JÉSSICA CAROLINE GARCIA LAERA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240789 JÉSSICA DE FÁTIMA OZÓRIO RABELO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
242063 JESSICA DE SOUZA COSTA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
242075 JESSICA MAGALHAES DE LIMA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240776 JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
241062 JHONNY SANTOS SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240859 JHULLY MARTINS ALVES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240770 JOSIANE FERREIRA DA SILVA BETINELLI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
241856 JULIA BRAGA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
243233 KAMILLY FERRARI SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240888 LARISSA GABRIELLE DE OLIVEIRA HERCULANO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
242908 LETICIA DE MORAES MAZZI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
241759 LUANA DE MORAES MARGATTO MARCHI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
243643 LUCAS GABRIEL LEMES BENKENDORF Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
241288 LUCIANE CUSTODIO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 

    

 

 

241527 MAISA DUARTE SIBIM Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240785 MARIA APARECIDA MARTINS DOS ANJOS HUNGARO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
241898 MARIA ELOISA ALMEIDA TELINI DUARTE Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
243304 MARIA TAINARA NOGUEIRA GORGES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240775 MARIANA DE CARVALHO MARTINS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
242087 MARLI DRUZIAN DE SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
240851 MAYARA REGINA DO VALE FAVERI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
243288 NATALIA EDUARDA SANTOS DUARTE Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 4 
241967 NEUSA GARCIADE ABREU Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240867 PATRICIA GOMES MENDONÇA PERBELINI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
243249 PAULA CRISTIANI FAVERO MARINO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240992 QUEILA MARIA FERNANDES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240764 RENATA DA CRUZ DE NIGRO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241460 ROSANGELA TOMAS DE SOUZA MATEUS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
243629 ROSICLER APARECIDA DE SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241305 ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240769 ROSIMEIRE LEITE GRIGORIO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241547 RU VALENTIM CORDEIRO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
243717 SHEILA MARIA XAVIER Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241673 SHIRLEI CONSTANTINO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
243128 SILVANA IOSHICA FUJII ALVES Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240832 SILVANA VIEIRA SANTOS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241494 SILVIA KELLY DE AQUINO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240857 SIMONE SILVA DE OLIVEIRA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240863 SIMONE SILVA DE SOUZA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241154 SOLANGE TAVARES SEVERGNINI COLTRI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
241269 TALITA ROBERTA RECALCATTI Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
242994 TATIANE NUNES BIRNFELD Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
240914 THAIS FERNANDA DANTAS Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
242744 THAMIRIS OLIVEIRA PAIVA Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
243658 VIVIANE CONSTANCIO Prof.º do ensino  Fund. de 1ª a  5ª séries Iniciais e Educ. Infantil COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
242498 ALINE VENDRUSCOLO SILVA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 

    

 

 

240842 ANGELA LUSIA ESPINHA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 5 
242827 BEATRIZ VIEIRA DE SOUSA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241298 CLEISON CIRINO DE PAIVA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
240816 DANIELE PELEGRINI DA SILVA MOREIRA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
243476 DANIELE RIBEIRO Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
243363 ELIENAI GOMES CASTTELAN Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
240912 EMILLY CRISTINE DOS SANTOS Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241786 GENI VEDOVETTO Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
242764 GISIANE CONCEIÇÃO DE ANDRADE THOMAZINI Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241054 JAMILI OLIVEIRA MOREIRA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241784 JORGE LUIS MACIEL VARGAS Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241743 KAUÃ HENRIQUE RODRIGUES BICUDO Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
243373 MARIA VITÓRIA DOS SANTOS FAXINA Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
242461 MARIANA CRISTINA COUTO Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241615 SANDRA DE MELO PERBELINI Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241655 SIMONE APARECIDA GONÇALVES MUNIZ Recepcionista COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241415 ADRIANA ABBUD DE OLIVEIRA MOREIRA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
242947 ANA PAULA MENDES PASSOS Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
242415 ANDERSON NEGRELI Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241012 ANDRÉIA PEREIRA BALBO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241035 ANGELA MARIA MARANI Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
242132 CARLA CRISTIANE BONATO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
242525 CASSIELE OLIVEIRA DE SOUZA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
241004 CLEITON A C PAIVA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
243550 DAIANE PATRICIA DE SOUZA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
240952 ELOISA HERBERT Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 6 
240728 FLAVIA DE BRITO LOPES Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
243634 FLAVIA EVELIN DE ALMEIDA SANTOS Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242830 GISELI CRISTINA RADIGUIERI DA SILVA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
243217 IZABEL DE OLIVEIRA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241032 JAIRA LAURINDO ARAÚJO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241935 JEAINE MARTIMILIANA MIGUEL DOS SANTOS Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 

    

 

 

241939 JEAN CARLOS DA SILVA DOS SANTOS DUTRA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242575 JHENIFER CAROLINE GABRIEL PEREIRA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
240957 JOESLAINE APARECIDA ZULLAI Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241887 JOSIEL FERNANDES Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241892 JULIANA GABRIEL BENASSI PEREIRA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242145 LARISSA AZEVEDO DA FONSECA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242176 LUIZA BRUNELLE OLIVEIRA CAVALCANTE Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241111 MARA LUCIA DA SILVA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
243676 MARIA ISABEL DA SILVA VARJAO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241839 PAULA AMANDA DE OLIVEIRA LIMA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241118 PAULA APARECIDA RIBEIRO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242434 QUEILA DE SA PIMENTEL RIBEIRO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241535 RAILA JULIANE DA SILVA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242348 ROSELI ALVES MARTINS Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241568 ROSELI FONSECA DA SILVA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
243167 SANDRA MARCIA DOS SANTOS Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
241283 SERGIO BATISTA ROSA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242223 SUELI APARECIDA DE SOUZA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
242437 SUELI SILVA DE SOUZA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 7 
243285 TATIANE REGES VESSANI PEDROSO Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241037 VANDECLEI ISAIAS ALMEIDA FARIA Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
242431 VIVIANE PEREIRA DUARTE Técnico em  Enfermagem COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
240977 ALEX ALVES DE SOUZA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
242375 ALEX SANDRO DA SILVA TEIXEIRA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241364 CAIO FELIPE DIAS FIGUEREDO Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241079 DANIEL RODRIGUES SANTOS Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241114 DEVANIR HARDKOPP MOREIRA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
243117 DIONATAN BILATI FERREIRA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241791 EDVALDO ZANDONADI Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
242524 GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241950 GENÉSIO AMERICO ROSA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241418 HELEN FAGUNDES BRAGA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 

    

 

 

241077 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA MUNIZ Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
243273 JOSE LUIZ TEODORO DA SILVA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241993 JOSE NILDO VIEIRA DA COSTA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241247 JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
242142 JOSEAUGUSTO TRAINOTTI Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
243002 LUCAS DOS SANTOS PIO Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
242950 MARCOS KOPP DA SILVA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241420 RAUL CAETANO TESTI Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241848 RUI MARTUCHI Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241519 SEBASTIÃO LEANDRO CUSTODIO DA SILVA Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
241597 SIDNEI WERNER Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 
243513 WELINTON RODRIGUES ARLINDO Vigia COLÉGIO ESTADUAL VICENTE TOMAZINI Sala 8 

 

prefeitura de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2025 DE 08 DE MAIO DE 2025.
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, 
o pagamento de 2 (duas) diárias correspondentes aos dias 12 e 13 
de maio de 2025 (segunda e terça-feira), período em que o Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI, 
estará em viagem a Curitiba/PR, em visita a Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná, nos Gabinetes dos Deputados Estaduais, e 
participação na cerimônia de assinaturas de convênios e lançamento 
de novos programas habitacionais, a ser realizada na Terça-feira 13 de 
maio de 2025, com a presença do Governador do Estado do Paraná, 
oportunidade para defesas dos interesses do Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., devendo o Prefeito retornar a sua origem na data 
de 14 de maio de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

SaMae – ServiÇO autÔnOMO Municipal 
de ÁGua e eSGOtO cOnveniadO cOM a 

fundaÇÃO naciOnal de SaÚde
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da 
assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto licitado, em favor 
das empresas VAS ESTERO LTDA CNPJ 01.517.854/0001-02 para 
a Contratação sem qualquer exclusividade de empresas que se 
habilitarem a prestar os serviços de recebimento de faturas de água 
e esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia, bem como utilização 
de todos os mecanismo disponíveis na Agência Virtual; sendo pago R$ 
1,00/fatura recebida pelo Agente Arrecadador.
Tapejara, 12 de maio de 2025.
João Zanotto
Diretor Executivo do Samae

SaMae – ServiÇO autÔnOMO Municipal 
de ÁGua e eSGOtO cOnveniadO cOM a 

fundaÇÃO naciOnal de SaÚde
HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025
COM BASE NA Lei 14.133/2021
TIPO DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025
OBJETO: Contratação sem qualquer exclusividade de empresas que 
se habilitarem a prestar os serviços de recebimento de faturas de água 
e esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia, bem como utilização 
de todos os mecanismo disponíveis na Agência Virtual; sendo pago R$ 
1,00/fatura recebida pelo Agente Arrecadador.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de 
licitação realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos 
ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: VAS ESTERO LTDA CNPJ 01.517.854/0001-02
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO: Mensalmente até 10 dias após a prestação 
dos serviços.
PRAZO DE ENTREGA: De forma parcelada após a assinatura do 
contrato.
Tapejara, em 12 de maio de 2025
João Zanotto
Diretor Executivo do SAMAE

SaMae – ServiÇO autÔnOMO Municipal 
de ÁGua e eSGOtO cOnveniadO cOM a 

fundaÇÃO naciOnal de SaÚde
RATIFICAÇÃO
DO VENCEDOR DO CERTAME
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025
PROCESSO Nº. 008/2025
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tapejara, Estado da Paraná - SAMAE, no uso das atribuições que 
lhe são Conferidas por Lei e, CONSIDERANDO que de acordo 
com a Lei Federal n.º 14.133/2021, autoriza à RATIFICAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS 
ENVIADOS VIA PLATAFORMA LICITANET, e com base no Parecer 
Jurídico desta autarquia, resolve RATIFICAR OS VENCEDORES DO 
CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE CREDENCIAMENTO N: 
001/2025, as empresas VAS ESTERO LTDA CNPJ 01.517.854/0001-
02- COM O OBJETO DE:  Contratação sem qualquer exclusividade de 
empresas que se habilitarem a prestar os serviços de recebimento de 
faturas de água e esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia, bem 
como utilização de todos os mecanismo disponíveis na Agência Virtual; 
sendo pago R$ 1,00/fatura recebida pelo Agente Arrecadador.
  Tapejara, 12 de maio de 2025.
JOÃO ZANOTTO
Diretor Executivo do Samae

cÂMara Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 045/2025
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Alan Junior Baraviera, 
viajar à cidade de Curitiba-Pr, , nos dias 12 e 13 de maio de 
2025, onde cumprirá agenda junto a Secretaria de Esporte, 
Secretaria de Turismo, Secretaria da Saude, Secretaria das 
Cidades e na Assembléia Legislativo do Estado (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 02 (duas) diárias para cobrir as despesas com alimentação 
e pernoite, em conformidade  com a Lei Municipal  Nº 2531 
de 08 de maio de 2025.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em  12 de maio de 2025.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES   
MARCELO RODRIGUES
     Presidente                                          
1º Secretário
JUNIOR VINICIUS PEREIRA NEVES
2º Secretário

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 002/2025
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA PASTORA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 013/2025
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS, PROGRAMAS E PROJETOS PARA 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09/05/2025 à 31/12/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/05/2025 à 31/12/2025
VALOR: R$- 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de maio de 2025.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas 

prefeitura Municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 016/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR
SÚMULA:
 Cria Programa QUITA FÁCIL TAPEJARA-PR do ano de 2025 
e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVANDO, O PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica criado o Programa “QUITA FÁCIL TAPEJARA-
PR”, com finalidades de possibilitar regularização e limpeza 
de nome das pessoas que tenham débitos para com o Poder 
Público, bem como, recuperar valores de ativos tributários 
pendentes de pagamento aos cofres públicos do Município, 
que estejam em execução fiscal ou ainda não executados.
Parágrafo único. Para ser possível atingir os fins desta Lei, 
os órgãos do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR 
deverão fazer:
 I – Ampla divulgação deste programa e de seu caráter 
excepcional e temporário, não prorrogável.
 II – Aplicação de formas ou modos de efetivo incentivo 
prático à quitação de valores de ativos tributários pendentes 
de pagamento aos cofres públicos do Município, dentro dos 
próximos 2 (dois) meses que não podem se estender além de 
31 de dezembro de 2025;
 III – Formalizar Notificação maiores devedores de valores 
aos cofres públicos do Município, dando-lhes ciência das 
condições especiais e excepcionais deste programa, tanto 
quanto, da oportunidade única que terão para poderem 
regularizar seus débitos para com o erário e assim, por 
consequência, limparem nomes. Efetivar-se-á busca ativa 
de inadimplentes e efetivo ato de tentativa de solução 
extrajudicial da pendência para com o fisco Municipal, 
concretizando diretriz de ação e marcador de resultado, 
apontados como dever do jurisdicionado, por parte do TCE-
PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
 IV – Formar força tarefa designada para os fins desta lei 
e, se necessário, praticar atos em sistema de mutirão, com 
designação de data e horários diferenciados do regular 
funcionamento do setor de tributação do Município, para 
ser possível atendimento de interessados que não possam 
comparecer na Tributação do Município entre as 7:30 até 
11:30 e 13:00 até 17:00 horas;
Art. 2°. Programa QUITA FÁCIL TAPEJARA-PR só está 
disponível para a população pelo período certo, determinado 
e improrrogável de 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único. A adesão às condições especiais e 
excepcionais do Programa QUITA FÁCIL TAPEJARA-PR 
só poderão ser formalizadas no órgão da Tributação do 
Município, no período de 15 de junho até 15 de agosto de 
2025.
Art. 3°. O Poder Executivo Municipal poderá retirar 100% 
(cem por cento) do valor de Multa e de juros moratórios que 
incidam sobre os valores devidos ao fisco Municipal, para os 
débitos cujo o vencimento tenha ocorrido até 31/12/2024.
§ 1° O Município não pode abrir mão do recebimento do 
valor original da espécie tributária ou não tributária devida 
ao erário, bem como, da integral atualização monetária, sob 
pena de renúncia de receita e violação do previsto em Lei.
§ 2° O órgão da Tributação do Município poderá aplicar 
as seguintes condições de pagamento favoráveis e 
incentivadores à recuperação de valores de ativos fiscais, 
observado a vedação prevista no § 1° acima:
I – Para o pagamento integral dos débitos, em cota única, 
desconto de 100% (cem por cento) no valor da multa e dos 
juros incidentes;
Para quem aderir até 15/08/2025;
II – Entrada mínima de 50% (cinquenta) sobre o valor devido, 
será concedido o desconto de 70% sobre o valor da multa e 
dos juros incidentes, e o saldo em até 04 parcelas;
III - Entrada mínima de 20% sobre o valor devido, será 
concedido o desconto de 40% sobre o valor da multa e dos 
juros incidentes, e o saldo em até 04 parcelas;
Art. 4°. Não será admitido o reparcelamento para quem 
optar pelo PROGRAMA QUITA FÁCIL TAPEJARA, e para 
os parcelamentos já celebrados, poderá ser concedido o 
desconto de 100% (cem por cento) da Multa e 100% (cem 
por cento) do juros para todas parcelas vencidas.
Parágrafo único – O Poder Público Executivo Municipal, por 
meio de seu setor de tributação, poderá receber e aceitar, 
embasada em devida fundamentação, proposta diferenciada 
que não se enquadre nas demais hipóteses previstas nesta 
Lei, quando o parcelamento e ou reparcelamento venha 
se mostrar favorável a Administração Pública e cumprir os 
fins desta Lei, realizando-se o recebimento de recursos 
financeiros aos cofres públicos.
Art. 5°. O parcelamento dos créditos tributários e não 
tributários, no momento de sua celebração, devem ser 
consolidados de forma separada, distinguindo-se em 
ajuizados e não ajuizados, protestados e não protestados, 
mediante emissão de documentos distintos, evitando-se a 
consolidação em documento único.
Art. 6º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara-PR, em 12 de maio de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
 A propositura do projeto de lei em questão é motivada no fato 
de existir Contribuintes que não conseguiram ser beneficiado 
pela adesão ao Programa Desenrola Tapejara anteriores 
pelo decurso do prazo e buscam solucionar suas pendências 
com o município em uma nova oportunidade de descontos.
 Além da necessidade do Município arrecadar, para cobrir 
os efeitos negativos e inúmeros transtornos de gestão 
decorrentes da quebra de repasses de recursos aos cofres 
do Município, por parte do Governo Federal e Estadual, o 
programa DESENROLA TAPEJARA-PR vem aplicar no 
âmbito local (Municipal), semelhante programa criado pelo 
Governo Federal, que possibilita pessoas quitarem suas 
dívidas, limparem seus nomes, voltarem a desfrutar de crédito 
e consumirem, buscando aquecer a economia do pais. Fato 
que é gerador de tributos e causa a arrecadação de recursos 
financeiros aos cofres públicos da União, Estados Membros 
e repartição de receita com os Municípios.
 Há que se destacar ainda, que o programa visa implementar 
medidas e atos administrativos práticos, que venham atender 
também, a concretização de diretriz de ação e marcador de 
resultado, de o ente Público busca a resolução de conflitos 
de interesses pela via extrajudicial, apontados como dever do 
jurisdicionado (Município), por parte do TCE-PR - Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

cÂMara Municipal de tapira 
Estado do Paraná
ATO DA MESA N. º005/2025
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado 
do Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas 
na Lei 1127/2025,
RESOLVE:
A Mesa Diretora autoriza os vereadores Devair dos Santos 
e João César de Moraes Perin, a viajarem para a cidade 
de Dionísio Cerqueira – SC dos dias 13 a 16 de maio de 
2025, para participarem de curso realizado pela Interativa 
com o tema: A eficiência nas proposições no Legislativo 
(teoria x prática)”, “A governança digital nos Munícipios”, 
“Agentes Públicos: Princípios nos processos administrativos 
do Legislativo e Executivo” e “O auxílio alimentação para 
agentes públicos”, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta 
reais) cada, referente somente aos dias que correspondem à 
viagem, nos termos da Lei N°1127/2025.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, 
aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
cinco.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                              DEVAIR DOS SANTOS
                      Presidente         1° Secretário

prefeitura Municipal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 que autoriza a dispensa 
de Licitação e, com base no Parecer Jurídico e justificativas 
acostadas, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR os 
termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 para a 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS NOVOS DE TINTA PRETO 
E COLORIDO, TONNERS E FITAS, RECARGAS DE 
CARTUCHOS DE TINTA PRETO, COLORIDO E TONNERS 
PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR, em favor da empresa A L R 
DE BARROS – INFORMATICA - ME inscrita no CNPJ/MF 
n° 11.079.000/0001-45  conforme detalhado neste processo 
administrativo, no valor total  de 58.105,00 (cinquenta e oito 
mil, cento e cinco reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-
se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato 
na imprensa oficial, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 09 de maio de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 21/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados 
a realização do Pregão eletrônico nº 21/2025. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. O certame 
deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: registro de preços para Contratação de Empresa 
para futura e eventual solicitação de serviços de hora 
máquina, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Viação e Serviços Públicos
VALOR MAXIMO: R$ 1.546.357,65 (um milhão, quinhentos 
e quarenta e seis e trezentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 27/05/2025.
Xambrê – PR, 12 de maio de 2025.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N° 027/2025
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO o acúmulo de períodos concessivos de férias dos servidores ocupantes do 
cargo de provimento efetivo de motorista do quadro próprio de cargos e carreiras do município de 
São Jorge do Patrocínio, Paraná,
CONSIDERANDO a imprecisão técnica ocorrida na ordem de convocação dos candidatos 
classificados para o Cargo de Provimento Temporário de Motorista, conforme Edital nº. 006/2025, 
do PSS 001/2025;
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato abaixo aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecer no dia 13/05/2025 
(tgerça-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas junto ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: MOTORISTA:
Ordem INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
5 8975 PAULO DEGALDILHO GRACIANO DA ROCHA 80 
29/06/1967
2. Caso o candidato convocado não comparecer ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerando desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 12 dias de maio de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.443.449/0001-40, com sede à  
, nº  ,   - CEP 87555-000 na cidade de SAO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). AUGUSTO DUDEK, portador(a) do RG. nº 895584, e do CPF/MF Nº 307.215.809-63, 
residente e domiciliado à RUA OSORIO MONTEIRO, SAO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 18/2023, Processo n° 55, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE DISPONIBILIZA DE 2 (dois) PROFISSIONAIS SENDO, UM MÉDICO CLINICO 
GERAL COM ESPECIALIDADE EM SAUDE DA FAMILIA E UM PSIQUIATRA PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO JORGE DO PATROCINIO.
Clausula Segunda – do Prazo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de 
contrato continuado, e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice 
de Reajuste de Preços ao Consumidor   INPC, acumulado no ano em 5,20 %. Abaixo tabela 
atualizada do contrato 28/2023:  
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditiv. Vl/Unit. Anterior Vl Unit. Reajustado Vl/Total
1 1 12,00 Prestação serviços de um médico clinico geral para 
atendimento a demanda espontânea na unidade básica das 7:30 as 11:30 de segunda a sexta 
feira, exceto feriados. Um médico com especialidade em psiquiatria para atender minimamente 
120 consultas mensais conforme demanda a necessidade da secretaria de saúde. 
12,00 28.641,60 30.130,96 361.157,52
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 687.398,40 R$ 361.571,52 R$ 1.048.969,92
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-361.571,52- (trezentos e 
sessenta e um mil quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 09/05/2025 e término 
previsto para 09/05/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/05/25.

prefeitura Municipal de SÃO JOrGe dO patrOcÍniO 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: A A REZENDE DE SOUZA MADEIRAS, inscrita no CNPJ nº 26.977.992/0001-03, com 
sede à  , nº 548, CENTRO - CEP 87550-000 na cidade de ALTONIA - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). ANTONIO ALISSON REZENDE DE SOUZA, portador(a) do RG. nº 844771, e do CPF/
MF Nº 773.968.552-68, residente e domiciliado à DUQUE DE CAXIAS CENTRO, ALTONIA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 18/2025, Processo 
n° 34, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MOURÕES (PALANQUES) DE 
EUCALIPTOS TRATADOS E TABUAS, PARA MANUTENÇÃO DE ALAMBRADOS E REFORMA 
DO BRETE DA SOCIEDADE RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ..
Clausula segunda – do Acrécimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
24/2025, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 13,00 Palanque de eucalipto de 15 a 17 cm 3,00 metros 
16,00 150,00 2.400,00
1 2 46,00 Palanque de eucalipto de 12 a 15 cm 3,00 metros 
57,00 120,00 6.840,00
1 3 600,00 Tabua de 3X15 de eucalipto tratado M³ 750,00 
15,50 11.625,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-4.095,00-(quatro mil e 
noventa e cinco reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
 Clausula Quinta – Do Foro Competente
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/05/25.

prefeitura Municipal de xaMBrê 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2025 DO PSS N° 002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 002/2024, de 09 de maio de 2024,
RESOLVE:
Art. 1 – Convocar os(as) candidato(as) abaixo relacionadas, aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado 002/2024, para o provimento de emprego público de Serviços 
Gerais a comparecer no Departamento de Recursos Humanos entre os horários das 08:00h às 
11:00h e das 13:00h às 17h, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião que, 
manifestado interesse deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
j) Atestado de sanidade mental;
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
m) Comprovante de residência;
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e incisos XVI e XVII do artigo
Art.2– A ausência de qualquer um dos documentos acima relacionados e/ou mencionados no 
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2024, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação 
do candidato.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 09 de Maio de 2025.
Décio Jardim
Prefeito Municipal
Serviços Gerais
INSCRIÇÃO NOME DATA NASC CLASSIFICAÇÃO
410 ANA CLAUDIA MIGUEL TEIXEIRA  06/08/1996 20
Não comparecendo para manifestar interesse em 5 dias úteis, será convocada a próxima 
classificada.

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
 RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE COMPRA Nº 084/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASTELO BRANCO ARTES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente, para  atender 
as necessidades das secretarias da Prefeitura, Unidades Educacionais e Unidades de Saúde, 
deste Município.
 Valor: R$ 134.726,21 cento e trinta e quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e um 
centavos);
Vigência: 25/04/2025 a 25/04/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2024/08/1327 e no Pregão Eletrônico n° 132/2024 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.158//2025, em 10 de abril de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 
2025, edição nº. 13.288, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 12 de maio de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 220/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: I R VILA PSICOLOGIA LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa I R VILA PSICOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.455.908/0001-53, que originou o Contrato de Prestação de Serviço nº 220/2022, referente a 
contratação de empresa para a prestação de serviços especializados de Consultas de Psicologia, 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr., Conforme edital 
de chamamento público 007/2021 – Saúde. Rescindi-lo amigavelmente consensualmente a partir 
da data de 28 de abril de 2025.
Data: 28/04/2025

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 266/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOLUTIO CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa SOLUTIO CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA LTDA, 
pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 47.620.055/0001-68, 
que originou o Contrato de Prestação de Serviço nº 266/2022, referente a contratação de empresa 
para a prestação de serviços especializados de Consulta de Psicologia em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento 
público 007/2021 – Saúde. Rescindi-lo amigavelmente partir da data de 28 de abril de 2025.
Data: 28/04/2025

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 225/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: P GONÇALVES PSICOLOGIA LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa P GONÇALVES PSICOLOGIA LTDA, pessoa jurí¬dica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 47.604.212/0001-41, que originou 
o Contrato de Prestação de Serviço nº 225/2022, referente a contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados de Consulta de Psicologia em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
007/2021 – Saúde. Rescindi-lo amigavelmente partir da data de 28 de abril de 2025.
Data: 28/04/2025

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 249/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAULA T JULIANI PSICOLOGIA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa PAULA T JULIANI PSICOLOGIA, pessoa jurí¬dica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 47.887.174/0001-81, que originou 
o Contrato de Prestação de Serviço nº 249/2022, referente a contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados de Consulta de Psicologia em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
007/2021 – Saúde. Rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 28 de abril de 2025.
Data: 28/04/2025

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 260/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CAROLINE TOMAZ PSICOLOGIA LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa CAROLINE TOMAZ PSICOLOGIA LTDA, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 47.771.813/0001-49, que 
originou o Contrato de Prestação de Serviço nº 260/2022, referente a contratação de empresa para 
a prestação de serviços especializados de Consulta de Psicologia em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
007/2021 – Saúde. Rescindi-lo amigavelmente partir da data de 28 de abril de 2025.
Data: 28/04/2025

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 240/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JLP SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa JLP SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 47.585.217/0001-74, que 
originou o Contrato de Prestação de Serviço nº 240/2022, referente a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de consultas de psicologia em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde, 
conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde. Rescindi-lo amigavelmente partir da 
data de 28 de abril de 2025.
Data: 28/04/2025

TERMO DE EXTINÇÃO AO CONTRATO N° 239/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MS BRASSANINI
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa MS BRASSANINI, pessoa jurí¬dica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.645.813/0001-04, que originou o Contrato de Prestação 
de Serviço nº 239/2023, referente a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de consultas de Psicologia em atendimento individual com habilitação, especialização e/ou 
experiência profissional no atendimento referente a Autismo e Transtorno do Deficit de Atenção e 
Hiperatividade, em atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama 
-Pr. Conforme edital de chamamento público 006/2023 – Saúde. Extingui-lo consensualmente a 
partir da data de 30 de abril de 2025.
Data: 30/04/2025

TERMO DE EXTINÇÃO AO CONTRATO N° 285/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TATIANE FERREIRA P DA SILVA PSICOLOGIA 
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da empresa TATIANE FERREIRA P DA SILVA PSICOLOGIA, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 51.111.713/0001-63, que 
originou o Contrato de Prestação de Serviço nº 285/2023, referente a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de consultas de psicologia para atendimento individual com habilitação, 
especialização e/ou experiência profissional no atendimento referente a Autismo e Transtorno do 
Deficit de Atenção e Hiperatividade em atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde 
(SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 006/2023 – Saúde. Extingui-lo 
consensualmente a partir da data de 30 de abril de 2025.
Data: 30/04/2025
Umuarama, 12 de maio de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 010/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 474/2025 de 09/04/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada 
na locação de banheiros químicos, com serviços de higienização e fornecimento de insumos, 
para atendimento à Caminhada Ecológica, evento ao ar livre de grande porte, a ser realizado no 
município de Umuarama/PR. A contratada será responsável pela entrega, instalação, manutenção 
periódica e retirada dos banheiros químicos no local e horários acordados, atendendo a todas as 
especificações sanitárias e de segurança, garantindo condições adequadas de higiene e conforto 
para os participantes do evento.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 13/05/2025 às 09:00h00min até 19/05/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/05/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 19/05/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 5.000,00(cinco mil reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 09 DE MAIO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLAUDIO MARCONI
Secretário de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem estar Animal
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração

cÂMara Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 24/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelos Vereadores Ednei do Esporte de Jabá da Carroceria,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam os vereadores Ednei Custódio da Silva  - Vice-Presidente e João Batista Giroldo 
– Jaba da Carroceria – 2º Secertário, autorizados a viajarem à cidade de Curitiba-PR, nos dias 
13, 14 e 15 de maio do corrente ano, de ônibus leito, ida e volta, para cumprirem as seguintes 
agendas: no Palácio das Araucárias reunião com o Secretário de Justiça e Cidadania do Estado 
do Paraná – Santin  Roveda; na Assembléia Legislativa na 1ª Secretaria reunião com o Deputado 
Estadual Gugu Bueno, e na Casa Civil com o Secretário de Estado da Casa Civil o Sr. João 
Carlos Ortega; cabendo a cada um o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da 
Resolução nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 25/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador Lucas Grau Gonçalves,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o vereador Lucas Grau Gonçalves, autorizado a viajar à cidade de Curitiba-PR, nos 
dias 13, 14 e 15 de maio do corrente ano, de ônibus leito, ida e volta, para cumprir as seguintes 
agendas: no Palácio das Araucárias reunião com o Secretário de Justiça e Cidadania do Estado 
do Paraná – Santin  Roveda; na Assembléia Legislativa na 1ª Secretaria reunião com o Deputado 
Estadual Gugu Bueno, e na Casa Civil com o Secretário de Estado da Casa Civil o Sr. João Carlos 
Ortega; cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 
02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 26/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pela Vereadora Cristiane Gimenes da Silva,
RESOLVE:
Art. 1° Fica a vereadora/1º Secretária Cristiane Gimenes da Silva, autorizada a viajar a cidade de 
Curitiba-PR, nos dias 12, 13, 14 e 15 de maio de 2025, com o veículo FIAT/Cronos de placa BCD-
7284, de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, acompanhada do servidor Aguinaldo 
Torres de Lima – Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria, para cumprimento das seguintes agendas: 
na Assembléia Legislativa com o Deputado Estadual Moacir Fadel; na Secretaria da Mulher do 
Município de Curitiba e no Gabinete do Presidente da Assembléia Legislativa o Deputado Estadual 
Alexandre Curi, a fim de reivindicar recursos através de emendas para o Município de Umuarama; 
cabendo a cada uma o pagamento antecipado de 03 (três) diárias nos termos da Resolução n° 
02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2° Este Ato da mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
João Batista Giroldo – Jabá
2º Secretário

cÂMara Municipal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 35/2025
Exonera, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo 
em vista o requerimento formulado pelo Vereador João Batista Giroldo – Jabá da Carroceria,
RESOLVE:
I - Exonerar, a servidora Mara Silvia Moreno Salzedas de Almeida, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.867.507-2-SESP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete Parlamentar – símbolo CC-01, lotada no Gabinete do Vereador João Batista Giroldo – 
Jabá da Carroceria, a partir do dia 12 de maio de 2025.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

PORTARIA Nº 36/2025
Exonera, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Fernando Dias da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.242.849-8-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I – símbolo CC-
02, lotado na Coordenação de Compras, Licitações e Contratos, a partir do dia 12 de maio de 
2025.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

PORTARIA Nº 38/2025
Substitui membro de Comissão Especial.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Substituir o servidor Leonardo Romero Cardoso, membro da Equipe de Apoio do Agente 
de Contratação, de que trata a Portaria nº 6/2025, de 08 de janeiro de 2025, pelo servidor 
Rogério Siqueira Pinheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.837.424-3-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente de Contabilidade, a partir de 12 de maio de 2025.
Art. 2º. Fica concedido ao servidor a Função Gratificada - FG-01, a partir de 12 de maio de 2025.
Art. 3º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

PORTARIA Nº 37/2025
Concede licença para tratamento de saúde.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, inciso VI e § 2º do art. 96, 
Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida à servidora Silvana Vicente de Oliveira Bigunas, matrícula nº 2991, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de Telefonista, pelo Regime Estatutário, lotada no 
Departamento de Comunicação Social, Tecnologia da Informação e Cerimonial, Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme inciso VI do art. 96 e art. 203 da Lei Complementar nº 18/1992, 
de 28 de maio de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal), e atestado médico, pelo período 
de 06 de maio a 04 de junho de 2025, pelo Regime Próprio de Previdência Social, sem prejuízo 
de sua remuneração, devendo o servidor se submeter à perícia médica junto ao SESMT do 
Município.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de maio de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

prefeitura Municipal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 22/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 22/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.
gov.br/compras. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 57/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: registro de preços para aquisição de materiais para uso na construção civil, 
visando a manutenção e conservação dos prédios públicos municipais.
VALOR MAXIMO: R$ 485.307,90 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e sete 
reais e noventa centavos)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 28/05/2025.
Xambrê – PR, 12 de maio de 2025.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto 
do procedimento licitatório Pregão Nº 20/2025, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 30 de abril de 2025. 
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CESTA BASICA -  Conforme ANEXO I  do 

edtial 
530 R$ 147,1000 R$ 77.963,0000 

     
Valor Total Homologado -   R$ 77.963,00  (setenta e sete mil, novecentos e sessenta e três reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de maio de 2025. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº   30/2025
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), MICHELE GUTIERREZ, regido(a) pelo regime Estatutário, 
CPF: 04295598950 RG: 8664691-9 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil PAULINA, C M E I MDE.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

prefeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº   28/2025
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), ROSENIR DA SILVA AMARAL, regido(a) 
pelo regime Estatutário, CPF 93006675991 RG 65247895 lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação 
Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil RACHEL DE QUEIROZ, CMEI.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama, 13 de Maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2024 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa RICARDO ALLAN CORREIA 
TRANSPORTES - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.325.437/0001-06, com 
estabelecimento à Rua Santa Catarina, nº 226, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
com telefone de contato (44)3653-1456, representada neste ato por Ricardo Allan Correia, 
brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.863.402-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
056.056.819-31, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024), 
com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, bem como o 
aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2024, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$275.652,00 (duzentos e setenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e dois reais) para 
R$344.565,00 (trezentos e quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e cinco reais), 
considerando o acréscimo de R$68.913,00 (sessenta e oito mil novecentos e treze reais) 
referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Quant. 
Inicialmente 

Licitada 
(KM) 

Quant. 
Aditivada 

(KM) 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
TRABALHADORES SEDIADOS NOS 
DISTRITOS E BAIRROS RURAIS COM 
DESTINO À SEDE DO MUUMCÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
 
TIPO VEÍCULO: ÔNIBUS C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40 
PASSAGEIROS, CONFORME A 
NECESSIDADE EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
 
ROTA DIÁRIA – segunda a sábado: 
 02:30h – Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste transportando 
trabalhadores da empresa AVENORTE até 

25 46.800  11.700 5,89 68.913,00 
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a sede do município; logo após retorna ao 
Distrito de Aparecida do Oeste; 
 06:30h – Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste transportando 
trabalhadores das empresas FOR 
CONFECÇÕES LTDA e demais empresas 
de facção até a sede do município; logo 
após retorna ao Distrito de Aparecida do 
Oeste transportando os trabalhadores da 
empresa AVENORTE; 
 16:00h – Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste até a sede do 
município; logo após retorna ao Distrito 
de Aparecida do Oeste transportando os 
trabalhadores das empresas FOR 
CONFECÇÕES LTDA e demais empresas 
de facção; 
 17:30h – Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste até a sede do 
município; logo após retorna ao Distrito 
de Aparecida do Oeste transportando os 
trabalhadores da empresa FOR 
CONFECÇÕES LTDA; 
18:30h – Saída do Distrito de Aparecida 
do Oeste até a sede do município; logo 
após retorna ao Distrito de Aparecida do 
Oeste transportando os trabalhadores da 
empresa FOR CONFECÇÕES LTDA, bem 
como trabalhadores empregados no 
comércio local. 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024, que findaria em 
17 de maio de 2025, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando a findar em 17 de 
novembro 2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021, Cláusula Quarta, Parágrafo 4º e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2024. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
020/2024. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 
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Representante Legal 

Contratante Contratada 
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1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 061/2024 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa RICARDO ALLAN CORREIA 
TRANSPORTES - ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.325.437/0001-06, com 
estabelecimento à Rua Santa Catarina, nº 226, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, 
com telefone de contato (44)3653-1456, representada neste ato por Ricardo Allan Correia, 
brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.863.402-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
056.056.819-31, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024), 
com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2024, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$161.400,00 (cento e sessenta e um mil e quatrocentos reais) para R$201,750,00 
(duzentos e um mil setecentos e cinquenta reais), considerando o acréscimo de R$40.350,00 
(quarenta mil trezentos e cinquenta reais) referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme 
tabela abaixo: 
 

Item Especificação 
Percentual 
Aditivado 

(%) 

Quant. 
Inicialmente 

Licitada 
(KM) 

Quant. 
Aditivada 

(KM) 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

3 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, C/ PORTA DUPLA, 
C/ CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – ROTA TUNEIRAS DO 
OESTE-LAVOURA 

Percurso: Saída do Bairro Lavoura às 06:20h 
até o Bairro Lavoura e Rancharia, retornando 
para a Escola Estadual Duque de Caxias e 
Escola Municipal Prof. Maria José da Silva, às 
07:20h; retorno às 12:45; 

Tipo e capacidade do veículo: Ônibus/Micro-
ônibus, capacidade mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h para a Escola 
Estadual Duque de Caxias e das 07:45h até 
12:45h para a Escola Municipal Prof. Maria 
José da Silva. 

25 15.000 3.750 10,76 40.350,00 
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Tarde: retorno dos alunos do período da manhã 
uma vez na semana no período da tarde. 

Percurso 4: Saída do Colégio Estadual Duque 
de Caxias, para o Bairro Lavoura nos horários 
de 17:00h e 17:55h para o retorno dos alunos 
do Novo Ensino Médio do período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo Ônibus/Micro-
ônibus, capacidade mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h para a Escola 
Colégio, Estadual Duque de Caxias, com 
retorno as 17h10min para o Bairro Lavoura uma 
vez por semana; 

Média Km/dia: 75 km (Dificuldade da Rota, 
sem considerar ramificações: Média – estrada 
rural). 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no Art. 
124, b Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Quarta, Parágrafo 4º do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 061/2024. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
061/2024. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal  

RICARDO ALLAN CORREIA 
TRANSPORTES - ME  
Ricardo Allan Correia 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
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1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025 - PMX 
LEILÃO PRESENCIAL Nº 02/2025 - PMX 
 
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de sua Leiloeira administrativa, Srª. 
Jessica Aliny de Oliveira Gonçalo, designado pela Portaria nº 85/2024, torna público 
que se acha aberto no setor de licitações, o leilão eletrônico, como descrito abaixo: 
OBJETO: O presente Leilão Público tem por finalidade alienação de 08 (oito) bens 
imóveis pertencentes ao município de Xambrê. 

Para que os possíveis interessados tomem conhecimento do estado dos bens, está aberto 
para visitação pública a partir da data de publicação deste edital, em dias úteis, das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, telefone para Contato: (44) 98835-9305. 

Lote Descrição Valor Mínimo  

01 

Lote de terras nºs 7/8H, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº 03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Município de Xambrê, desta Comarca, com a área de 
3.563,93m2. Matricula nº 13.064. Limites e Confrontações: Ao 
Norte: Confronta com o lote nº 7/8I, na distância de 99,20 
metros; Ao Sul: Confronta com o Lote nº 7/8A ao lote 7/8G, na 
distância de 110,35 metros; Ao Leste: Confronta com a Rua Luiz 
do Rosário Salgueiro, num raio de 66,95 metros na distância de 
12,19 metros; Ao Oeste: Confronta com a Rua João Mendonça, 
na distância de 34,35 metros. 

142.557,00 

02 

Lote de terras nºs 7/8I, desmembrado do Lote 7/8, da quadra nº 
03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, Município 
de Xambrê, desta Comarca, com a área de 3.564,06m2, 
constando uma unidade do tipo Guarita com área de 28,00m². 
Matricula nº 13.065. Limites e Confrontações: Ao Norte: 
Confronta com o lote nº 7/8J, na distância de 106,47 metros; Ao 
Sul: Confronta com o Lote nº 7/8H, na distância de 99,20 
metros; Ao Leste: Confronta com a Rua Luiz do Rosário 
Salgueiro, num raio de 66,95 metros na distância de 7,91 
metros e na distância de20,84 metros; Ao Oeste: Confronta com 
a Rua João Mendonça, na distância de 14,02 metros e 
prolongamento da Rua João Mendonça na distância de 22,51 
metros. 

152.500,00 

03 

Lote de terras nºs 7/8J, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº 03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Município de Xambrê, desta Comarca, com a área de 
3.565,08m2. Matricula nº 13.066. Limites e Confrontações: Ao 
Norte: Confronta com o lote nº 7/8K, na distância de 117,86 
metros; Ao Sul: Confronta com o Lote nº 7/8I, na distância de 
106,47 metros; Ao Leste: Confronta com a Rua Luiz do Rosário 
Salgueiro, na distância de 31,78 metros; Ao Oeste: Confronta 
com o prolongamento da Rua João Mendonça, na distância de 
33,74 metros. 

142.600,00 

04 

Lote de terras nºs 7/8K, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº 03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Município de Xambrê, desta Comarca, com a área de 
3.196,88m2. Matricula nº 13.067. Limites e Confrontações: Ao 
Norte: Confronta com o lote nº 7/8L, na distância de 118,34 
metros; Ao Sul: Confronta com o Lote nº 7/8J, na distância de 
117,76 metros; Ao Leste: Confronta com a Rua Luiz do Rosário 
Salgueiro, na distância de 27,02 metros; Ao Oeste: Confronta 
com a Rua João Mendonça, na distância de 1,41 metros e na 
distância de 25,69 metros. 

127.875,00 
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05 

Lote de terras nºs 7/8O, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº 03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Município de Xambrê, desta Comarca, com a área de 
3.000,00m2, constando uma unidade do tipo Casa de Força com 
área de 36,00m². Matricula nº 13.071. Limites e Confrontações: 
Ao Norte: Confronta com a Rua José Espelho Martins, na 
distância de 114,27 metros; Ao Sul: Confronta com o Lote nº 
7/8N, na distância de 118,34 metros; Ao Leste: Confronta com a 
Rua Luiz do Rosário Salgueiro, na distância de 21,35 metros 
num raio de 5,98 metros na distância de 6,00 metros; Ao Oeste: 
Confronta com o prolongamento da Rua João Mendonça, na 
distância de 25,40 metros. 

120.000,00 

06 

Lote de terras nºs 7/8Q, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº 03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Município de Xambrê, desta Comarca, com a área de 
3.000,00m2. Matricula nº 13.073. Limites e Confrontações: Ao 
Norte: Confronta com o lote nº 7/8P, na distância de 79,11 
metros; Ao Sul: Confronta com o Lote nº 7/8R, na distância de 
78,86 metros; Ao Leste: Confronta com o prolongamento Rua 
João Mendonça, na distância de 37,98 metros; Ao Oeste: 
Confronta com o lote nº 5, na distância de 37,98 metros. 

120.000,00 

07 

Lote de terras nºs 7/8S, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº 03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Município de Xambrê, desta Comarca, com a área de 
2.927,15m2. Matricula nº 13.075. Limites e Confrontações: Ao 
Norte: Confronta com o lote nº 7/8R, na distância de 86,00 
metros; Ao Sul: Confronta com o Lote nº 1, na distância de 
97,17 metros; Ao Leste: Confronta com o prolongamento da Rua 
João Mendonça, na distância de 33,73 metros; Ao Oeste: 
Confronta com parte do lote nº4, na distância de 31,40 metros. 

117.000,00 

08 

Lote de terras nºs 7/8T, desmembrado do Lote 7/8, da quadra 
nº03, Lote Rural da Vila Rural José Ferreira de Oliveira, 
Municipio de Xambrê, desta Comarca, com área de 12.532,19m². 
Matricula nº 13.076. Limites e Confrontações: Ao Norte: 
Confronta com a Rua Antônio Machado Rodrigues, na distância 
de 126,84 metros; Ao Sul: Confronta com a Rua Antônio 
Machado Rodrigues, na distância de 119,96 metros; Ao Leste: 
Confronta a Rua Luiz do Rosário Salgueiro, num raio de 6,00 
metros da distância de 6,00 metros, na distância de 81,43 e 
num raio de 202,93 metros na distância de 15,91 metros; Ao 
Oeste: Confronta com a Rua João Mendonça, na distância de 
97,45 metros. 

501.287,00 

 
DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: O leilão será realizado no dia 13 (treze) de junho de 
2025, na Prefeitura Municipal de Xambrê - Avenida Roque Gonzales, n° 480 - 
Centro - Xambrê/PR. 

a) A partir da 09h00min será dado início a sessão de lances, por lote. 
 
Maiores informações: Telefone (44) 98835-9305, Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura. 
 
XAMBRÊ, 12 de maio de 2025. 
 
 
Jessica Aliny de Oliveira Gonçalo 
Leiloeira 
 
Decio Jardim 
Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.025/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARILUZ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 79,41 79.841.800,00  89.164.589,38  11.419.572,87  22.817.190,48  66.347.398,90  10.361.230,82  18.377.296,29  84,42  70.787.293,09

LEGISLATIVA  1.825.000,00  1.825.000,00  189.735,81  507.013,59  1,76  1.317.986,41  216.620,35  425.067,56  1,95  1.399.932,44
Ação Legislativa  1.825.000,00  1.825.000,00  189.735,81  507.013,59  1,76  1.317.986,41  216.620,35  425.067,56  1.399.932,44 1,95

JUDICIÁRIA  405.000,00  405.000,00  47.440,74  89.673,12  0,31  315.326,88  47.440,74  89.533,13  0,41  315.466,87
Ação Judiciária  405.000,00  405.000,00  47.440,74  89.673,12  0,31  315.326,88  47.440,74  89.533,13  315.466,87 0,41

ADMINISTRAÇÃO  5.338.700,00  5.419.700,00  694.723,68  2.038.778,03  7,10  3.380.921,97  804.440,43  1.490.449,89  6,85  3.929.250,11
Planejamento e Orçamento  267.000,00  267.000,00  49.136,50  66.450,23  0,23  200.549,77  16.878,83  30.992,56  236.007,44 0,14
Administração Geral  3.306.700,00  3.355.700,00  337.573,43  1.354.792,06  4,72  2.000.907,94  463.229,07  885.173,75  2.470.526,25 4,07
Administração Financeira  642.000,00  628.000,00  79.836,79  199.182,32  0,69  428.817,68  86.935,94  173.296,49  454.703,51 0,80
Controle Externo  166.000,00  166.000,00  20.661,32  41.322,64  0,14  124.677,36  20.661,32  41.322,64  124.677,36 0,19
Tecnologia da Informação  360.000,00  360.000,00  46.644,46  110.977,43  0,39  249.022,57  50.316,25  96.385,02  263.614,98 0,44
Administração de Receitas  597.000,00  643.000,00  160.871,18  266.053,35  0,93  376.946,65  166.419,02  263.279,43  379.720,57 1,21

ASSISTÊNCIA SOCIAL  4.308.700,00  4.705.843,22  364.324,21  908.023,08  3,16  3.797.820,14  402.027,21  743.884,09  3,42  3.961.959,13
Assistência à Pessoa Idosa  110.000,00  189.800,00  36.340,00  61.356,46  0,21  128.443,54  24.907,72  49.406,46  140.393,54 0,23
Assistência à Criança a ao Adolescente  1.877.500,00  2.098.686,48  64.644,82  322.458,77  1,12  1.776.227,71  98.606,02  183.367,77  1.915.318,71 0,84
Assistência Comunitária  2.321.200,00  2.417.356,74  263.339,39  524.207,85  1,82  1.893.148,89  278.513,47  511.109,86  1.906.246,88 2,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.750.000,00  10.750.000,00  1.533.927,47  3.124.822,91  10,88  7.625.177,09  1.454.121,73  3.034.594,87  13,94  7.715.405,13
Previdência do Regime Estatutário  10.750.000,00  10.750.000,00  1.533.927,47  3.124.822,91  10,88  7.625.177,09  1.454.121,73  3.034.594,87  7.715.405,13 13,94

SAÚDE  17.436.260,00  18.962.936,66  2.052.838,44  4.201.441,66  14,62  14.761.495,00  2.118.302,14  3.804.512,33  17,48  15.158.424,33
Administração Geral  473.000,00  471.000,00  45.435,38  92.396,54  0,32  378.603,46  45.435,38  92.396,54  378.603,46 0,42
Atenção Básica  8.629.000,00  9.503.416,09  761.271,58  1.549.341,40  5,39  7.954.074,69  779.125,57  1.419.118,86  8.084.297,23 6,52
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  6.428.260,00  6.791.829,01  1.087.733,96  2.199.080,33  7,65  4.592.748,68  1.096.471,53  1.971.740,13  4.820.088,88 9,06
Suporte Profilático e Terapêutico  1.206.000,00  1.229.385,68  65.781,76  181.567,85  0,63  1.047.817,83  88.204,80  144.111,78  1.085.273,90 0,66
Vigilância Sanitária  345.000,00  599.477,82  48.168,72  93.167,10  0,32  506.310,72  64.617,82  91.256,58  508.221,24 0,42
Vigilância Epidemiológica  355.000,00  367.828,06  44.447,04  85.888,44  0,30  281.939,62  44.447,04  85.888,44  281.939,62 0,39

TRABALHO  149.000,00  149.000,00  24.792,09  44.233,62  0,15  104.766,38  24.931,49  44.094,22  0,20  104.905,78
Relação de Trabalho  149.000,00  149.000,00  24.792,09  44.233,62  0,15  104.766,38  24.931,49  44.094,22  104.905,78 0,20

EDUCAÇÃO  13.784.400,00  14.216.600,88  2.291.057,88  4.440.991,16  15,46  9.775.609,72  2.072.266,12  3.841.387,29  17,65  10.375.213,59
Alimentação e Nutrição  530.000,00  530.000,00  72.779,19  106.545,06  0,37  423.454,94  74.893,47  106.545,06  423.454,94 0,49
Ensino Fundamental  7.794.400,00  8.009.527,43  1.407.125,57  2.390.461,38  8,32  5.619.066,05  1.125.708,24  2.030.702,18  5.978.825,25 9,33
Educação Infantil  4.822.000,00  5.039.073,45  780.410,80  1.583.649,70  5,51  3.455.423,75  774.930,29  1.546.143,11  3.492.930,34 7,10
Educação de Jovens e Adultos  89.000,00  89.000,00  10.207,72  18.538,10  0,06  70.461,90  10.207,72  18.538,10  70.461,90 0,09
Educação Especial  549.000,00  549.000,00  20.534,60  341.796,92  1,19  207.203,08  86.526,40  139.458,84  409.541,16 0,64

CULTURA  1.130.000,00  1.373.454,08  75.852,41  187.213,80  0,65  1.186.240,28  52.461,01  71.566,35  0,33  1.301.887,73
Difusão Cultural  1.130.000,00  1.373.454,08  75.852,41  187.213,80  0,65  1.186.240,28  52.461,01  71.566,35  1.301.887,73 0,33

URBANISMO  12.010.500,00  17.590.015,87  2.821.846,35  4.205.376,92  14,64  13.384.638,95  1.390.540,95  1.936.623,90  8,90  15.653.391,97
Infra-Estrutura Urbana  7.237.000,00  12.797.541,72  2.438.308,50  2.938.308,50  10,23  9.859.233,22  813.644,90  813.644,90  11.983.896,82 3,74
Serviços Urbanos  4.773.500,00  4.792.474,15  383.537,85  1.267.068,42  4,41  3.525.405,73  576.896,05  1.122.979,00  3.669.495,15 5,16

SANEAMENTO  3.288.000,00  3.288.000,00  377.534,08  936.356,85  3,26  2.351.643,15  455.232,68  842.734,65  3,87  2.445.265,35
Administração Geral  933.000,00  933.000,00  103.189,11  209.138,61  0,73  723.861,39  78.364,45  170.728,43  762.271,57 0,78
Saneamento Básico Rural  72.000,00  72.000,00  1.569,83  12.713,65  0,04  59.286,35  3.515,67  7.764,30  64.235,70 0,04
Saneamento Básico Urbano  2.283.000,00  2.283.000,00  272.775,14  714.504,59  2,49  1.568.495,41  373.352,56  664.241,92  1.618.758,08 3,05

GESTÃO AMBIENTAL  2.441.000,00  2.934.580,00  57.103,77  128.979,89  0,45  2.805.600,11  65.515,21  96.236,43  0,44  2.838.343,57
Infra-Estrutura Urbana  2.052.000,00  2.052.000,00  0,00  4.482,56  0,02  2.047.517,44  1.305,83  2.480,33  2.049.519,67 0,01
Preservação e Conservação Ambiental  110.000,00  603.580,00  25.237,27  69.237,27  0,24  534.342,73  33.237,27  41.237,27  562.342,73 0,19
Controle Ambiental  279.000,00  279.000,00  31.866,50  55.260,06  0,19  223.739,94  30.972,11  52.518,83  226.481,17 0,24

AGRICULTURA  858.000,00  959.083,70  254.297,49  396.371,24  1,38  562.712,46  251.424,54  392.008,59  1,80  567.075,11
Administração Geral  528.000,00  528.000,00  85.814,07  177.094,27  0,62  350.905,73  86.335,12  176.125,62  351.874,38 0,81
Extensão Rural  310.000,00  411.083,70  164.143,37  214.605,79  0,75  196.477,91  160.749,37  211.211,79  199.871,91 0,97
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  20.000,00  4.340,05  4.671,18  0,02  15.328,82  4.340,05  4.671,18  15.328,82 0,02

INDÚSTRIA  447.000,00  447.000,00  15.911,10  71.871,55  0,25  375.128,45  21.911,10  47.871,55  0,22  399.128,45
Promoção Industrial  447.000,00  447.000,00  15.911,10  71.871,55  0,25  375.128,45  21.911,10  47.871,55  399.128,45 0,22

TRANSPORTE  2.317.740,00  2.357.984,09  301.079,55  586.181,01  2,04  1.771.803,08  314.950,45  576.236,71  2,65  1.781.747,38
Transporte Rodoviário  2.317.740,00  2.357.984,09  301.079,55  586.181,01  2,04  1.771.803,08  314.950,45  576.236,71  1.781.747,38 2,65

DESPORTO E LAZER  1.642.500,00  2.070.390,88  95.959,85  517.679,13  1,80  1.552.711,75  447.896,72  508.311,81  2,33  1.562.079,07
Desporto Comunitário  1.642.500,00  2.070.390,88  95.959,85  517.679,13  1,80  1.552.711,75  447.896,72  508.311,81  1.562.079,07 2,33

ENCARGOS ESPECIAIS  1.320.000,00  1.320.000,00  221.147,95  432.182,92  1,50  887.817,08  221.147,95  432.182,92  1,99  887.817,08
Serviço da Dívida Interna  1.020.000,00  1.020.000,00  221.147,95  432.182,92  1,50  587.817,08  221.147,95  432.182,92  587.817,08 1,99
Outros Encargos Especiais  300.000,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  300.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  390.000,00  390.000,00  0,00  0,00  0,00  390.000,00  0,00  0,00  0,00  390.000,00
Reserva de Contingência geral  390.000,00  390.000,00  0,00  0,00  0,00  390.000,00  0,00  0,00  390.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  20,59 9.458.200,00  9.360.200,00  1.215.808,50  5.916.392,51  3.443.807,49  1.992.084,96  3.392.668,97  15,58  5.967.531,03
LEGISLATIVA  125.000,00  125.000,00  13.882,83  27.757,47  0,10  97.242,53  13.882,83  27.757,47  0,13  97.242,53

Ação Legislativa  125.000,00  125.000,00  13.882,83  27.757,47  0,10  97.242,53  13.882,83  27.757,47  97.242,53 0,13
JUDICIÁRIA  50.000,00  50.000,00  4.873,34  9.256,04  0,03  40.743,96  4.873,34  9.256,04  0,04  40.743,96

Ação Judiciária  50.000,00  50.000,00  4.873,34  9.256,04  0,03  40.743,96  4.873,34  9.256,04  40.743,96 0,04
ADMINISTRAÇÃO  4.869.000,00  4.868.000,00  562.041,85  4.621.342,59  16,08  246.657,41  1.338.318,31  2.097.619,05  9,64  2.770.380,95

Planejamento e Orçamento  8.000,00  8.000,00  1.209,66  2.419,32  0,01  5.580,68  1.209,66  2.419,32  5.580,68 0,01
Administração Geral  4.688.000,00  4.687.000,00  535.172,89  4.567.662,99  15,90  119.337,01  1.311.449,35  2.043.939,45  2.643.060,55 9,39
Administração Financeira  70.000,00  70.000,00  9.448,94  18.871,36  0,07  51.128,64  9.448,94  18.871,36  51.128,64 0,09
Controle Externo  18.000,00  18.000,00  3.719,04  7.438,08  0,03  10.561,92  3.719,04  7.438,08  10.561,92 0,03
Tecnologia da Informação  15.000,00  15.000,00  2.178,64  4.325,48  0,02  10.674,52  2.178,64  4.325,48  10.674,52 0,02
Administração de Receitas  70.000,00  70.000,00  10.312,68  20.625,36  0,07  49.374,64  10.312,68  20.625,36  49.374,64 0,09

ASSISTÊNCIA SOCIAL  205.200,00  205.200,00  25.098,62  49.168,50  0,17  156.031,50  25.098,62  49.168,50  0,23  156.031,50
Assistência à Criança a ao Adolescente  12.000,00  12.000,00  0,00  546,48  0,00  11.453,52  0,00  546,48  11.453,52 0,00
Assistência Comunitária  193.200,00  193.200,00  25.098,62  48.622,02  0,17  144.577,98  25.098,62  48.622,02  144.577,98 0,22

SAÚDE  1.345.000,00  1.217.000,00  175.517,47  355.739,00  1,24  861.261,00  175.517,47  355.739,00  1,63  861.261,00
Administração Geral  68.000,00  59.000,00  5.562,32  11.509,14  0,04  47.490,86  5.562,32  11.509,14  47.490,86 0,05
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MUNICÍPIO DE MARILUZ

Atenção Básica  615.000,00  631.000,00  93.303,75  180.116,72  0,63  450.883,28  93.303,75  180.116,72  450.883,28 0,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  535.000,00  400.000,00  61.601,02  134.554,12  0,47  265.445,88  61.601,02  134.554,12  265.445,88 0,62
Suporte Profilático e Terapêutico  25.000,00  25.000,00  3.788,26  6.694,24  0,02  18.305,76  3.788,26  6.694,24  18.305,76 0,03
Vigilância Sanitária  30.000,00  30.000,00  3.261,66  7.404,87  0,03  22.595,13  3.261,66  7.404,87  22.595,13 0,03
Vigilância Epidemiológica  72.000,00  72.000,00  8.000,46  15.459,91  0,05  56.540,09  8.000,46  15.459,91  56.540,09 0,07

TRABALHO  21.000,00  21.000,00  4.194,54  7.576,15  0,03  13.423,85  4.194,54  7.576,15  0,03  13.423,85
Relação de Trabalho  21.000,00  21.000,00  4.194,54  7.576,15  0,03  13.423,85  4.194,54  7.576,15  13.423,85 0,03

EDUCAÇÃO  1.569.000,00  1.614.000,00  260.176,26  509.002,12  1,77  1.104.997,88  260.176,26  509.002,12  2,34  1.104.997,88
Ensino Fundamental  810.000,00  852.000,00  140.007,72  273.882,54  0,95  578.117,46  140.007,72  273.882,54  578.117,46 1,26
Educação Infantil  723.000,00  726.000,00  115.747,78  226.469,69  0,79  499.530,31  115.747,78  226.469,69  499.530,31 1,04
Educação de Jovens e Adultos  12.000,00  12.000,00  1.512,50  3.011,96  0,01  8.988,04  1.512,50  3.011,96  8.988,04 0,01
Educação Especial  24.000,00  24.000,00  2.908,26  5.637,93  0,02  18.362,07  2.908,26  5.637,93  18.362,07 0,03

CULTURA  30.000,00  30.000,00  2.465,14  4.930,28  0,02  25.069,72  2.465,14  4.930,28  0,02  25.069,72
Difusão Cultural  30.000,00  30.000,00  2.465,14  4.930,28  0,02  25.069,72  2.465,14  4.930,28  25.069,72 0,02

URBANISMO  431.000,00  417.000,00  48.678,32  94.912,19  0,33  322.087,81  48.678,32  94.912,19  0,44  322.087,81
Serviços Urbanos  431.000,00  417.000,00  48.678,32  94.912,19  0,33  322.087,81  48.678,32  94.912,19  322.087,81 0,44

SANEAMENTO  182.000,00  182.000,00  23.524,58  48.810,79  0,17  133.189,21  23.524,58  48.810,79  0,22  133.189,21
Administração Geral  72.000,00  72.000,00  8.789,21  18.770,54  0,07  53.229,46  8.789,21  18.770,54  53.229,46 0,09
Saneamento Básico Urbano  110.000,00  110.000,00  14.735,37  30.040,25  0,10  79.959,75  14.735,37  30.040,25  79.959,75 0,14

GESTÃO AMBIENTAL  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Controle Ambiental  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

AGRICULTURA  60.000,00  60.000,00  9.957,38  19.860,73  0,07  40.139,27  9.957,38  19.860,73  0,09  40.139,27
Administração Geral  60.000,00  60.000,00  9.957,38  19.860,73  0,07  40.139,27  9.957,38  19.860,73  40.139,27 0,09

INDÚSTRIA  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Promoção Industrial  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

DESPORTO E LAZER  65.000,00  65.000,00  9.419,26  17.206,87  0,06  47.793,13  9.419,26  17.206,87  0,08  47.793,13
Desporto Comunitário  65.000,00  65.000,00  9.419,26  17.206,87  0,06  47.793,13  9.419,26  17.206,87  47.793,13 0,08

ENCARGOS ESPECIAIS  500.000,00  500.000,00  75.978,91  150.829,78  0,52  349.170,22  75.978,91  150.829,78  0,69  349.170,22
Serviço da Dívida Interna  500.000,00  500.000,00  75.978,91  150.829,78  0,52  349.170,22  75.978,91  150.829,78  349.170,22 0,69

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 12/mai/2025 as 17h e 24m.

TOTAL 100,00 100,00 89.300.000,00  98.524.789,38  12.635.381,37  28.733.582,99  69.791.206,39  12.353.315,78  21.769.965,26  76.754.824,12

Prefeito (a)
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro
LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,1544.338.434,52 54.193.624,65 6.599.968,53 13.139.506,70 41.054.117,95 6.795.701,51 12.999.606,17 93,08 41.194.018,48

LEGISLATIVA 1.942.154,07 1.942.154,07 310.888,05 555.671,43 3,94 1.386.482,64 310.888,05 555.671,43 3,98 1.386.482,64
Ação Legislativa 1.942.154,07 1.942.154,07 310.888,05 555.671,43 3,94 1.386.482,64 310.888,05 555.671,43 1.386.482,643,98

ESSENCIAL À JUSTIÇA 277.000,00 277.000,00 20.144,80 39.953,84 0,28 237.046,16 20.144,80 39.953,84 0,29 237.046,16
Defesa da Ordem Jurídica 277.000,00 277.000,00 20.144,80 39.953,84 0,28 237.046,16 20.144,80 39.953,84 237.046,160,29

ADMINISTRAÇÃO 3.806.683,12 3.823.862,66 657.493,78 1.211.108,48 8,59 2.612.754,18 697.541,62 1.211.108,48 8,67 2.612.754,18
Administração Geral 3.230.683,12 3.247.862,66 600.205,53 1.091.567,81 7,74 2.156.294,85 640.253,37 1.091.567,81 2.156.294,857,82
Administração Financeira 576.000,00 576.000,00 57.288,25 119.540,67 0,85 456.459,33 57.288,25 119.540,67 456.459,330,86

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.106.733,64 3.915.242,80 205.627,17 398.001,52 2,82 3.517.241,28 205.627,17 398.001,52 2,85 3.517.241,28
Administração Geral 1.143.335,99 1.157.414,32 153.605,42 275.486,98 1,95 881.927,34 153.605,42 275.486,98 881.927,341,97
Assistência ao Idoso 61.603,79 198.512,11 0,00 0,00 0,00 198.512,11 0,00 0,00 198.512,110,00
Assistência ao Portador de Deficiência 18.264,13 282.141,36 0,00 0,00 0,00 282.141,36 0,00 0,00 282.141,360,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 15.164,18 1.374.682,38 0,00 0,00 0,00 1.374.682,38 0,00 0,00 1.374.682,380,00
Assistência Comunitária 170.000,00 185.705,14 3.006,70 7.865,95 0,06 177.839,19 3.006,70 7.865,95 177.839,190,06
Serviços Socioassistenciais 698.365,55 716.787,49 49.015,05 114.648,59 0,81 602.138,90 49.015,05 114.648,59 602.138,900,82

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.000.000,00 8.000.000,00 861.199,43 1.678.844,17 11,90 6.321.155,83 861.199,43 1.678.844,17 12,02 6.321.155,83
Previdência do Regime Estatutário 8.000.000,00 8.000.000,00 861.199,43 1.678.844,17 11,90 6.321.155,83 861.199,43 1.678.844,17 6.321.155,8312,02

SAÚDE 11.161.157,24 12.798.455,25 2.037.406,43 3.956.392,81 28,05 8.842.062,44 2.050.106,43 3.956.392,81 28,33 8.842.062,44
Atenção Básica 10.501.963,98 11.833.700,97 1.923.406,43 3.738.414,22 26,50 8.095.286,75 1.936.106,43 3.738.414,22 8.095.286,7526,77
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 517.427,26 688.518,47 100.000,00 200.000,00 1,42 488.518,47 100.000,00 200.000,00 488.518,471,43
Suporte Profilático e Terapêutico 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00 0,00 0,00 26.000,000,00
Vigilância Sanitária 63.672,00 186.962,76 11.442,00 15.420,59 0,11 171.542,17 11.442,00 15.420,59 171.542,170,11
Vigilância Epidemiológica 52.094,00 63.273,05 2.558,00 2.558,00 0,02 60.715,05 2.558,00 2.558,00 60.715,050,02

EDUCAÇÃO 8.851.764,51 8.917.216,83 1.322.867,66 2.852.544,16 20,22 6.064.672,67 1.452.625,00 2.713.518,90 19,43 6.203.697,93
Ensino Fundamental 4.631.189,03 4.756.641,35 774.867,93 1.795.211,55 12,73 2.961.429,80 905.412,33 1.656.973,35 3.099.668,0011,86
Ensino Superior 280.000,00 280.000,00 42.648,00 42.648,00 0,30 237.352,00 42.648,00 42.648,00 237.352,000,31
Educação Infantil 3.405.575,48 3.345.575,48 419.501,81 847.869,99 6,01 2.497.705,49 418.714,75 847.082,93 2.498.492,556,07
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 4.885,22 4.885,22 0,03 95.114,78 4.885,22 4.885,22 95.114,780,03
Educação Especial 435.000,00 435.000,00 80.964,70 161.929,40 1,15 273.070,60 80.964,70 161.929,40 273.070,601,16

CULTURA 258.000,00 322.410,51 28.504,20 43.288,42 0,31 279.122,09 28.504,20 43.288,42 0,31 279.122,09
Difusão Cultural 258.000,00 322.410,51 28.504,20 43.288,42 0,31 279.122,09 28.504,20 43.288,42 279.122,090,31

URBANISMO 3.354.036,30 9.248.473,22 502.411,52 996.358,98 7,06 8.252.114,24 515.639,32 995.483,71 7,13 8.252.989,51
Infra-Estrutura Urbana 895.887,38 6.778.042,91 91.335,71 170.405,32 1,21 6.607.637,59 91.335,71 170.405,32 6.607.637,591,22
Serviços Urbanos 2.458.148,92 2.470.430,31 411.075,81 825.953,66 5,86 1.644.476,65 424.303,61 825.078,39 1.645.351,925,91

AGRICULTURA 941.103,74 1.041.103,21 88.467,46 139.227,13 0,99 901.876,08 88.467,46 139.227,13 1,00 901.876,08
Extensão Rural 421.000,00 421.000,00 60.573,05 103.519,63 0,73 317.480,37 60.573,05 103.519,63 317.480,370,74
Promoção da Produção Agropecuária 520.103,74 620.103,21 27.894,41 35.707,50 0,25 584.395,71 27.894,41 35.707,50 584.395,710,26

INDÚSTRIA 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00
Promoção Industrial 160.000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 160.000,00 0,00 0,00 160.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 121.000,00 121.000,00 15.172,40 22.522,85 0,16 98.477,15 15.172,40 22.522,85 0,16 98.477,15
Promoção Comercial 121.000,00 121.000,00 15.172,40 22.522,85 0,16 98.477,15 15.172,40 22.522,85 98.477,150,16

TRANSPORTE 1.580.801,90 1.588.043,99 204.885,76 372.059,18 2,64 1.215.984,81 204.885,76 372.059,18 2,66 1.215.984,81
Transporte Rodoviário 1.580.801,90 1.588.043,99 204.885,76 372.059,18 2,64 1.215.984,81 204.885,76 372.059,18 1.215.984,812,66

DESPORTO E LAZER 407.000,00 667.662,11 46.249,36 367.156,02 2,60 300.506,09 46.249,36 367.156,02 2,63 300.506,09
Desporto Comunitário 407.000,00 667.662,11 46.249,36 367.156,02 2,60 300.506,09 46.249,36 367.156,02 300.506,092,63

ENCARGOS ESPECIAIS 871.000,00 991.000,00 298.650,51 506.377,71 3,59 484.622,29 298.650,51 506.377,71 3,63 484.622,29
Serviço da Dívida Interna 460.000,00 580.000,00 204.536,61 323.300,38 2,29 256.699,62 204.536,61 323.300,38 256.699,622,31
Outros Encargos Especiais 411.000,00 411.000,00 94.113,90 183.077,33 1,30 227.922,67 94.113,90 183.077,33 227.922,671,31

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 380.000,00
Reserva de Contingência geral 500.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 380.000,00 0,00 0,00 380.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,854.661.565,48 4.738.351,19 237.061,84 966.016,52 3.772.334,67 237.061,84 966.016,52 6,92 3.772.334,67
LEGISLATIVA 110.000,00 110.000,00 7.752,48 15.602,78 0,11 94.397,22 7.752,48 15.602,78 0,11 94.397,22

Ação Legislativa 110.000,00 110.000,00 7.752,48 15.602,78 0,11 94.397,22 7.752,48 15.602,78 94.397,220,11
ESSENCIAL À JUSTIÇA 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00

Defesa da Ordem Jurídica 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 21.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO 158.700,00 168.700,00 16.746,00 33.296,46 0,24 135.403,54 16.746,00 33.296,46 0,24 135.403,54

Administração Geral 91.700,00 101.700,00 13.121,68 25.962,60 0,18 75.737,40 13.121,68 25.962,60 75.737,400,19
Administração Financeira 67.000,00 67.000,00 3.624,32 7.333,86 0,05 59.666,14 3.624,32 7.333,86 59.666,140,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL 86.000,00 86.000,00 7.323,86 15.254,91 0,11 70.745,09 7.323,86 15.254,91 0,11 70.745,09
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 3.479,46 6.932,86 0,05 19.067,14 3.479,46 6.932,86 19.067,140,05
Serviços Socioassistenciais 60.000,00 60.000,00 3.844,40 8.322,05 0,06 51.677,95 3.844,40 8.322,05 51.677,950,06

SAÚDE 440.000,00 440.000,00 52.676,48 97.048,26 0,69 342.951,74 52.676,48 97.048,26 0,69 342.951,74
Atenção Básica 440.000,00 440.000,00 52.676,48 97.048,26 0,69 342.951,74 52.676,48 97.048,26 342.951,740,69

EDUCAÇÃO 667.130,48 727.130,48 126.142,77 251.004,35 1,78 476.126,13 126.142,77 251.004,35 1,80 476.126,13
Ensino Fundamental 269.000,00 319.000,00 76.032,35 151.166,53 1,07 167.833,47 76.032,35 151.166,53 167.833,471,08
Educação Infantil 378.130,48 388.130,48 49.377,64 99.105,04 0,70 289.025,44 49.377,64 99.105,04 289.025,440,71
Educação de Jovens e Adultos 20.000,00 20.000,00 732,78 732,78 0,01 19.267,22 732,78 732,78 19.267,220,01

CULTURA 12.735,00 12.735,00 0,00 0,00 0,00 12.735,00 0,00 0,00 0,00 12.735,00
Difusão Cultural 12.735,00 12.735,00 0,00 0,00 0,00 12.735,00 0,00 0,00 12.735,000,00

URBANISMO 103.000,00 103.000,00 15.555,19 31.287,88 0,22 71.712,12 15.555,19 31.287,88 0,22 71.712,12
Infra-Estrutura Urbana 10.000,00 10.000,00 1.572,40 3.019,37 0,02 6.980,63 1.572,40 3.019,37 6.980,630,02
Serviços Urbanos 93.000,00 93.000,00 13.982,79 28.268,51 0,20 64.731,49 13.982,79 28.268,51 64.731,490,20

AGRICULTURA 16.000,00 16.000,00 3.349,26 6.550,64 0,05 9.449,36 3.349,26 6.550,64 0,05 9.449,36
Extensão Rural 15.000,00 15.000,00 3.349,26 6.550,64 0,05 8.449,36 3.349,26 6.550,64 8.449,360,05
Promoção da Produção Agropecuária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Comercial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

TRANSPORTE 43.000,00 43.000,00 6.796,90 14.555,38 0,10 28.444,62 6.796,90 14.555,38 0,10 28.444,62
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Transporte Rodoviário 43.000,00 43.000,00 6.796,90 14.555,38 0,10 28.444,62 6.796,90 14.555,38 28.444,620,10
DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 718,90 1.415,86 0,01 1.584,14 718,90 1.415,86 0,01 1.584,14

Desporto Comunitário 3.000,00 3.000,00 718,90 1.415,86 0,01 1.584,14 718,90 1.415,86 1.584,140,01
ENCARGOS ESPECIAIS 3.000.000,00 3.006.785,71 0,00 500.000,00 3,54 2.506.785,71 0,00 500.000,00 3,58 2.506.785,71

Serviço da Dívida Interna 3.000.000,00 3.006.785,71 0,00 500.000,00 3,54 2.506.785,71 0,00 500.000,00 2.506.785,713,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 12/mai/2025 as 11h e 38m.

TOTAL 100,00 100,0049.000.000,00 58.931.975,84 6.837.030,37 14.105.523,22 44.826.452,62 7.032.763,35 13.965.622,69 44.966.353,15

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº   29/2025
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), SUZIANE CERQUEIRA PEREIRA SOUSA, regido(a) pelo 
regime Estatutário, RG: 07.118.374-49  CPF: 915.587.605-63 lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
PAULO FREIRE, E M-EI EF.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de Maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

ATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º -  Designar o(a) funcionário(a), ELIANE OLIVA SEBATINI BARRETO, regido(a)     
pelo regime Estatutário, RG: 8315856-5 CPF 045247199-03  lotado(a) na Secretaria     
Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
SOUZA NAVES, E M SEN-EI EF e EJA.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de Maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

ATO ADMINISTRATIVO Nº   31/2025
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), LAYRA DELAI MAIA, regido(a) pelo regime Estatutário, 
CPF 010.808.929-07 RG 13.482.686-0 SSP/PR lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Candido Portinari, E M-EF.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de Maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

ATO ADMINISTRATIVO Nº  32/2025
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), ISA LENARA MUNHOZ AMORIM, regido(a) pelo regime 
Estatutário, CPF: 103.448.199 -14 RG: 13.548.005-3 lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil SAO FCO DE ASSIS, C M E I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

ATO ADMINISTRATIVO Nº   34/2025
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), MARIA INÊS DOS SANTOS FELIZARDO DE 
LOURENÇO, regido(a) pelo regime Estatutário, CPF 114.333.529-58 RG 13.832.564-4 lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
SEBASTIAO DE MATTO, E M-EI EF.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de Maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

ATO ADMINISTRATIVO Nº  33/2025
 A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), FERNANDA APARECIDA BRUNO SANTOS, regido(a) 
pelo regime Estatutário, CPF: 068.250.359-24 RG: 10.128.969-9 lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil RACHEL DE QUEIROZ, CMEI.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 13 de maio de 2025.
Letícia Labiak Pereira
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 007/2025

 
 

 
 
   A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, resolve: 
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), MATEUS KLER DE ALMEIDA, regido(a) pelo 

regime Estatutário, CPF 101.374.059-95 RG 14.736.034-7 lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar. 

Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da 

Escola ANALIDES DE O CARUSO, E M PROFA-EI EF. 

 

Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Umuarama, 13 de Maio de 2025. 
 

Letícia Labiak Pereira 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 007/2025 
 

 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº   35/2025 
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MUNICÍPIO DE MARILUZ

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.025/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.215.951,72 4.643.800,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  941.947,12 1.008.800,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  286.574,11 948.500,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  240.104,63 811.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  747.325,86 1.875.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.898.513,68 43.060.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  8.461.755,58 27.700.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.461.755,58 25.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 2.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.330.226,11 12.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  49.501,81 160.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  110.435,97 1.800.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  946.594,21 1.400.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  47.703.800,00  15.114.465,40

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 8.172.000,00  2.579.702,74

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 3.753.950,00  1.198.913,61

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  3.235.046,88 9.770.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.054.206,23 9.570.000,00

      6.1.1- Principal  3.037.338,68 9.500.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  16.867,55 70.000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  180.840,65 200.000,00

      6.4.1- Principal  180.840,65 200.000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  1.328.000,00  457.635,94

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 153.266,09

 153.266,09

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.388.312,97
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 23.954,22 3.117.537,12 3.120.974,71 3.144.928,93 9.923.266,0910- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 2.474.589,37 2.474.589,37 2.474.589,37 7.375.000,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 1.204.301,11 1.204.301,11 1.204.301,11 3.758.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 1.226.385,63 1.226.385,63 1.226.385,63 3.432.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 21.550,06 21.550,06 21.550,06 88.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 22.352,57 22.352,57 22.352,57 97.000,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 23.954,22 642.947,75 646.385,34 670.339,56 2.548.266,09    10.2- OUTRAS DESPESAS

 10.230,01 143.603,81 147.041,40 157.271,41 690.310,36      10.2.1- Educação Infantil

 13.724,21 499.343,94 499.343,94 513.068,15 1.857.955,73      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 23.954,22 2.976.965,78 2.980.403,37 3.004.357,59

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 6.593,99 2.919.483,48 2.919.483,48 2.926.077,47

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 17.360,23 57.482,30 60.919,89 78.280,12

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 2.474.589,37 2.474.589,37 2.474.589,37

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 2.137.944,36  2.474.589,37  2.474.589,37  81,02

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  323.504,69  254.643,51  7,87 254.643,51  0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 805.797,77  140.123,34

 448,00

 0,00

 0,00

 0,00 140.571,34 819.878,63  153.266,09

 140.955,73  832,39

 11.862,36 14.080,86  12.310,36

 832,39

 11.862,36

 12.694,75  12.694,75

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 4.130.407,37  318.520,43 1.290.099,01  971.578,58  970.333,09

    20.1- Educação Infantil  1.094.000,00  26.162,18 444.021,58  417.859,40  417.859,40

    20.2- Ensino Fundamental  2.358.407,37  90.020,17 520.995,15  430.974,98  429.729,49

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  13.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  476.000,00  202.338,08 325.082,28  122.744,20  122.744,20

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  189.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 13.190.673,46  140.136,57 3.925.471,69  3.785.335,12  3.780.652,04

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  5.542.310,36  36.392,19 1.805.146,10  1.768.753,91  1.765.316,32

      21.1.1- Creche  5.542.310,36  36.392,19 1.805.146,10  1.768.753,91  1.765.316,32

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  7.648.363,10  103.744,38 2.120.325,59  2.016.581,21  2.015.335,72

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 971.578,58

 0,00

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 2.579.702,74

 832,39

 3.550.448,9328- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.778.616,35  3.550.448,93  23,49

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  3.722,38 298.069,36  0,00 159.908,48  294.346,98

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 3.722,38 135.596,78  0,00 71.779,82  131.874,40

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 73.886,25  0,00 69.052,78  73.886,25

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 88.586,33  0,00 19.075,88  88.586,33
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 1.491.000,00  398.157,27

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 1.197.000,00  336.522,40

      31.1.1- Salário-Educação  705.000,00  246.185,54

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  191.000,00  58.963,08

      31.1.4 - PNATE  101.000,00  26.701,41

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  200.000,00  4.672,37

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 294.000,00  61.634,87

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 257.129,22 227.771,33 243.607,42 500.736,64 1.776.927,42

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.114,40 2.970,89 2.970,89 4.085,29 222.763,09

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  256.014,82 121.907,52 134.091,47 390.106,29 1.213.164,33

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 102.892,92 106.545,06 106.545,06 341.000,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 15.830.600,88  4.932.866,25  4.312.840,10 4.333.262,38  599.603,87

    33.1- Despesas Correntes  14.354.674,10  4.605.324,91  4.307.468,10 4.327.890,38  277.434,53

      33.1.1- Pessoal Ativo  10.097.507,37  3.219.128,23  3.218.897,84 3.219.128,23  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 335.000,00  277.331,04  92.443,68 92.443,68  184.887,36

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  3.922.166,73  1.108.865,64  996.126,58 1.016.318,47  92.547,17

    33.2- Despesas de Capital  1.475.926,78  327.541,34  5.372,00 5.372,00  322.169,34

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  1.475.926,78  327.541,34  5.372,00 5.372,00  322.169,34

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 3.235.046,88  246.185,54

 0,00  0,00

 270.775,85  304.422,06

 304.758,51 270.816,59

 3.280.009,70  72.023,97

 40,74  336,45

 315.738,67  130.260,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 12/mai/2025 as 17h e 29m.

www.elotech.com.br 12/05/2025 Pág. 4/5

MUNICÍPIO DE MARILUZ

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.025/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  4.643.800,00  4.643.800,00  2.215.951,72  47,72

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.008.800,00  1.008.800,00  941.947,12  93,37

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  948.500,00  948.500,00  286.574,11  30,21

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  811.500,00  811.500,00  240.104,63  29,59

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  1.875.000,00  1.875.000,00  747.325,86  39,86

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  31,57 40.860.000,00  40.860.000,00  12.898.513,68

    Cota-Parte FPM  33,18 25.500.000,00  25.500.000,00  8.461.755,58

    Cota-Parte ITR  6,14 1.800.000,00  1.800.000,00  110.435,97

    Cota-Parte IPVA  67,61 1.400.000,00  1.400.000,00  946.594,21

    Cota-Parte ICMS  27,75 12.000.000,00  12.000.000,00  3.330.226,11

    Cota-Parte IPI-Exportação  30,94 160.000,00  160.000,00  49.501,81

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 45.503.800,00 45.503.800,00  15.114.465,40  33,22

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.252.000,00  2.183.000,00  485.128,23  451.331,63 22,22  20,67ATENÇÃO BÁSICA (IV)  451.331,63  20,67

 1.896.000,00  1.827.000,00  470.577,99  436.781,39 25,76  23,91    Despesas Correntes  436.781,39  23,91

 356.000,00  356.000,00  14.550,24  14.550,24 4,09  4,09    Despesas de Capital  14.550,24  4,09

 5.658.260,00  5.738.260,00  2.055.722,78  1.841.818,98 35,82  32,10ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.840.979,17  32,08

 5.510.660,00  5.590.660,00  2.055.244,89  1.841.341,09 36,76  32,94    Despesas Correntes  1.840.501,28  32,92

 147.600,00  147.600,00  477,89  477,89 0,32  0,32    Despesas de Capital  477,89  0,32

 1.174.000,00  1.174.000,00  186.532,09  150.806,02 15,89  12,85SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  150.806,02  12,85

 1.171.000,00  1.171.000,00  186.123,72  150.806,02 15,89  12,88    Despesas Correntes  150.806,02  12,88

 3.000,00  3.000,00  408,37  0,00 13,61  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 185.000,00  185.000,00  45.992,00  45.992,00 24,86  24,86VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  45.992,00  24,86

 182.000,00  182.000,00  45.992,00  45.992,00 25,27  25,27    Despesas Correntes  45.992,00  25,27

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 112.000,00  112.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 106.000,00  106.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 531.000,00  520.000,00  103.905,68  103.905,68 19,98  19,98OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  103.139,90  19,83

 521.000,00  510.000,00  103.905,68  103.905,68 20,37  20,37    Despesas Correntes  103.139,90  20,22

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.912.260,00 9.912.260,00  2.877.280,78  2.593.854,31 29.03  26,17  2.592.248,72  26,15
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 151.241,35  151.241,35

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 151.241,35

 2.877.280,78  2.593.854,31  2.592.248,72

 2.726.039,43  2.442.612,96  2.441.007,37

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.267.169,81

 458.869,62

 0,00

 175.443,15  173.837,56

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 18,04  16,16

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025  2.267.169,81  2.877.280,78  0,00  0,00  0,00  610.110,97 0,00 0,00 0,00 610.110,97

Empenhos de 2024  0,00  0,00  0,00  0,00  483.512,84  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  8.863,16  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  3.841,99  0,00 -36,50 36,50 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  240.408,01  0,00 -2.875,43 2.875,43 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 2.131,99

 0,00

 2.131,99

 0,00

 2.131,99

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 2.131,99  2.131,99  2.131,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 13,24 8.777.000,00  8.777.000,00  1.162.077,63RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 16,55 5.855.000,00  5.855.000,00  969.025,46    Proveniente da União

 6,61 2.922.000,00  2.922.000,00  193.052,17    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 154,56 62.000,00  62.000,00  95.825,40OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 8.839.000,00  1.257.903,03 8.839.000,00  14,23

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 6.992.000,00  7.951.416,09  1.179.468,35  1.093.115,45ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.084.476,54 14,83  13,75  13,64

 4.440.000,00  5.239.395,90  1.160.052,67  1.092.330,45    Despesas Correntes  1.083.691,54 22,14  20,85  20,68

 2.552.000,00  2.712.020,19  19.415,68  785,00    Despesas de Capital  785,00 0,72  0,03  0,03

 1.305.000,00  1.453.569,01  277.911,67  264.475,27ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 264.475,27 19,12  18,19  18,19

 1.305.000,00  1.453.569,01  277.911,67  264.475,27    Despesas Correntes  264.475,27 19,12  18,19  18,19

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 57.000,00  80.385,68  1.730,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 2,15  0,00  0,00

 42.000,00  42.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 15.000,00  38.385,68  1.730,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 4,51  0,00  0,00

 190.000,00  444.477,82  54.579,97  52.669,45VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  52.368,77 12,28  11,85  11,78

 150.000,00  371.550,87  38.500,97  36.590,45    Despesas Correntes  36.289,77 10,36  9,85  9,77

 40.000,00  72.926,95  16.079,00  16.079,00    Despesas de Capital  16.079,00 22,05  22,05  22,05

 315.000,00  327.828,06  101.348,35  101.348,35VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  101.348,35 30,92  30,92  30,92

 315.000,00  327.828,06  101.348,35  101.348,35    Despesas Correntes  101.348,35 30,92  30,92  30,92

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 10.267.676,66 8.869.000,00  1.615.038,34  1.511.608,52  1.502.668,93 15,73  14,72  14,63
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  9.244.000,00  10.134.416,09  1.664.596,58  1.544.447,08  1.535.808,17 16,43  15,24  15,15

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 6.963.260,00  7.191.829,01  2.333.634,45  2.106.294,25  2.105.454,44 32,45  29,29  29,28

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 1.231.000,00  1.254.385,68  188.262,09  150.806,02  150.806,02 15,01  12,02  12,02

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  375.000,00  629.477,82  100.571,97  98.661,45  98.360,77 15,98  15,67  15,63

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  427.000,00  439.828,06  101.348,35  101.348,35  101.348,35 23,04  23,04  23,04

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  541.000,00  530.000,00  103.905,68  103.905,68  103.139,90 19,60  19,60  19,46

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 22,26  20,29 20,34 18.781.260,00  20.179.936,66  4.492.319,12  4.105.462,83  4.094.917,65

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 12/mai/2025 as 17h e 36m.

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 47.150.000,00 9.224.858,62 16.742.487,9816,80 30,48 38.180.077,8054.922.565,78

    RECEITAS CORRENTES 47.150.000,00 7.269.771,63 14.787.400,9915,17 30,86 33.127.760,2747.915.161,26

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.854.400,00 874.746,44 1.354.070,8622,69 35,13 2.500.329,143.854.400,00

        Impostos 3.455.700,00 715.193,54 1.047.609,7320,70 30,32 2.408.090,273.455.700,00

        Taxas 398.700,00 159.552,90 306.461,1340,02 76,87 92.238,87398.700,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.202.300,00 355.537,15 692.457,2816,14 31,44 1.509.842,722.202.300,00

        Contribuições Sociais 1.500.000,00 222.704,58 437.558,9314,85 29,17 1.062.441,071.500.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 702.300,00 132.832,57 254.898,3518,91 36,29 447.401,65702.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL 2.150.000,00 501.558,11 785.839,3623,26 36,45 1.370.187,942.156.027,30

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 2.150.000,00 501.558,11 785.839,3623,26 36,45 1.370.187,942.156.027,30

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 38.000,00 14.657,61 23.068,5038,57 60,71 14.931,5038.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 2.500,000,00 0,00 -2.500,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 38.000,00 14.657,61 20.568,5038,57 54,13 17.431,5038.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 35.903.300,00 5.418.091,08 11.326.055,3714,78 30,89 25.336.378,5936.662.433,96

        Transferências da União e de suas Entidades 21.912.800,00 3.090.791,96 6.493.305,4413,77 28,93 15.954.880,6822.448.186,12

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

9.560.500,00 1.571.790,84 3.200.297,7516,06 32,71 6.583.950,099.784.247,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.400.000,00 753.201,08 1.630.144,9817,12 37,05 2.769.855,024.400.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 30.000,00 2.307,20 2.307,207,69 7,69 27.692,8030.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.002.000,00 105.181,24 605.909,623,50 20,18 2.396.090,383.002.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 1.092,57 1.820,950,00 0,00 -1.820,950,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 2.000,00 30,00 30,001,50 1,50 1.970,002.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 3.000.000,00 104.058,67 604.058,673,47 20,14 2.395.941,333.000.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 1.955.086,99 1.955.086,9927,90 27,90 5.052.317,537.007.404,52

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 1.955.086,99 1.955.086,9927,90 27,90 5.052.317,537.007.404,52

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 1.886.130,00 1.886.130,00100,73 100,73 -13.584,701.872.545,30

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 68.956,99 68.956,991,34 1,34 5.065.902,235.134.859,22

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.850.000,00 273.125,57 540.968,2014,76 29,24 1.309.031,801.850.000,00

49.000.000,00 56.772.565,78 9.497.984,19 17.283.456,1816,73 30,44 39.489.109,60SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

49.000.000,00 56.772.565,78 9.497.984,19 16,73 17.283.456,18 30,44 39.489.109,60

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 49.000.000,00 56.772.565,78 9.497.984,19 16,73 17.283.456,18 39.489.109,6030,44

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.159.410,06

2.159.410,06 2.159.410,06

2.159.410,06

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 44.338.434,52 54.193.624,65 6.599.968,53 13.139.506,70 6.795.701,51 12.999.606,17 12.448.784,8941.054.117,95 41.194.018,48

    DESPESAS CORRENTES 42.757.266,41 44.204.691,31 6.506.417,17 12.736.360,59 6.689.450,15 12.596.460,06 12.049.782,7831.468.330,72 31.608.231,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.457.290,44 24.410.374,00 3.870.506,31 7.660.360,81 3.870.506,31 7.660.360,81 7.654.686,4016.750.013,19 16.750.013,19

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 170.000,00 270.000,00 82.444,97 169.139,18 82.444,97 169.139,18 169.139,18100.860,82 100.860,82

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.129.975,97 19.524.317,31 2.553.465,89 4.906.860,60 2.736.498,87 4.766.960,07 4.225.957,2014.617.456,71 14.757.357,24

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 18.129.975,97 19.524.317,31 2.553.465,89 4.906.860,60 2.736.498,87 4.766.960,07 4.225.957,2014.617.456,71 14.757.357,24

    DESPESAS DE CAPITAL 1.081.168,11 9.608.933,34 93.551,36 403.146,11 106.251,36 403.146,11 399.002,119.205.787,23 9.205.787,23

      INVESTIMENTOS 831.168,11 9.358.933,34 8.948,35 293.386,99 21.648,35 293.386,99 289.242,999.065.546,35 9.065.546,35

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 250.000,00 250.000,00 84.603,01 109.759,12 84.603,01 109.759,12 109.759,12140.240,88 140.240,88

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 380.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00380.000,00 380.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.661.565,48 4.738.351,19 237.061,84 966.016,52 237.061,84 966.016,52 966.016,523.772.334,67 3.772.334,67

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 58.931.975,8449.000.000,00 14.105.523,226.837.030,37 13.965.622,697.032.763,35 13.414.801,4144.826.452,62 44.966.353,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 49.000.000,00 58.931.975,84 6.837.030,37 14.105.523,22 7.032.763,35 13.965.622,69 13.414.801,4144.826.452,62 44.966.353,15

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 3.317.833,49- -3.177.932,96 3.868.654,77

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 49.000.000,00 58.931.975,84 6.837.030,37 17.283.456,18 7.032.763,35 17.283.456,18 17.283.456,18- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 -378.279,90 -378.279,90-18.196,64 378.279,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 12/mai/2025 as 11h e 37m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.850.000,00 273.125,57 540.968,2014,76 29,24 1.309.031,801.850.000,00

    RECEITAS CORRENTES 1.850.000,00 273.125,57 540.968,2014,76 29,24 1.309.031,801.850.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.850.000,00 273.125,57 540.968,2014,76 29,24 1.309.031,801.850.000,00

        Contribuições Sociais 1.850.000,00 273.125,57 540.968,2014,76 29,24 1.309.031,801.850.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.661.565,48 4.738.351,19 237.061,84 966.016,52 237.061,84 966.016,52 966.016,523.772.334,67 3.772.334,67

    DESPESAS CORRENTES 4.661.565,48 4.738.351,19 237.061,84 966.016,52 237.061,84 966.016,52 966.016,523.772.334,67 3.772.334,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.661.565,48 1.731.565,48 237.061,84 466.016,52 237.061,84 466.016,52 466.016,521.265.548,96 1.265.548,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000,00 3.006.785,71 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 500.000,002.506.785,71 2.506.785,71

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  81.530.000,00  12.208.044,19  23.957.053,60 14,41  28,28  60.755.731,63 84.712.785,23

    RECEITAS CORRENTES  69.783.000,00  10.485.887,80  21.725.570,18 15,03  31,13  48.061.929,82 69.787.500,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  6.725.000,00  1.641.001,78  2.767.487,56 24,40  41,15  3.957.512,44 6.725.000,00

        Impostos  4.643.800,00  1.319.563,02  2.215.951,72 28,42  47,72  2.427.848,28 4.643.800,00

        Taxas  1.070.000,00  199.272,65  307.177,67 18,62  28,71  762.822,33 1.070.000,00

        Contribuição de Melhoria  1.011.200,00  122.166,11  244.358,17 12,08  24,17  766.841,83 1.011.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  3.490.300,00  456.992,55  1.114.638,23 13,09  31,94  2.375.661,77 3.490.300,00

        Contribuições Sociais  2.090.000,00  238.383,13  683.340,92 11,41  32,70  1.406.659,08 2.090.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.400.300,00  218.609,42  431.297,31 15,61  30,80  969.002,69 1.400.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL  2.286.600,00  683.628,47  1.334.170,57 29,84  58,23  956.929,43 2.291.100,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Valores Mobiliários  2.268.600,00  683.628,47  1.334.170,57 30,07  58,69  938.929,43 2.273.100,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.000,00 3.000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  3.221.200,00  488.080,34  981.703,46 15,15  30,48  2.239.496,54 3.221.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  3.058.400,00  443.210,48  886.828,44 14,49  29,00  2.171.571,56 3.058.400,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  12.600,00  8.447,40  9.429,50 67,04  74,84  3.170,50 12.600,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  150.200,00  36.422,46  85.445,52 24,25  56,89  64.754,48 150.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  53.765.000,00  7.178.688,93  15.406.914,42 13,35  28,66  38.358.085,58 53.765.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  32.667.000,00  3.702.976,23  8.593.733,59 11,34  26,31  24.073.266,41 32.667.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 11.548.000,00  2.027.417,56  3.735.842,15 17,56  32,35  7.812.157,85 11.548.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  50.000,00  40.000,00  40.000,00 80,00  80,00  10.000,00 50.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  9.500.000,00  1.408.295,14  3.037.338,68 14,82  31,97  6.462.661,32 9.500.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  292.900,00  37.495,73  120.655,94 12,80  41,19  172.244,06 292.900,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  37.900,00  209,25  40.513,84 0,55  106,90 -2.613,84 37.900,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  3.300,00 0,00  0,00 -3.300,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  255.000,00  37.286,48  76.842,10 14,62  30,13  178.157,90 255.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  11.747.000,00  1.722.156,39  2.231.483,42 11,54  14,95  12.693.801,81 14.925.285,23

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.400.000,00  0,00  262.374,53 0,00  18,74  1.137.625,47 1.400.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.400.000,00  0,00  262.374,53 0,00  18,74  1.137.625,47 1.400.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  280.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  280.000,00 280.000,00

        Alienação de Bens Móveis  280.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  280.000,00 280.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  10.067.000,00  1.722.156,39  1.969.108,89 13,00  14,87  11.276.176,34 13.245.285,23

        Transferências da União e de suas Entidades  477.500,00  80.638,61  80.638,61 16,89  16,89  396.861,39 477.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.589.500,00  1.641.517,78  1.888.470,28 12,86  14,79  10.879.314,95 12.767.785,23

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  7.770.000,00  1.731.779,37  3.132.363,98 22,29  40,31  4.637.636,02 7.770.000,00

 89.300.000,00  92.482.785,23  13.939.823,56  27.089.417,58 15,07  29,29  65.393.367,65SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 89.300.000,00  92.482.785,23  13.939.823,56  15,07  27.089.417,58  29,29  65.393.367,65

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  89.300.000,00  92.482.785,23  13.939.823,56  15,07  27.089.417,58  65.393.367,65 29,29

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 6.039.244,40

 6.039.244,40  6.039.244,40

 6.039.244,40

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  79.841.800,00  89.164.589,38  11.419.572,87  22.817.190,48  10.361.230,82  18.377.296,29  18.245.155,27 66.347.398,90  70.787.293,09

    DESPESAS CORRENTES  60.687.200,00  63.268.451,04  8.442.268,27  18.570.218,78  8.906.681,52  16.776.034,03  16.643.893,01 44.698.232,26  46.492.417,01

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  35.286.400,00  36.000.925,83  5.186.430,97  10.572.965,59  5.205.822,13  10.495.400,95  10.479.784,89 25.427.960,24  25.505.524,88

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  501.000,00  501.000,00  107.643,08  212.023,55  107.643,08  212.023,55  212.023,55 288.976,45  288.976,45

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  24.899.800,00  26.766.525,21  3.148.194,22  7.785.229,64  3.593.216,31  6.068.609,53  5.952.084,57 18.981.295,57  20.697.915,68

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  24.899.800,00  26.766.525,21  3.148.194,22  7.785.229,64  3.593.216,31  6.068.609,53  5.952.084,57 18.981.295,57  20.697.915,68

    DESPESAS DE CAPITAL  18.764.600,00  25.506.138,34  2.977.304,60  4.246.971,70  1.454.549,30  1.601.262,26  1.601.262,26 21.259.166,64  23.904.876,08

      INVESTIMENTOS  18.243.000,00  24.984.538,34  2.863.799,73  4.026.812,33  1.341.044,43  1.381.102,89  1.381.102,89 20.957.726,01  23.603.435,45

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  521.600,00  521.600,00  113.504,87  220.159,37  113.504,87  220.159,37  220.159,37 301.440,63  301.440,63

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  390.000,00  390.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 390.000,00  390.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  9.458.200,00  9.360.200,00  1.215.808,50  5.916.392,51  1.992.084,96  3.392.668,97  2.844.204,19 3.443.807,49  5.967.531,03

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  98.524.789,38 89.300.000,00  28.733.582,99 12.635.381,37  21.769.965,26 12.353.315,78  21.089.359,46 69.791.206,39  76.754.824,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  89.300.000,00  98.524.789,38  12.635.381,37  28.733.582,99  12.353.315,78  21.769.965,26  21.089.359,46 69.791.206,39  76.754.824,12

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  5.319.452,32- - 0,00  6.000.058,12

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  89.300.000,00  98.524.789,38  12.635.381,37  28.733.582,99  12.353.315,78  27.089.417,58  27.089.417,58- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00 -1.206.537,16 -1.306.538,08 683.415,57  1.206.537,16

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 12/mai/2025 as 17h e 21m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  7.770.000,00  1.731.779,37  3.132.363,98 22,29  40,31  4.637.636,02 7.770.000,00

    RECEITAS CORRENTES  7.770.000,00  1.731.779,37  3.132.363,98 22,29  40,31  4.637.636,02 7.770.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  3.470.000,00  931.779,37  1.632.363,98 26,85  47,04  1.837.636,02 3.470.000,00

        Contribuições Sociais  3.470.000,00  931.779,37  1.632.363,98 26,85  47,04  1.837.636,02 3.470.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  4.300.000,00  800.000,00  1.500.000,00 18,60  34,88  2.800.000,00 4.300.000,00

        Demais Receitas Correntes  4.300.000,00  800.000,00  1.500.000,00 18,60  34,88  2.800.000,00 4.300.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  9.458.200,00  9.360.200,00  1.215.808,50  5.916.392,51  1.992.084,96  3.392.668,97  2.844.204,19 3.443.807,49  5.967.531,03

    DESPESAS CORRENTES  9.388.200,00  9.290.200,00  1.205.026,60  5.894.828,71  1.981.303,06  3.371.105,17  2.822.640,39 3.395.371,29  5.919.094,83

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.458.200,00  4.361.200,00  640.829,59  1.266.562,73  640.829,59  1.266.562,73  1.193.374,41 3.094.637,27  3.094.637,27

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  430.000,00  430.000,00  65.197,01  129.265,98  65.197,01  129.265,98  129.265,98 300.734,02  300.734,02

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.500.000,00  4.499.000,00  499.000,00  4.499.000,00  1.275.276,46  1.975.276,46  1.500.000,00 0,00  2.523.723,54

    DESPESAS DE CAPITAL  70.000,00  70.000,00  10.781,90  21.563,80  10.781,90  21.563,80  21.563,80 48.436,20  48.436,20

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  70.000,00  70.000,00  10.781,90  21.563,80  10.781,90  21.563,80  21.563,80 48.436,20  48.436,20

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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CONSeLHO MuNiCipaL DOS DireitOS 
Da CriaNÇa e DO aDOLeSCeNte De uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 41, DE 09 DE MAIO DE 2025
Súmula: Nomeia membros da Comissão Municipal de Análise Técnica para Estudo 
Pré-Acolhimento de Criança e Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações conforme Lei 
nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, pela Lei n° 4.830 de 23 de dezembro de 2024 
Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNAS/CONANDA nº 01, de 18 de junho 
de 2009;
CONSIDERANDO o documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes”, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome;
CONSIDERANDO a Resolução n° 76, de 08 de novembro de 2024 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada em 
09 de maio de 2025, na sala de reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal de Análise Técnica para 
Estudo Pré-Acolhimento de Criança e Adolescente, os seguintes representantes:
I - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Divisão de Proteção Social Especial.
             Débora Mendes Baggio.
b) Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.
  Débora Piffer Megda.
c) Programa Família Acolhedora:
Maria Angélica Paulin.
II - Secretaria Municipal de Saúde:
a) Divisão de Saúde Mental.
Ruth de Lima Feitosa Andrade.
b) Divisão de Atenção Primária.
Suzane Viana do Nascimento.
III - Secretaria Municipal de Educação:
    Raquel Dias Pinto;
    Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes.
IV - Conselho Tutelar:
    Conselho Tutelar de Umuarama.
V - Unidade de Acolhimento para crianças e adolescentes:
    Fabrícia Ruzzon Marchi de Oliveira - Centro Infantil Menino Deus.
VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:
  José Francisco de Paula Júnior;
  Cristiane da Conceição Pereira Martins;
   Ailton Rebelatto Vieira.
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR,09 de maio de 2025.
José Francisco de Paula Júnior
Presidente do CMDCA
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Republicado para Correção 

DECRETO Nº.046, DE 09 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre abertura de créditoAdicional 
Suplementar em dotações do orçamento corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.500 de 28 de novembro 
de 2024. 
 
DECRETA 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 331.900,00 (trezentos e trinta e um mil, novecentos reais), 
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados: 
02.000.00.000.0000.0.00GabinetedoPrefeito  
02.001.00.000.0000.0.00Gabinete 
02.001.04.122.0002.2.002Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito 
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.3.90.14.00.00(5)Diárias-Civil 

05.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Administração 
05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Gerais 
05.002.04.122.0002.2.007Encargos Gerais do Município 
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.3.90.34.00.00(42)Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 

R$: 8.000,00 
 
 
 
 
 

R$: 5.000,00 

06.000.00.000.0000.0.00Secretaria deFinanças 
06.001.00.000.0000.0.00DivisãodeTributaçãoeFiscalização 
06.001.04.129.0008.2.010Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte:000-RecursosOrdinários(livres) 
3.3.90.34.00.00(79)Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos R$: 12.000,00 

06.003.00.000.0000.0.00Divisão de Tesouraria 
06.003.04.123.0010.2.012Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria 
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.1.90.13.00.00(94)Contribuições Patronais 

07.000.00.000.0000.0.00Secretariade Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.00Divisão de Obras 
07.001.15.451.0043.2.013Manutenção e Encargos da Divisão de Obras 
Fonte:000-RecursosOrdinários(livres) 

R$: 8.300,00 
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3.3.90.39.00.00(114)Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 30.000,00 

07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.34.00.00(133)Outras Despesas dePessoal Decorrentesde ContratoR$: 90.000,00 

07.004.00.000.0000.0.00Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.782.0043.2.015Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.93.00.00(159)Indenizações e Restituições R$: 29.000,00 

08.000.00.000.0000.0.00Secretariade Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.541.0041.2.144Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte:1065-Transf.daUnião Refer. às Partip. Na Explor. De Petróleo e Gás Natura lDes 
3.3.90.39.00.00(172)Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 60.000,00 

08.001.20.606.0014.2.016Manutenção e Encargos da Agricultura   

Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.3.90.34.00.00(184)Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 

 
R$: 

 
10.000,00 

09.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria e Comércio e Turismo 
09.001.22.661.0015.2.018Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.39.00.00(196)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$: 24.000,00 

09.002.00.000.0000.0.00Divisão de Trabalho e Assuntos Profissionalizantes 
09.002.11.334.0019.2.048Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 

Comunitários 
Fonte: 000-Recursos Ordinários(livres) 
3.1.90.13.00.00(212)Contribuições Patronais R$: 5.600,00 

10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes   

10.003.00.000.0000.0.00Divisão de Cultura 
10.003.13.392.0018.2.057Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 

  

Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)   
3.3.90.14.00.00(325)Diárias-Civil R$: 10.000,00 

12.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Assistencia Social 
12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.244.0028.2.022Manutenção e Encargos do Peti-Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil 
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Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)   

3.3.90.39.00.00(470)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$: 10.000,00 

12.003.08.244.0028.2.149Manutenção e Encarg. Do Piso Básico Variável   

Fonte:934-Bloco de Finac. Proteção Social Basica-Suas   
3.3.90.32.00.00(510)Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 20.000,00 

12.003.08.244.0028.2.150Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo   

Fonte:934-Bloco de Finac. Proteção Social Basica-Suas   
3.3.90.32.00.00(515)Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 10.000,00 

Total R$: 331.900,00 
 
Artigo2º-Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utiliza do como 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

 
recurso o 

02.000.00.000.0000.0.0Gabinete do Prefeito  
02.001.00.000.0000.0.00Gabinete  
02.001.04.122.0002.2.002Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito  
Fonte:000-RecursosOrdinários(livres)  
3.3.90.35.00.00(8)Serviços de Consultoria R$: 4.500,00 
3.3.90.39.00.00(10)Outros Serviços de Terceiros-PessoaJurídica R$: 2.000,00 
3.3.90.93.00.00(11)Indenizações e Restituições R$: 1.500,00 

05.000.00.000.0000.0.0Secretaria de Administração  
05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.122.0002.2.007Encargos Geraisdo Município  
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)  
3.3.90.30.00.00(40)Material de Consumo R$: 5.000,00 

06.000.00.000.0000.0.0Secretaria deFinanças 
06.001.00.000.0000.0.00Divisão de Tributação e Fiscalização 
06.001.04.129.0008.2.010Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000-Recursos Ordinários(livres) 

 

3.3.90.39.00.00(82)Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 12.000,00 

06.003.00.000.0000.0.00Divisão de Tesouraria   
06.003.04.123.0010.2.012Manutenção e Encarg. Da Divisão de Tesouraria   
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)   
3.1.90.11.00.00(93)Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 8.300,00 

07.000.00.000.0000.0.0Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001.00.000.0000.0.00Divisão de Obras 

  

07.001.15.451.0043.2.013Manutenção e Encargos da Divisão de Obras   
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Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.3.90.30.00.00(111)Material de Consumo R$: 30.000,00 

07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e Encargosda Divisãode Serviços  Urbanos 
Fonte:000-RecursosOrdinários(livres) 
3.3.90.30.00.00(128)Material de Consumo R$: 40.000,00 
3.3.90.39.00.00(139)Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 50.000,00 

07.004.00.000.0000.0.00Divisão do Rodoviário Municipal 
07.004.26.782.0043.2.01Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros 
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.1.90.11.00.00(148)Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$: 29.000,00 

08.000.00.000.0000.0.0Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
08.001.18.541.0041.2.144Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 

  

Fonte:1065-Transf. Da União Refer. Às Partip. Na Explor. De Petróleo e Gás Natural Des 
3.3.90.30.00.00(167)Material de Consumo R$: 60.000,00 

08.001.20.606.0014.2.016Manutenção e Encargos da Agricultura   
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.3.90.30.00.00(182)Material de Consumo 

 
R$: 

 
10.000,00 

09.000.00.000.0000.0.0Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria e Comércio e Turismo 
09.001.22.661.0015.2.018Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio 
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.3.90.36.00.00(195)Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 24.000,00 

09.002.00.000.0000.0.00Divisão de Trabalho e Assuntos Profissionalizantes 
09.002.11.334.0019.2.048Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 

Comunitários 
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres) 
3.1.90.11.00.00(211)Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 5.600,00 

10.000.00.000.0000.0.0Secretaria de Educação, Cultura e Esportes   
10.003.00.000.0000.0.00Divisão de Cultura   
10.003.13.392.0018.2.057Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura   
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)   
3.3.90.30.00.00(326)Material de Consumo R$: 10.000,00 

12.000.00.000.0000.0.0Secretaria de Assistencia Social 
12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Assistência Social 
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12.003.08.244.0028.2.022Manutenção e Encargosdo Peti-Programa de Erradicaçãodo 
Trabalho Infantil 

Fonte: 000-Recursos Ordinários(livres) 
 

3.3.90.30.00.00(466)Material de Consumo R$: 4.000,00 
3.3.90.32.00.00(467)Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 6.000,00 

12.003.08.244.0028.2.149Manutenção e Encarg. Do Piso Básico Variável   
Fonte:934-Bloco de Finac. Proteção Social Basica-Suas   
3.3.90.30.00.00(509)Material de  Consumo R$: 20.000,00 

12.003.08.244.0028.2.150 Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo   
Fonte:934-Bloco de Finac. Proteção Social Basica-Suas   
3.3.90.36.00.00(516)Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$: 3.000,00 
3.3.90.39.00.00(517)Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 7.000,00 

Total R$: 331.900,00 
 

Artigo3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Tapejara, 09 de Maio de 2025. 
 

 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS      

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.025/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.047.609,733.455.700,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 332.558,45438.200,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 154.982,481.299.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 115.417,41408.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 444.651,391.310.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 10.241.616,6034.270.101,90

    2.1- Cota-Parte FPM 6.483.715,0121.970.101,90

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 6.483.715,0120.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.970.101,90

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.991.742,2910.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 41.037,61100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 65.662,511.200.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 659.459,181.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 37.725.801,90 11.289.226,33

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

6.460.000,00 2.048.323,32

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.971.450,47 773.983,26

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.647.185,174.432.077,80

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.647.185,174.432.077,80

      6.1.1- Principal 1.641.033,774.400.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.151,4032.077,80

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.060.000,00 -407.289,55

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.647.185,17
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,001.529.411,031.551.542,031.551.542,034.431.695,7210- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,001.463.018,031.463.018,031.463.018,034.056.130,48    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00678.763,01678.763,01678.763,012.211.130,48      10.1.1 - Educação Infantil

0,00778.637,02778.637,02778.637,021.725.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,005.618,005.618,005.618,00120.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,0066.393,0088.524,0088.524,00375.565,24    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,000,000,000,000,00      10.2.1- Educação Infantil

0,000,000,000,00230.565,24      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,0066.393,0088.524,0088.524,00145.000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,001.529.411,031.551.542,031.551.542,03

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,001.529.411,031.551.542,031.551.542,03

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,001.463.018,031.463.018,031.463.018,03

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

1.153.029,62 1.463.018,03 1.463.018,03 88,82

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 164.718,52 95.643,14 5,8195.643,14 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

434.894,89 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00434.894,89 0,00

0,00 0,00

0,000,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.081.360,24 787,061.062.899,57 1.062.112,51 1.013.106,12

    20.1- Educação Infantil 1.482.575,48 787,06216.828,83 216.041,77 211.231,39

    20.2- Ensino Fundamental 2.308.784,76 0,00772.665,34 772.665,34 746.820,68

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 290.000,00 0,0073.405,40 73.405,40 55.054,05

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

7.958.055,96 787,062.446.894,20 2.446.107,14 2.415.452,10

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.693.705,96 787,06895.591,84 894.804,78 889.994,40

      21.1.1- Creche 3.693.705,96 787,06895.591,84 894.804,78 889.994,40

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 4.264.350,00 0,001.551.302,36 1.551.302,36 1.525.457,70

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

1.062.112,51

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

2.048.323,32

0,00

3.110.435,8328- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.822.306,58 3.110.435,83 27,55

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

792.078,20 232.507,35

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

362.029,18 118.980,44

      31.1.1- Salário-Educação 362.029,18 118.980,44

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 155.582,58 51.187,89

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

274.466,45 62.339,02

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

138.238,20283.313,04350.719,71488.957,91851.291,35

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,0037.010,8351.383,1951.383,1940.000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 138.238,20203.654,21256.688,52394.926,72811.291,35

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,0042.648,0042.648,0042.648,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

9.644.347,31 3.097.395,51 2.820.396,192.958.370,25 139.025,26

    33.1- Despesas Correntes 9.534.591,30 3.094.695,51 2.820.396,192.955.670,25 139.025,26

      33.1.1- Pessoal Ativo 6.732.774,48 2.341.359,94 2.341.359,942.341.359,94 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

715.000,00 204.577,40 164.095,05204.577,40 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.086.816,82 548.758,17 314.941,20409.732,91 139.025,26

    33.2- Despesas de Capital 109.756,01 2.700,00 0,002.700,00 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 109.756,01 2.700,00 0,002.700,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.647.185,17 118.980,44

0,00 0,00

117.774,14 31.277,73

31.277,73117.774,14

1.529.411,03 88.925,85

0,00 0,00

0,00 1.223,14

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 12/mai/2025 as 11h e 40m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.455.700,00 3.455.700,00 1.047.609,73 30,32

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 438.200,00 438.200,00 332.558,45 75,89

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.299.000,00 1.299.000,00 154.982,48 11,93

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 408.500,00 408.500,00 115.417,41 28,25

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.310.000,00 1.310.000,00 444.651,39 33,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 31,7132.300.000,00 32.300.000,00 10.241.616,60

    Cota-Parte FPM 32,4220.000.000,00 20.000.000,00 6.483.715,01

    Cota-Parte ITR 5,471.200.000,00 1.200.000,00 65.662,51

    Cota-Parte IPVA 65,951.000.000,00 1.000.000,00 659.459,18

    Cota-Parte ICMS 29,9210.000.000,00 10.000.000,00 2.991.742,29

    Cota-Parte IPI-Exportação 41,04100.000,00 100.000,00 41.037,61

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

35.755.700,0035.755.700,00 11.289.226,33 31,57

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

9.371.233,39 9.371.233,39 3.175.194,42 3.175.194,4233,88 33,88ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.009.010,94 32,11

9.306.233,39 9.306.233,39 3.175.194,42 3.175.194,4234,12 34,12    Despesas Correntes 3.009.010,94 32,33

65.000,00 65.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.366,00 17.366,00 3.978,59 3.978,5922,91 22,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 3.978,59 22,91

17.366,00 17.366,00 3.978,59 3.978,5922,91 22,91    Despesas Correntes 3.978,59 22,91

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 9.388.599,399.388.599,39 3.179.173,01 3.179.173,0133.86 33,86 3.012.989,53 32,09
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

3.179.173,01 3.179.173,01 3.012.989,53

3.179.173,01 3.179.173,01 3.012.989,53

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.693.383,95

1.485.789,06

0,00

1.485.789,06 1.319.605,58

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

28,16 28,16

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 1.693.383,95 3.179.173,01 0,00 0,00 0,00 1.485.789,060,000,000,001.485.789,06

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 220.029,97 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 3.843,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 111.698,26 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

33,212.173.000,00 2.782.134,49 923.921,40RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

35,111.773.000,00 2.308.386,12 810.562,93    Proveniente da União

23,93400.000,00 473.748,37 113.358,47    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

73,7177.242,39 77.776,92 57.332,86OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.859.911,41 981.254,262.250.242,39 34,31

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.570.730,59 2.902.467,58 660.268,06 660.268,06ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 655.270,4222,75 22,75 22,58

1.570.006,04 2.289.014,58 642.978,06 642.978,06    Despesas Correntes 637.980,4228,09 28,09 27,87

724,55 613.453,00 17.290,00 17.290,00    Despesas de Capital 17.290,002,82 2,82 2,82

517.427,26 688.518,47 200.000,00 200.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

200.000,0029,05 29,05 29,05

507.427,26 526.586,66 200.000,00 200.000,00    Despesas Correntes 200.000,0037,98 37,98 37,98

10.000,00 161.931,81 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

46.306,00 169.596,76 11.442,00 11.442,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 11.442,006,75 6,75 6,75

46.306,00 122.636,08 11.442,00 11.442,00    Despesas Correntes 11.442,009,33 9,33 9,33

0,00 46.960,68 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

52.094,00 63.273,05 2.558,00 2.558,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,004,04 4,04 0,00

52.094,00 63.273,05 2.558,00 2.558,00    Despesas Correntes 0,004,04 4,04 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.849.855,862.212.557,85 874.268,06 874.268,06 866.712,4222,71 22,71 22,51
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.941.963,98 12.273.700,97 3.835.462,48 3.835.462,48 3.664.281,3631,25 31,25 29,85

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

517.427,26 688.518,47 200.000,00 200.000,00 200.000,0029,05 29,05 29,05

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 63.672,00 186.962,76 15.420,59 15.420,59 15.420,598,25 8,25 8,25

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 52.094,00 63.273,05 2.558,00 2.558,00 0,004,04 4,04 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

30,62 29,3130,6211.601.157,24 13.238.455,25 4.053.441,07 4.053.441,07 3.879.701,95

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 12/mai/2025 as 11h e 42m.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 181.000,00  396.426,78  315.000,00  315.000,00  0,00  0,00  0,00  0,005005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 81.426,78 315.000,00

 120.000,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,005006 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 120.000,00 0,00

 1.160.000,00  647.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,005007 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
MUNICIPAL

 647.000,00 0,00

 530.000,00  530.000,00  72.779,19  106.545,06  74.893,47  106.545,06  75.468,39  102.892,926017 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 423.454,94 3.652,14

 1.000.000,00  1.022.737,55  136.334,38  156.589,71  136.139,18  156.394,51  125.036,04  143.980,176018 - MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR

 866.147,84 12.609,54

 660.000,00  800.955,73  182.771,57  333.249,92  183.971,57  333.249,92  191.978,07  333.249,926019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - FUNDEB 30%

 467.705,81 0,00

 2.442.000,00  2.442.000,00  470.669,01  928.474,44  470.669,01  928.474,44  470.669,01  928.474,446020 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 70%

 1.513.525,56 0,00

 350.000,00  350.000,00  8.046,23  26.889,07  8.280,91  25.833,01  11.401,51  25.833,016021 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 30%

 323.110,93 1.056,06

 429.400,00  700.407,37  133.872,73  301.038,12  152.972,26  280.752,69  151.957,16  279.737,596022 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 399.369,25 21.300,53

 990.000,00  990.000,00  151.237,77  297.911,19  151.237,77  297.911,19  151.237,77  297.911,196026 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 70%

 692.088,81 0,00

 146.000,00  146.000,00  183,05  11.104,82  460,75  9.855,17  921,35  9.855,176027 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%

 134.895,18 1.249,65

 203.000,00  253.000,00  36.726,39  77.645,98  37.293,04  70.878,86  37.293,04  70.878,866028 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 175.354,02 6.767,12

 441.000,00  441.000,00  31.905,78  101.041,31  36.393,78  99.921,21  37.440,18  99.921,216029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 339.958,69 1.120,10

 212.000,00  212.000,00  39.603,35  74.616,33  57.813,06  70.829,09  57.813,06  70.829,096030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 137.383,67 3.787,24

 1.051.000,00  1.051.000,00  175.307,43  342.851,04  175.307,43  342.851,04  175.307,43  342.851,046031 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 70%

 708.148,96 0,00

 162.500,00  162.500,00  0,00  13.183,74  1.023,82  12.127,68  1.932,47  12.127,686032 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 30%

 149.316,26 1.056,06
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 260.000,00  309.500,00  44.495,75  85.010,84  45.801,46  81.226,50  45.801,46  81.226,506033 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 224.489,16 3.784,34

 1.476.000,00  1.476.000,00  279.085,95  508.493,05  279.085,95  508.493,05  279.085,95  508.493,056034 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%

 967.506,95 0,00

 207.000,00  207.000,00  8.629,79  44.925,32  8.864,47  43.869,26  21.474,97  43.869,266035 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%

 162.074,68 1.056,06

 435.000,00  480.500,00  130.076,27  209.392,12  127.812,99  196.990,13  127.812,99  196.990,136036 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 271.107,88 12.401,99

 1.231.000,00  1.231.000,00  159.731,27  352.957,02  159.731,27  352.957,02  159.731,27  352.957,026037 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. 
BRANCO-70%

 878.042,98 0,00

 228.500,00  228.500,00  3.045,67  61.217,26  3.280,35  60.161,20  10.934,95  60.161,206038 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
30%

 167.282,74 1.056,06

 364.000,00  409.000,00  57.841,36  154.143,91  58.887,07  143.053,66  58.887,07  143.053,666039 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 254.856,09 11.090,25

 97.000,00  97.000,00  11.357,38  22.352,57  11.357,38  22.352,57  11.357,38  22.352,576042 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%

 74.647,43 0,00

 476.000,00  476.000,00  12.085,48  325.082,28  78.077,28  122.744,20  78.077,28  122.744,206043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 150.917,72 202.338,08

 280.000,00  330.771,14  2.313,69  209.445,31  36.145,69  72.109,27  35.543,19  71.506,776073 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 121.325,83 137.938,54

 165.000,00  199.965,79  25.281,00  40.221,42  25.036,12  39.661,92  23.147,04  37.772,846074 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

 159.744,37 2.448,58

 270.000,00  270.000,00  37.050,13  73.338,52  37.424,21  72.143,06  36.859,60  69.281,616075 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR

 196.661,48 4.056,91

 150.000,00  220.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,006126 - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO 
INTENGRAL - ENSINO FUNDAMENTAL

 220.000,00 0,00

 50.000,00  117.763,09  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,006127 - PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO 
INTEGRAL -  EDUCAÇÃO INFANTIL

 117.763,09 0,00

 120.000,00  120.000,00  40.783,03  40.783,03  30.484,63  30.484,63  30.484,63  30.484,636128 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR ( 
ENSINO FUNDAMENTAL)

 79.216,97 10.298,40

www.elotech.com.br 12/05/2025 Pág. 2/3

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A ABRIL 2.025/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 80.000,00  92.310,36  37.945,09  37.945,09  30.883,26  30.883,26  27.445,67  27.445,676129 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR ( 
EDUCAÇÃO INFANTIL)

 54.365,27 10.499,42

Total Geral  15.967.400,00  16.530.337,81  2.604.158,74  5.251.448,47  2.419.328,18  4.512.753,60  2.435.098,93  4.486.881,40  764.567,07  11.278.889,34

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALH
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Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FMDPCD - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficie 18.264,13 282.141,36 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,000,00

2115 - Apoio a APAE 6.264,13 270.141,36 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

2158 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDPCD 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

2159 - Manutenção das atividades da pessoa com deficiencia 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

Total 18.264,13 282.141,36 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

18.264,13 282.141,36 0,00 0,00 0,00TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
considerando que o art. 74, Inciso IV,  da Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no 
Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 
017/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS NA 
SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 001/2025 para contratação dos profissionais abaixo listados, conforme ordem de credenciamento detalhado neste processo oriundo do 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025, para período de 12 (doze) meses: 
 

Item Especialidade/Tipo de Serviços Empresa 
Credenciada 

Ordem de 
Credenciamento 

Quant. 
Profissionais Unidade Quant. 

Valor 
Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATENDIMENTO 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, PERFAZENDO 40H SEMANAIS, REALIZANDO 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CRONOGRAMA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE. 

LBAS SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 01 01 MENSAL 12 R$16.311,08 R$ 195.732,96 

02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATENDIMENTO 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, PERFAZENDO 40H SEMANAIS, REALIZANDO 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CRONOGRAMA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE. 

V P SAÚDE 
LTDA 02 01 MENSAL 12 R$16.311,08 R$ 195.732,96 

03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATENDIMENTO 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, PERFAZENDO 40H SEMANAIS, REALIZANDO 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE E/OU SANTA CASA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME CRONOGRAMA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNEIRAS DO OESTE. 

M L S CLINICA 
MEDICA LTDA 03 01 MENSAL 12 R$16.311,08 R$ 195.732,96 
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04 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DENTISTA - 20 HORAS V P SAÚDE 
LTDA 01 02 MENSAL 12 R$ 6.367,86 R$ 76.414,32 

 
 
O valor total estimado da contratação é de R$ 663.613,20 (Seiscentos e sessenta e três mil seiscentos e treze reais e vinte e centavos). 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato COM URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de continuidade 
dos serviços públicos, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no art. 74 da já citada lei, para fins de eficácia desta decisão. 
 
Tuneiras do Oeste, 09 de maio de 2025. 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE UMUARAMA 

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 09 DE MAIO DE 2025

Súmula: Dispõe sobre a vedação de atos individuais
em nome do CMDCA sem aprovação do colegiado e
regulamenta o uso da logomarca oficial do Conselho.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA de Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril
de 2015, e suas alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017,
pela Lei n° 4.830 de 23 de dezembro de 2024, e Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a legitimidade,
impessoalidade e colegialidade das ações do CMDCA;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da Administração
Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade e
publicidade;

CONSIDERANDO os recentes episódios de uso indevido da imagem
institucional do Conselho e a atuação individual de conselheiros em desacordo
com as decisões coletivas deste órgão,

RESOLVE:

Art. 1º Fica expressamente vedado a qualquer conselheiro, inclusive
ao Presidente, atuar em nome do CMDCA, utilizar sua estrutura, imagem ou
autoridade, sem a devida aprovação do colegiado em reunião ordinária ou
extraordinária, devidamente registrada em ata.

Art. 2º Toda e qualquer participação em eventos públicos, entrevistas,
manifestações ou produção de conteúdo que implique representação do
CMDCA deverá ser previamente aprovada pelo Conselho.

Art. 3º A logomarca oficial do CMDCA só poderá ser utilizada:

I – em documentos e publicações oficiais do próprio Conselho;
II – em materiais da Prefeitura Municipal, quando relacionados a

políticas públicas pertinentes ao CMDCA;
III – mediante autorização expressa, por deliberação colegiada, com

registro em ata.

Parágrafo único. O uso da logomarca para fins pessoais,
promocionais, políticos ou ideológicos é terminantemente proibido.
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Art. 4º O descumprimento desta Resolução poderá ensejar a 

instauração de processo administrativo disciplinar, nos termos do art. 9º, §9º, 
inciso V, da Lei Municipal nº 4.069/2015, podendo resultar na perda do mandato 
de conselheiro. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama-PR, 9 de maio de 2025. 

 

 
 

 
 
 

 
 

José Francisco de Paula Júnior 
Presidente do CMDCA 

CONSeLHO MuNiCipaL DOS DireitOS 
Da CriaNÇa e DO aDOLeSCeNte De 

uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº 43, DE 09 DE MAIO DE 2025.
SÚMULA: Aprova suspensão das deliberações referentes à liberação 
de recursos do FMDCA para a entidades inscritas.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, pela Lei n° 
4.830 de 23 de dezembro de 2024, e Regimento Interno,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião Ordinária 
realizada no dia 09 de maio de 2025, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a suspensão das deliberações referentes à liberação de 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA, a partir desta data, em razão do lançamento de Edital de 
Chamamento Público, que beneficiará todas as entidades inscritas 
neste Conselho e está em fase de elaboração.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de maio de 2025.
José Francisco de Paula Júnior
Presidente do CMDCA

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa 
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 010/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 474/2025 de 09/04/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a contratação 
direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto Municipal nº 
303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de 
empresa especializada na locação de banheiros químicos, com serviços de 
higienização e fornecimento de insumos, para atendimento à Caminhada 
Ecológica, evento ao ar livre de grande porte, a ser realizado no município 
de Umuarama/PR. A contratada será responsável pela entrega, instalação, 
manutenção periódica e retirada dos banheiros químicos no local e horários 
acordados, atendendo a todas as especificações sanitárias e de segurança, 
garantindo condições adequadas de higiene e conforto para os participantes 
do evento.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 13/05/2025 às 
09:00h00min até 19/05/2025 às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
19/05/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 19/05/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 5.000,00(cinco mil reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 09 DE MAIO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLAUDIO MARCONI
Secretário de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem estar Animal
CLEBER BONFIM
Secretário de Administração
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